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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3424, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Clube do Machadinha de 
Radiodifusão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lauro Muller, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 



I -, 

2 

14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18- Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi- ACEI, no município de lguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34- Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de mmo de 2016. 



EM nQ 00210/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 
n° 53000.057216/2011-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de de 
de 21 /05/2011 , a autorização outorgada à Associação Comunitária Clube do 
Radioàifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Lauro Muller I SC. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao . 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
.l 



PORTARIA No 3424/2015/SEI-·MC 

O MINIStRO DE ESTADO DAS COMUNiCAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme ó-<;lisposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612; de 19 de févereiro_-de 1998, e tendo 
em vista ·o que · consta . dos - Processos Administrativos no 53000.057216/2011-74 e no 
53820.000633/1998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2011,. a autorização outorgada 
. à ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINBO 'DE . RADIODIFUSÃO, . para 
executar, -sem direíto -de _exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade ~dé Lauro· 
Muller I SC. 

- - . 
Parágra'fo único. A autorização reger-se-.á pela Lei fio 9.612, de 19 de fevereiro ·de 1998,­

leis subsequentes, seus regulamentos e normas tomglementares. 
. ' ' 

, -'· Art. · 2° Este ato somente produzirá · efeitos legais após deliberação do Congtessó 
N<icional, nostermos _do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entr9- em vigor na data de sua publicação. 
' 

RICAIWO BERZOINI 

.. , •
1
, Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSE RÍBEIRO BERZOINI, Ministro de. sei. ,O Estado _das Com~cações, em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 3°, ill, "a", da Pottalia MC 

jiS$Jn~Wa w , 89/2014. , . ' 
eletroiU(4l , , 

"----- N~ de Sélie do Certificado: 1237855 · 

). 

j' 
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

___,~ 5 .giG 
f Nc:rne IE_;glvél - Ponto 

Em 9 de maiO de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, "3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRI~EI]f.CRE.TARIA 
ErnjL1_ · 1JL 

De Qrdam. ao Senhor Secretári~~ .. 
Geral d~ Masa, para as clevldar. 
prov1dênc1as 

Ll~~u,_ 
_ Chefe de Gabinet:?--fl: 

, > 
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TERMO DE CADASTRO DE · 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
105/2016 

1. Certific~ que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. I 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
dev~ndo o processo físico ser encanllnhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunid(J.de. 

Brasília, 22 de setembro de 2014. 

' 
.. .. .. ···~ 

• se1 •. ã3 Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Férreira, Arquivista, em 
;J$$-l!'lill.l!ltlJ . . . 22/09/2014, às 16:26, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrõlllt.õl 

- - \ 
[!]""~ ~[!] . . . 
~ .. ' 
~ ~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~~ infonnando o código verificador 0149711 e o código CRC 6E94AD40. ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de SerViços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

' 

M IN illTaRtO DAS COMUNICA C~.ES 
BRA S[LIA • DF 

53000 057216/2011-74 

SEAPAJ'SCE 

·1 0/11.<'201 1-{)9 :17 
Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53820.000633/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de l4 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011; item 20, e visto que o ato de outorga ·da 
.Associação Comunitária Clube do Machadinho de Radiodifusão, na localidade de Lauro 
Muller I SC, tem validade até 21/05/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 

I 

do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novçmbro de 2011. 

/ 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 6Bf3o /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .. U de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
V ALMIR MACHADO 
Representante Legal da Associação Comunitária Clube do Machadinho de Radiodifusão 
Morro Boa Vista- Rodovia SC 438 
88880-000 Lauro Muller- SC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo no. 53000.057216/2011-74. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.5.97/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de ~O (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO 
MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO tem validade até 21105/2011, e tendo em vista a 
publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje 
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

. autorização do Ministério dás Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licenç_a de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas o;1 . 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

' IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante · o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto ~ 
conforme itens 8.2 e 8.3; -

CGRC 



· ::. ~,l V: . Ata d Eleição ~a diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
d.o RegíSfto C1vil de Pes oas Jurfdtcas; 
~ . i 

. 
VI. ção constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 

legal da entidad~, ates do que a emissora: r 

0\(\ b) 

. (Jic) 

-~VII. 

reserva percentual núnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua . 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

o art. 67, do Dec~to n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
o estimulo . à produção independente, nos moldes do art. 221, da 

Federal; 

( 
esponsáveis pela ges 
estando a nacionalidad 

o, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

dessas pe~soas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Qf\_ VIII. Últim relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Noflllà, sob e a programação veiculada pel~ emissora; . 

~ IX. Relaçã contendo o nome de todos os ·associados pessoas fisicas, com o 
número de documento e identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os sociados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técni a-_ART, ~nforme item 12.·1.1; 

Obs.' A ntidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técni~ 
elaborado por profiss nal habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técni a- ART, conforme item 12 .. 1.1, com vistas à renovação da outorga Se 
a entidade não apresen o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovaç o de · o~torga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
;aJização ~e vistoria p o respectivo fim. 

3. . Quanto a subitem 20.3, alfnea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indi o valor ·relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido n art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

I. utorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
v idade de 1 O anos e poderá ser renoyada por igual período, desde que 

ecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 

11. A entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão, 
m ter suas emissoras em funcionamento, em . caráter precário, até a 
co clusão do proces~o de renovação. 

2de3 
53000.057216120 11-74/CGRC 



III. 

IV. 

v. 

. ~s~ 
· . · ~· Fls f\~ \. ' . _v ::J 

. u.J RubriCa i)' 
A alteração do, local de instalação da estação que esteja oper~ e~~ hQi 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ~ ~<P~ 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e_ publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

- l 

Os documentos devem ser apresentados no original ou em copta 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central' do Ministério daS Comunicações, 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidadé, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Noirna, apresentar os itens ( 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

53000.05721612011-74/CGRC 

OCTAVIO EN A PIERANTI 
Coordenador-:-Geral de Radiodifusão Comunitária 

; 

( 

JdeJ 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÁO DA OUTORGA PARA EXECUÇÁO DO 
\ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNIT~i8TtRi r) D_;i.8 GOMiJN!Ci.ú.C':tes 
ERA a!LI.il. • OF 

53000 06238212011-92 
Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, SEPRO.~DILOOJCOLOG!'CGRL.ISPO 

nc .'i ·"l :'')0i"!-i4:S2 ~ :.:: .. ·.' : r..- ~·: . 1 

A ASSOCIAÇÃO COMUNTARIA CLUBE- DO MACHADINHO DE 

RADIODIFUSÁO inscrita no CNPJ sob o n° 02622316/0001-40, com sede, na cidade de 
' 

LAURO MULLER, Estado SANTA CATARINA, CEP88880-000, en.tidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°220 

(} datada de 17 de Dezembro de 1999 e Decreto Legislativo n° 139,DE 2001 públicado no 

Diário Oficial da União datado 'de 21 de Maio de 2001, vem respeitosamente à presença 

de V a Exa requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subirem 20.2 da Norma n° l/2011, bem como, apresentar a 

documen'tação de que trata o 1item 20.3 da Norma n° 112011 aprovada pela Portaria MC no 

462, de,14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

LAURO MULLER, 25 de NOVEMBRO de 2011 . 

Nome do representante da entidade: V ALMIR MACHADO 

CPF: 378.078.039-91 



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADQS .CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 112011 , APROVADA PELA PORTARIA MC N~ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011 . 

1 - Requerimento·, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Dec:;laração ftm1ada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora.encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNP J válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o peóodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 -ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Juódicas· 
7- declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

* 
. 

7 .I) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentuâtmíJ}imo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 
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8 - declaração, assinada pelo representante fegal da entidade, indicando as pessoas rest>Qnsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação~ 
9 -Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre apro ão veiculada pela emissora 
1 O - Relação COl\,tendo o nome dé todos os associados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede · 
11 - laudo de ensaio do(s) transmíssor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica- ART, cotiforme item 12.1.1 · 
12 - Declaração assinada pelo representante ' legal da entidade solicitando vi~oria da Anatel, 
especificamente para efeitos da· renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

\ 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, confomie item 12.1.1 

13 -_ComprovanJC de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
( 

Declaro, sob as 'penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms .de 

instrução do processo de renovação da outorga para execuÇão do Serviço de Radiodifusão . -
Comunitária, junto ao _Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou e~ cópia autenticada e em conformidade com o 
-

subitem-20.3 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011 . 

Telefone para contato: OX:X-48-3464-3770. 
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DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO 
MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, pessoa jurídica de direito 
·privado, e~tabelecida_ a Rpd SC 438, s/n°, Bairro Arizona, Lauro Müller­
se, devidamente inscrita no CNPJ sob no 02.622.316/0001-40, neste ato 

·representada por seu presidente o Sr. Valmir Máchado, brasileiro, casado, ( ) 
radialista, residente e domiciliado em Lauro Müller-Se, a Rod SC 438, 
s/ri0

, Bairro Arizona portador do CPF n° 378.078.039-91 e da RG n° 
2.159.813, DECLARA pata os devidos fins e a quem interessar possa, que 
nossa emissora encontra':"se com · suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
bem como ' está de acordo com os parâmetros técnicos previs~os na norma _ 

. I 

vigente. 
Por ser essa a mais pura expressão da ve'rdade, firmo a , 

presente para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Lauro Müller-SC, 29 de Novembro de 201 O. 
( 
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. \~~;i ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D.ÉBITOS DE RECEITAS 
.ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

- Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE 
RADIODIFUSAO 

CNPJ: 02.622.316/0001-40 

Certificamos que níio constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do cont'ribuinte adma que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no Amblto desta agência, nio 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:53:17 do dia 25/11/2011 (hora e data de Brasllia). 

V~lida até 25/12/2011. 

Certidão expedida gratujtamente. 

http://sisternas.anatel .gov.brlboleto/NadaConsta/certidao.asp 25/11/2011 
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Confira os da~os de ldentificaçAo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proVIdencie junto à 
RFB a sua atualizaçAo cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DEINSCRIÇ o E DE SITUAÇ o DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
291081168 

ASSOCIACAO COlWJNrTARIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSAO 

TULO DO ESTABS.EClMENTO (NOME DE FANTASIA) t 

ASSOCIACAO COlWJNrTARJA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFU 

I LOGRADOURO 
ROD8C431 

I CEP · 
88.880-GOO 

I SITUN;Xo CADASTRAL 
_AllVA . 

I BAIRRon:>ISTRITO 
ARIZONA 

I MOTIVO DE sruAt;;Xo cADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

I =ERo I '""'' ~::.:.A..::LA::..PLE:...M_e_NT_o _________ ....J 

L~~~N~a~~~o~~~---------~1 lusFc _LAURO MULLER . . 

I DATA DA SITUACXO CADASTRAL 
2ti08/1HI 

I ?.:':.~~.~ srrukXo 6SPECIAL 

Aprovado pela lnstruçAo Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 2511112011 às 16:49:28 (data e hora de Brasilla) .. 

Voltar 

Preparar Página 
:para lmpretal_o 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

lrttp://www.receita.fazenda.gov .br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovan.. . 25/11/2011 
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Correio eletrôni : machadínhofm@hot.mail.com 
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E8TA1\JTO DAA880CIACAO COMUNT. 
CLUI! DO MACHADNiO DE rtADt0D O 

I CAPfTULO I 

DA DENOMINAçAo, SEDE, FINS E DURAÇAO DA SOCIEDADE 

Art. 1°- A Assoclaçlo Comunitária Clube do Machadlnho dt Radlodlfuslo', 6 tme 
·sociedade civil sem fins lucrativos, vollede p.a 1 defesa de~ popular de 
apolo as ac;oes softd611as 'cooperatlvu e comunidades, religiosas ·ou \nlo, nlo l*tld*las. 
dedlcldl e HNiços col11ll'lltMtos. 
Art. 20- A Assoc11çio ter6 sede em Lauro Mulltr·SC. 6 Rod. SC .38 • Bairro Arizona. 
podendo t.nb6m ter dependlnclls e representlç6es em outros locais e/ou cldldes. 
P~ Onico - Esta entlücle t1W1smllr6 na frequlncll aprovada pele Lei Federlll das 
R6clos ComunUrils. . 
Art. 30- o PI'8ZO de dur8çao dl SOCiedlde 6 lndetermlnedo. 
Art. 4°- A Assoclaçlo Comunlt,rla Clube do Machadlnho· dt Radlodlfuslo tem por 
finalidade: 

I - execuçao de Serviços de RaclodftJs6o de Sons; 
n . der oportl.111dade 6 cMJs6o de k161as,elementos 'de cul\n,trlldlc;Ges e h6bltos 

sociais dl COIIU'IIdede; 
m. oferecer~ 6 ~ elntegn~C)io dl conuidllde, estknuWido o 

lazer., • cul\n e o conviYio soclll: . 
IV • prestar sevtços de ddlde p(íbllca, rttegrwtdo-se aos serviços de defesa 

civil, sempre-que necess6rlo; 
o v • contrtbufr pare o apeffefçoemento profissional MS 6reas de lluaç6o dos 

jomallst• e redlallstas, de conformidade com a ~lo PI"'ft"'onel vtgenrte; o 

VI • pennli' 1 capiCldade dos cidedlos no exercido do clrelo de expresslo da 
forma mllsaces$1vet possl'vel. 
Art. SO - AI Enin01111 do Serviço de radlodluslo Conuit• alenderlo, em su 
progl'lmiÇio, QS segui1les pltnclplos: -

I • preferlncla 1 Allldltdes educltMis, lltlsticls, culhnls e lnfonnaiMis em 
beneficio do desenvoMinerU geral dl COIIU1idlde; 

n . promoç6o elas ......., .tfstlces e )omlffstlcas na comunldede e dl 
o ' lntegraçlo dos membros da COI1UIIdede alendldl; . 

m . respeito aos 'Mkns Micos e sociais da pessoa e de famla, favorecendo a 
lntegreçlo dos ~ dl COI1II1kllde ltencldl; . 

IV • nlo clscrlmll.-c;lo dl ~. ~. sexo. pretertnclls sexutlls, convlcç6et 
polftlco-ldeol6glco-pertld6r18s e conclçlo soc111 nas relaç6es COIIU1Urlls. 

. Plnflgnlo 1°- é vedado o proselltsmo de qualquer l'1llb.nzl na ~ das · 
emissores de radlodruslo conu116rla. · 

Per6pfo 20- As ~ opinativas e lnt'or1nlitNIS obserVwlo OI pmc.,aos 
da plunllklade de op1n11o e de vers1o .......,.., em ·me~6rtes po~~m~cas, c:IYulgendo, 
sempre as .....,.es rtterpret.ç6es rei8Uvls aos fitos notlcledos. 

P._llo ~- -QualqUer cidadlcull COIIIll1tdade benellcledl ter6. dhlo-• emiti' 
oplnl6es sobre quaisquer n..-ol lbordlldos na ~ da .JNnlsHrl.~_!omo 
manfester ldúls, propost~. sugest6es~ recllmiÇ&s ou reMndlcaç6es. devendo obseMW' 
apen11 o rilomento adequado da pi"'SJJNÇÇo 1*'1 fazt.lo. mediante pecldo encaminhado 
6 Dlreçlo f'HPOJ'IMI pela R6dlo Con~nll6rta. 
·CAPfnJLO D 

CARTóRIO 
CIVIL, ríTUtofE,o'JEGISTRo 
. E1~t:. PESSOÁs JURU,ENros 
JJ(m/;, U •DICAS 

OFICIAL{)() ::,~./llacak,i!Ã,. 
R ANTONIO ~A CML. TITULO$ E ooc'Uf:O/o 

..,... SILVA CAsCA vlléNJ'Os 
BB S'T, EDIFICIO LOLI • C ES, 71 _ SI tl3 

0-ooo • ORLEA ENTRO 
NS • se 

() 
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DIRErro8 E DEVEREI 
Art. r - A clretone poder6 conrertr tftulo benem6rlo 1 pessoas ou et'dldâs que wn.'Wn 
efetivamente 1 contribuir p.a o desevoMmento de ~lo comunlt ••. sem que 
obtenha o direito de associados. 
Art. "TO- 819 direitos dos associados: 

a) PM1tclpw, vot.,. e ser votado, •• que por Pf'OCUI'8Çio nas 1Ssembl6tas e reW110es. 
b) C~sull• 1 Assoclaçlo das Pequenas Emissoras de Radlodlfuslo Comunltirla 

de I anta Catarlna(APEIC), da qual 1 Assoclaçlo Com unltirla Clube do Machadlnho 
de Radlodlfuslo, 6 6rglo Mto, quinto a qu•quer questlo re1MIYI110 f1.11c1orwnento e 
mteresses, bem como receber asslst&ncla previste na letnl(b) do .ugo 4° deste estlltulo . . 

c) Consular os anoctedos quanto a assuntos de Interesse da sodedlde considerados 
est.-6glcos. 

Art. SO- Slo deveres dos associados: 
a) Collbolw efettvln)ene. cedl .~an no seu lmblo de atMdlde, pn consecuçlo dos 

objetivos e ftMIIdedes dl usocllçlo. 
b) PretW. u lnfonneçOes solclttdlls, comp.-ecer as reool6el e eventos, exercer 

cargos, mlss6es e t.eras pera ,15 quais forem de$lgnldos, ICIUr as resoluçGes das . 
essemb161es e dlretorte, cumprir e fazer cwnprtr o estatuto. · 
CAPhuLO m . 

. DA AI8I!IIISI..5 G!IW. 
Art. 90 - A Assembl611 geral e 6rglos sobetw1o de assoclllçio, que se ~. ordln6r1ll ou 
ext~nle, nos casos estabelecidos neste estatuto. _, 
Pll"6grado 1- Uma hora entes do Inicio dos t1'81N111os, dever6 ser colocado na mesa o IMo 
de presenç1, onde os s6clos lançarto u uslnllturas. -
P.-6grefo 2- Os trebllhos ser6o abertos pelo Prest~e dll Assocleçlo, o quai151U11ti 
Imediatamente as sues fUnçGes e cot'1Yidlr6 in membro de diretoria pwa secretri-lo. 
Pll'ágnlo 3 - O Presidente de Assemb161a. 116m de seu voto de ~. tert t.nMm o voto 
de desempate, exceto quando se trat• de eleiçlo. · 
Plriglllo 4 - As votaç6es nas Assemblüts Gerais poderio ser slmb6lclt, nomtnllil, 
secretas ou por acllmlçlo. · 
Per6glllo 5 - A ata dos tr.belhot, l8w8d8 pelo secret611o, Hr6 utlnlde pelos 
componenlu dll mHI por 3(trll) t6clot HCOhlol pela AIHmbl61a. 
Art. 100- A Assemb161e Ger.l Ordll*ll ,......_ ... lll1l vez por mo. 
Art. 11°- 8lo ~de assembl6ll Geral: . 

e) Examll• e apt"'VW'·ou nlo u COfUI de Dlretoril, o blllanço socillle os demals 
atos admfnlstraltvos. 

b) Destituir, quando ulim o elglrem os lnl....., de Assoclllçio, wn ou mais. 
membros de dlretorta, mediante o voto concorde de no mlr*no, 213(dols terços) .dos 
associados, convocados espectal~e pera uta llnllldlde: Assembl6ie Geral e 
Extraordll*ll. . 

c) Promover lmedllte subsCitulçto e pelo prazo restne do mandlllo dos membros 
destltufdos de forml(b) deste artigo. ·. 

d) Delb.,.. sobre os demlts assuntos constantes· na "'rdem do 011· . 

c 1 

. CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL, TfTULOS, DOCUMENTOS 

E DE PESSOAS JURfDICAS 

..Afo,.t;_.Jiat:Jtw•i :JUNJIIJ 
OFtc:AL 00 REG CML 71TuLOS E DOCUMENTOS 
R ANTONIO DA SILVA CASCAES. 71 • SI 03 

EDIFfCIO LOLI - CENTRO 
88 870·000 • ORLEANS • SC 
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Art. 120 - A Assemb161a Geral Extraordln6rta reunlr-s•6 sempre que convocede pele 
dlretortl OU 213(dofs terços) no mlnlmo dOS ISSotlldOS, ~ell)erando Sobre assuntos que 
tiverem motivado .e convoceç6o. 
Art. 13°- As essembl61as-Gerais, tenlb oritln6rtes como exlreordln6rles, serlo convocadas 
com enteclpeçAo de 15(qulnze) dles medlenle dele ser lllx8do 111 sede social e nas 
representiiÇ6es, él6m de comunlceçlo por carta • todos os essocledos em. ele com u 
obrtgeç6es, com evtso de recebimento com .,.ecedlncll mlnlml de 8(olo) dias. 
Art. 14°- A Assembl6fa Gerei dellbenri, validamente, com e presença pessoel ou eti"'V6s 
de procureçlo de melorte dos usocledos. 
P.-6grlfo 1 - A Assembl61e Gerei deiiMr'W6 por melorll de seus membros, cabendo lln 
voto e cedeessocllldo presente ou representando. · 
Plll'6grel'o' 2 - 86 poder6 vot• e ser votado o s6cio qule com e tesowerte. 
Per6gnl(o 3- Os sócios benem6rttos poderto participar das essembNies, sem dlrefto e voto, 
podendo opinar, sugerir e debtlter • "'rdem do 01e•. 
Art. 150- Ne filie de comparecimento e Assernb1611 ,Gerei de mllorfa dos usocledos, 
hever6 uma segll"'de convoceçlo uma hora após e primelre ·e delb.,..... com qualquer 

· número de essoclados presentes, .Xecullndo o flsposto no per6gnlo 2 do Art.14. 

CAPfruLO IV 
DAADMHSTRAÇAO . 
Art. 1SO- A Oi'etorle, que 6 órglo ~INIYo, c:omp4&-se de: 

e) Presidente 
b) Vk:•Presldente 
·c) T esourelro 

Per6grado 1 - O. mandato da diretoria 6 de 10 anos, podendo seus membros serem 
reeleitos. -
Parttgrefo 2 1- O inandato dos membros de dlnltorla que substluem os deltltufdos ser6 
complement•, pelo prezo restme do 11*1deto que forem substlulr. 
Per6gllfo 3 - SUbordinada dlretll11fde i Presldlncia de Assodeçlo t\l1cionar6 • secreCifie 
Exe~. c&4o titular, o Secret6rto Executivo, ser6 escoHdo pela Dlrltorla, que lhe ct.r6 n 
etrlbulçhs. . 
Art. 1.,.,- Compete a Dlretorte, em conjll"'to, ou pele melortl de seus membros: 
e) executar e fazer execut• os objetivos dl Assocllç6o. 
b) Propor valores de cotes, mensalidades e ~s. 

Art. 1SO- Compete ao Presidtrie: 

Gerei. 

I) Represenlar • Assoclaçlo eiMI e J)asslvlmente, em juizo e fonl dele. 
b) Constituir um ou mals-pi'OC\ndorel.,.. defesa dos lnteretHI socills. 
c) CllnPrtr e fazer cunprtr o est•o e es cteeereç6es dl Olretorta e dl Anembll6te 

d) Presidir u reunl6es de entorte e corwocer as Assembl6l11 Gerlll. 
e) Designar o Secret611o ~ ertfsUco e ftxBr .. ~ ' 
f) assinar os balanços enuels de Assocleçlo. submetendo • aprecteoao de Dlretorte, 

logo após o belenço anual, o relllórlo de etMdedes ecln*llsb'IIYM e soclels. reternes eo 
exerclélo findo, pare que possam ser levados. ftnlfn'lente 1 ~ de Atsembl6la Gerei. 

g) Relllmr. COf1untiiiMI1te com o tescuelro, opentÇ6el bMctrlet comercieis. 
h) Movtmerter, conjuntamente com o tesotnlro, con1et blnc6rtes .. - " 

amo~un~ento.: •tt 2,11 + ~...,, ,ao -
Selo Digital dt FltcaliDçlo - ~.td'fin.C:t'P2t• 
Confira os clldot do ato em:seto.t)sc. •· 
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M. 190- Compete ao VIC•Presldente substituir, provisoriamente, o Presidente. nas s..s 
faltas e Impedimentos e, deftntliYimente em caso dé vaga. 
Pnanto único- O Presidente poder6 deslgner mlss6es-ao Vlc•PreSklente que eglr6 em 
seu n~. doc\lnentando de alguma forme esta deslgnaçlo. 
art. 2QO- Compete ao Tesoureiro: 

•> Zel•l)elo pelrtmOnlo de Aíiociaçio e promover • escrlln91o de rnesme. 
b) Apresentar 10 Presidente quaisquer lrregulll'ldedes velllcldes nu tlnMçes da 

Assocleçto. 
c) Exercer, colluntemente com o Presidente, u llr1bulç6es prevista na letre (e) do 

ert.2r. - . 
d) Acurooler os serviços de Secretarie no caso de Impedimento do Secret6rto. 

ert.21°- Compete eo Secret6t1o Executivo .de Assocleçlo, nomeado pelo Presidente o 
seguinte: 

•> Organizer todo o serviço Interno dll Auocleçlo dlr!glndo o respecUYo ·epedlente. 
b) SUbmeter ao Presidente tode a oraentzaçlo de Seéretena ExecU~va.e conlnlteçlo 

e dispense dos servtdores,.bem como a ftxaçto dos saltktos respectivos. 

CAPITULO V 
DARECErTA 
Art. 220 ~ A-receia da Associaçio 6 composta de: , 

a) Alrecadaçlo de contrlbulç6es ordlr*tes especllis dos assocfedos. 
b) Doeçlo ou receite proveniente de terceiros. 
c) Oulras receia provenientes da presteçlo de serviÇos Inclusive perà ten:elros. 
d) Contrtbuiçto de sócios cooperados. 
e) COfiVtnlos com ~raslnttlulç6et. 

CAPh'uLOVI 
DA88ANÇOE8 

M. 23°- As lrtnlç6es poderio ser pw1idu pele Dlrelorlll, com suspenslo de direitos ou 
excluslo dos associados, geranllndo ao essocledo amplo poder de dereM. 
Par6glll'o Clnlco- O usociado poder6 recorrer, com erelto suspensfvo, • AINmbl6f8 Gerei 
dentro de 60(senente) eles do recebimento de ndceçio de poolçlo, que ser6 remetkle 
pela VIl postll com registro de avtso e receblmenlo. _ 
M. 24°- A falia de pagamento de rnenselldedel, cknnte um semestre, ceusn suspens6o 
dos dlntlos, dos associados. - · · 
Partgraro Cllico ·- A suspendo dos assoctedos em d6blto com a AIIOCiaç'lo nlo prejudlce 
o direito deste plelte•. pelos rneloslegeis,-o pegemento do ...r.tdo' d6blo e do que lhe for 
devido pelo associado lnadlplente. . 
Art. 2SO- No caso de falta de p~o de contrtb~s. • suspenslo do assodedo sfri 
IUtomMice. · 
Págrllo único· - Esta sençlo n6o ter6 eretto a pertlr do momento em que o asocllldo · 
setlst'sier Integralmente suas obrtgaç6es. 

( 
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CAPfruL.O VJI 
DAS DI8P081Ç0ES GERAIS E TRANSITÓRIAS. 
Art. 2SO- As re1.11l6es de Dlretorte reeltzar-s•lo mensalmente, ou de qualquer tempo, por 
convoceçlo do Presidente ou de dois Direitos, e des dellbereç6es tomedu, levrar-se e ate 
em livro próprto. 
Art. 270 - Os atos que Importem em Gnus e ellenaçlo de bens e lm6Yels pertencentes • 
Assocleçlo, somente poderio ser pretlcados pelo presidente ou por seu substNo legal, 
mediante pr6vte dellbereçlo da Assembl6te Gerei. 
Art. 2eo - O presente estatuto somente poder6 ser modlftcado por Anemb1611 Gerei 
extreordln6rte, especialmente convocada pera til ftm. 
Art. 2ao- No caso de ser deliberada e extlnçlo de Assocleçlo por Assembl6te Geral 
Extreordln6rie os bens de sociedade serfio relledos entre os essoci8dos represenlllltws de 
Assoclaçlo Comunl6ril ne proposta de seus ftlledos. 
Art. 300 - Os Associados nlo respondem e nem responderlo pelas obrtgaç6es da 
Assodlçlo. 
Art. 31°- O Presidente, o VJc•Presldente, os clretores nlo serlo remt.nenldos, mas terlo ( 
ressarcidas as despesas decorrentes de sues etMdldes previstas neste ettMulo. 
Art. 320- Flce lnsttturdo 1.111 conselho conu111*1o de et6 5(Cinco) repriHNanles com ftns 
socJels, designados pele clretorle de AssocleçAo, que lhe de&*6 es etrtbulç6es observedls 
na legisllçlo \llgenle. 
Art. 33° - O perlodo de m•1<leto dos membros do Conselho ser6 coincidente com o de 
diretoria. 

· oRlO DO lABEUONA10 • fENIW 
\NII\l "fi S dO 
RECONHEÇO serem v~~~s rasa ~ta· 
presente documento ' Nlll 
ao ladO • c1 dizeres· TAB. FE. · 
Efl'l Test•. ~da verdade . 

.l:l- o"i '11"1 
orteans (SC). em · 

Lauro Multer, 24 de junho de 1998 
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DECLARAÇÁO .,ARA RENOVAÇÁO -DA OUTORGA Pt\RA EXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO C_OMUNIT ÁRIA 

Eu,Valmir Machado, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÁO 

. , declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de ap<)io 

() cultural; 

u 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo .à produçãO independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, ll, da Constituição Federâl. 

Lauro Muller, 25 de Novembro de 2011 . 

TMIUOIIATO DI NOTAI I "IDTIITO DI TfTuLOI DI LAURO MUU.III• M.,.olo 
T-le ·!lua: Df. V ... c-.-· 1111.11 • C .... Ctlllt,.lll ~!npl. L-. 

HIMMII 
lrnolumtntoe: lU 2.00 • Mio: lU 1,20- Totll: lUa. 
Selo Digital de FilcaiiDplo • Selo normal CMl:lll3<~~ 
::onflra os dados do ato em: Nlo.tJ-c.jus.br 
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DECLARACÃó 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO 
MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida a Rod se 438, s/n°, Bairro Arizona, Lauro Müller­
se, devidamente inscrita no eNP J sob n° 02.622.316/0001-40, neste ato 
representada por seu presidente o Sr. Valmir Machado, brasileiro, casado, 
radialista, residente e domiciliado em Lauro Müller-Se, a Rod SC 438, · 
s/n°, Bairro Arizona portador do CPF n° 378.078.039-91 e da RG n° 
2.159.813, DECLARA para os devidos fins e a quem interessar possa, que 
o responsável pela_gestão ·das atividades sou eu próprio, Valmir Machado 
e,o responsável pela área editorial dessa emissora é o Sr. Deivid MachadQ, 

r . . ' 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em Lauro Müller-SC, à Rod SC 
438, s/n°, Bairro Arizona, portador da RG no 5.083.091 SSP-SC, e o 
responsável pela direção de programação é o Sr. Marcos. Roberto Brocca, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Lauro Müller-SC, à Rua 
Acari Mendes, no 270, Bairro lçarensse, portador da RG -no 3.010.267-7 
SSP-SC. 

I 

Por ser essa a mais pura expressão da verdade, firmo a 
presente para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Lauro Müller-SC, 2.5 de Novembro de 20 I O . . 

O DE RADIODIFUSÃO 

CHADO 

TAIIIUOHATO DI NOTAI I PAOTIITO DI TfnJLDI DI UWIIO MUU.all· MIAOie ~~~ 
TIMUie·llUI:Or.VIItllr lallll ·C-Ce..,.lal 

lmoklmentoe: ~• 2,00 • etlo: M 1,20- Totel: 
Stlo Olglal dt FltcaliZI~Io - Stlo normal CND21MI·XM.~ 
:onflra ot dl.dot do ato em: atlo.tjac.)ut.br 
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.. ~ I ?i 
RELÁTÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ~ ... - .~ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO . 
' 

Com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, visando Ç> 

atendimento do interesse exclusivo da comwúda<;le e dos princípios estabelecidos no art: 4° 
da Lei n° 9.612 de . 1998, o conselho comunitário da Associação Comunitária Clube do 
Machadinho de Radiodifusão, devidamente constituído, através de seus membros, elaborou 
o relatório sobre a programação veiculada pela emissora, nos seguintes termos: 

-• Os membros do conselho acompanharam a programação da emissora no 
último trimestre, em horários variados e constataram que a 
programação jornalística e musical da emissora, e o adequado 
cumprimento de suas irradiações, no sentido de atender precipuamente 
os planos da Associação Comunitária Clube do Machadinho de 
Radiodifusão,_com vista ainda, ao atendimento superior dos interesses 
da comunidade, além de ser um bem comum ao desenvolvimento 
humano, cultural, desportivo e religioso, respeitando-se, sobremaneira, 
os valores éticos e sociais da pessoa e da fami/ia, cumprindo com isso 
sua função social, bem como vem transmitindo a programação 
obrigatória em rede nacional. 

• Constatou-se também que a emissora veicula apenas mensagens de 
apoio cultural, bem eomo reserva o percentual exigido para a 
transmissão de conteúdo noticioso, além de cumprir . a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, bem assim 
como estimula a produção· independente, tudo nos moldes exigidos pela 

· legislação própria. · ,..-

Por ser essa a expressão da verdade, ~rmamos o presente. 

Lauro Müller-SC, 30 de Setembro de 2.011. 

' I 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Na conformidade do que nos foi solicitado pelo Ministério 
. das ComunicaÇões através do Oficio n° 6880/20 11/CGRC/DEOC/SCE­
MC, a As~ociação Comunitária Clube, do Machadinho de Radiodifusão, 
informa abaixo a relação de seps associados, que é a seguinte: 

. ' ' 

• Valmir Machado, residente e domiciliado em Lauro 
Müller-SC, a_ Rod SC 43 8, s/n, Bairro Arizona, portador 
da RG n° 2.159.813, SSP-SC; 

• Marisselma Rabelo, residente e domiciliada _em Lauro 
Müller-SC, a Rod se 438, s/n, Bairro Arizona, portadora 
da RG no 3.361.561, SSP-SC; 

• Gilmar da Rosa, residente e domiciliado em Lauro 
Müller-Se, à Rua Antonio Madeira, s/n, Bairro Arizona, 
portador da RG no 1.563.921, SSP-SC; 

• Celito Grasi ·Laurindo, residente: e domiciliado em 
Lauro Müller-Se, a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, 
portador da RG n° 4.276.957, SSP-Se; 1 

• Jocelito Fernandes, residente e domiciliado em Lauro 
, Müller-Se, à Rua Antonio Madeira, s/n, Bairro Arizona, 

portador da RG n° 2.150.1 03, SSP-Se; 
• Manoel Jades Izidoro, residente e domiciliado em Lauro 

Müller-SC, à Ruá Novo Horizonte, s/n, Bairro Barreiros, 
portador da RG n° 2.368.107, SSP-Se; 

• Renata Locatelli, residente e domiciliada em Lauro 
Müller-Se, a Rod se 438, s/n, Bairro Arizona, portadora 
da RG n° 5.445.312-9, SSP-Se; 

• Jenifer Valério dos Santos, residente e "domiciliada em 
Lauro Müller-Se, a Rod SC 438, s/n, Bairro Arizona, 
portadora da RG n° 5.035.712, SSP-Se; , 

• Alice Barzan Furlan, residente é domiciliada em Lauro 
Müller-Se, a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, portadora 
da RG n° 5.186.026, SSP-Se; 

• Daniel Estevão, residente e domiciliado .em Lauro 
· Müller-Se, à Rua Antonio Madeira, s/n, Bairro Arizona, 
portador da RG n° 4.861.093, SSP-Se; 

• Célia Bitencourt Fernandes, residente e domiciliada em 
Lauro Müller-SC, a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, ~ 
portadora da RG no 6.272.938, SSP-SC; 

) 

( 

( 



• Joselaine Candido Fernandes, residente e domiciliada 
em Lauro Müller-Se, a Rod SC 438, s/n, Bairro Arizona, 
portadora da RG no 4.688.819, SSP-Se;r 

• Liana Vargas Bidinha, residente e domiciliada em 
Lauro Müller-Se, a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, 

. portadora da RG n° 4.360.987, SSP-SC; 
• Maiksan Tuon, residente e domiciliado em Lauro 

Müller.:.Se, a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, portador 
da RG n° 3.715.320, SSP-Se; . . 

• Talita Bitencourt Fernandes, re~idente e domiciliada 
em Lauro Müller-Se, a Rod Se 43 8, s/n, Bairro Arizona, 
pórtadora da RG no 6.137.184, SSP-Se; 

• Júlia Barzan Furlan, residente e domiciliada em Lauro 
Müller-Se, a Rod se 438, s/n, Bairro Arizona, portadora· 
da RG n° 1.936.380-0, SSP-Se; 

• Caroline Mazuco Furlan, residente e domiciliada em 
Lauro Müller~Se,. a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, 
portadora da RG n° 5.065.258-3, SSP-Se; 

• Tatiana Rheingantz Armos, residente e domiciliada em 
Lauro Müller-Se, a Rod Se 438, s/n, Bairro Arizona, 
portadora da RG n° 706.927.637-1, SSP-RS. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lauro Müller-Se, 29 de No_vembro de 2.011. 



Av. Alv-•• Cllbral, 11100 ·Fone 31 32~700 ·Fax 31 3299-llho. CEP 30170.001. Belo Horizonla. Mines Genllo 
Ouvidoria: 01100 28 30 273 ·Atendimento: 0800 031 2732 

Yl!1rREA-MG w CONSELHO Rl!GIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS G 

. e-nte Ag6ncla/C6digo C41\(lente Vt 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS· CNPJ 17.254.509/0001- 63 3~94-4/005780..() 

Sacado / Núrnolro do docunenlo N< 

ROGERIO DE SOUZA CORREA 014095152000 
Moeda "I OuaniidMie I (X) Valer (c) Valer do docunenlo (-) 
R$ (Real ) 33,00 

( +) Outros ecttoelmo1 (•} 
Oernonstretlvo 

ARTNET. Profissional: ROGERIO DE SOUZA CORREA 
Tipo; Matriz· Número: 40951520 
ATENÇAO: NAo receber após a data de vencimento. 

' ~r! -
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Banco Bradesco S/ A I 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de controle: 236.174.599.660.50 1 Documento: 0000006 

Conta de débito: Agênda: 1875 I Conta: 4803·8 1 Tlpo: Conta-Corrente 

Nome: GUSTAVO AUAO PERÇIRA 

Código de barras: 00194.58652 90000.831405 95152.000212 3 3300 

Banco cedente: 001 • BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 15/12/2011 

Data de débito: 05/12/2011 

Valor total: R$ 33,00 . \ 
Descrição: GUIA ART REF SR MACHADINHO 

A transação ~dma foi realizada por melo do Bradesco Internet Banking. 



CREA-MG . · . 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS . . 
Av. Alvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700- Fax 31 3299-8720- CEP 30170-001- Belo H·orüonte. Minas Gerais . 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 ·Atendimento: 0800 031 2732 

/ 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.; ART 

MATRIZ OBRA J. SERVIÇO 

VIA03 
ARTN~ 

.140951520 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE • Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico 6 documento de grande 
valia, principalmente como currlculo, para participaçlo de licitações 
e comprovações junto à previd6ncla para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART slo de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600- Fone 31 3299-8700- Fax 31 3299-8720- CEP 30170-001 - ae1o Horizonte- Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273- Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- ART 

MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

RUA CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO F TOLEDO, 000090 ARCO IRIS, SANTA RITA DO 

... ., .,,,J '··' )1 

VIA02 
ARTN° 

1-40951520 

,, Nome do Contratne 

Ass. Comunitaria Clube do Machadinho 
11 Cf'l' ou CNPJ 

02.622.316/0001-40 

0124 1,00 45 545,00 1 

TRANSMISSOR SP5025 SERIE 771A AJUSTADO PARA 25W DE POTENCIA NA FREQUENCIA DE 98,3MHz 
DEVIDAMENTE LACRADO 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE • Conclufda a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional~ do qual pode-se obter certidAo 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currlculo, para participaçlio de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART alo de exclusiva responsa· 
bilidade do profissional. 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

E DATA 

tAAruA"flltlJM.W l1ll SD.Llpt C r. 1;. t:t& 

Esta ART foi verificada pelo CREA-MG em 0511212011. 
33,00 Documento válido após a comprovaçlio do pagamento. ~ de responsabilidade do 

profissional o envio da via dÔ CREA-MG fina de no acervo técnico. 
VIA DA OBRA/SERVIÇO 



~ Rúbriea: CJ i/ 

I RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO} ~~ ·-'T. 
EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 NA FREQUENCIA DE 98,3 MHz, AJUSTADO PARA A .. POTENCIA DE 25W. COM MODULAÇAO EM FREQOtNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

' -
9.4.1 -Interessado: Associaç~o Comunitária Clube do Machadinha 
Endereço: Rodovia SC 438, S!N- Arizona - Lauro MO/ler I SC CEP: 88880-000 
CNPJ: 02.622.316AJ001-.40 
Emissora designada: A mesma 

-
9.4.2- Ensaio: 
Motiv_o: o Fabricação/Instalação o outro 
Modelo: SP5025 -
CATEGORIA: 2B 
N° de Homo/ogaçlo na ANATEL: 05698.xxx528 
Loca/ do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo , n° 90, Santa Rita do Sapucall MG- CEP 37540-000 
Data: Cinco de dezembro de 2011 

9.4.3- Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS L TDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo I n° 90, Santa Rita do Sapuca/ I MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.88910001-93 ( 

9.4.3.1 - Csracterlstlcas Gerais 

> Equipamento 

> Modelo 

> W de Série 

> Potência de salda de RF 

> Tipo De ·Emissão 

> lmpedância De Salda 

> Número De Canais 

> Tensão De Alime~tação 

> Frequência 

> Geração de Frequência 

> Consumo máximo 

> DimensOes e peso 

Transmissor de FM 

SP5025 

771/A 

25W(Ajustado internamente com lacre TELETRONIX, no 
ponto de ajuste (RV27) 

180KF3EGN 
256KF8EHF 

500 - desbalanceada 

1 por programação interna 

110-220 Vac 

98,3 MHz 

Sintetizada 

150 watts @ 25W cte. RF 

Largura : 450[mm] 
Altura: 1,40[m] 

' Profundidade : 490[mm] 
Peso liquido : 10,5 Kg 

Relatório de Ensaio Técnico 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA .J 

9.4.3.2 -lmpecllncla de entrada de áudio 

lmpedancia de_ Entrada de SCA desbalanceada: 1 OkO - conectar BNC fêmea 

lmpedancia de Entrada de Banda •Básica desbalanceada: 1 OkO - conectar BNC fêmea 

lmpedancia de Salda de"RF: 50.à- conectar UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nlvel de entrada de áudio 

Nlvel de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: O dBrn 

Nfvel de entrada de Banda Básica para 75kH~ ou 100% de desvio: O dBm /2,2Vpp 

9.4.4- Funçlo do Transmissor: 
Transmissor p~ncípal o o Transmissor reserva 

9.4.5- Medlç()es 

() 9.4.5.1 - Frequlncla 

a) i=requêncía nominal: ' 

I Frequência Nominal: 198,3 MHz 

b) Medida de frequêncía feita em ambiente nprmal: 

I Frequência: ·I ~8,3001 MHz 1. 

c) Variaçlo máxima da frequência 

P{)r variaçao de Tensao e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensao de Ali~entaçao (Vac) 

220 + 10% = 242 
220- 10% = 198 

Instrumental Utilizado no Item 9.4.5.1 

> Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 · 
> Multfmetro digital Marca Fluke Modelo:117; N$:13531036 
> Wattlmetro Marca BIRD- Mod. 43, NS:082201072;WT009. 

Tolerancia de Frequência Hz 

98299948,72 
98299985,85 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 
· 05 de dezembro de 2011 
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[ Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS L TOA .-, "[ . 

9.4.5.2- Resposta de audlofrequêncla. 
Resposta de Áudio@ Frequências de 50 a 15.000-Hz: 

Resposta de Audio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50p.S 

Frequência <Hz) 25% de Modulacao -50% de Modulacão 90% de Modulacao 
1875kHz 375kHz 75kHz 

50 -1 7 -1 7 -1 9 
100 -1 o -0 9 -1 1 
400 -0 3 - -0 2 -04 
1000 o o o 
5000 60 62 6 
7500 8 1 80 79 
10000 93 9-4 93 

- 15000 8 1 - 86 86 

>- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 1OOkHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulaçao. · 

9.4.5.3- Dlstorçlo Harmônica de áudio ( 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75p.S -

' 

Frequêncía (Hz) 
25% de Modulação 50% de Modulação 90%,de Modulaçao 

18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 o 99 044 023 
100 o 99 046 o 23 
400 o 97 044 022 
1000 1 00 048 o 23 
5000 1 00 048 028 
7500 1 00 047 o 23 '' 
10000 . 099 045 024 
15000 099 049 024 

>- Par;:~ estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 1OOkHz) devido á atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos Itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 · 

>- Wattlmetro Marca BIRD- Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird,Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

• . >- Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- 840.0009.54; NS:847225/017 
>- Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652A02045; EQ001 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, N$:1331341 

9.4.5.4- Nlvel de ruldo da portadora (FM), em relaçlo a 100% de modulaçlo, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nivel correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. · 

nico: 
VJ-LII~LLU .ttfl SiJ.J.líJfl (t "· >·: 

EA-MG 65553/D 
, T72 1il996-di 
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9.4.5.5- Nlvel de ruldo ela portadora (AM), em re/açlo a 100% de modulaçlo em amplitude. 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo_ do nlvel que represente 100% de modulaçao em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos Itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Ma~ca HP; Modelo:8903B, N~:2652A02045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 
)!. Wattlmetro Marca BIRD- Mod. 43, NS:082201 072; WT009 

9.4.5.6- Atenuaçlo de harmOn/cos e espúrios. 

EmissOes Superiores à Portadora sem modulaçao > ll.f 600KHz: 
Valores lidos até 1,á GHz em (dB~S) 

Frequência (Hz) 
Para 25 [W] 

2°. harmônico 0!:58 
3°. harmônico 0!:58 ' 

0!:58 
5°. Harmônico 0!: 58 
6°. harmônico 0!: 58 
7°. harmônico 0!:58 
8°. harmônico 0!:58 
9°. harmônico · 0!:58 
10°. harmônico 0!:58 

9.4.5. 7- Potência de salda 

Potência da Portadora sem M.odulaçao: 

Tempo para leitura entre Máximo e M!nímÓ = 15 minutos 

Valor IWl 
Designação Especif. Medido · 

-10% C198Vl I Nom C220Vl I +10% {242V) 
Ajuste 25W 25W -1 25W I 25W 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático d~ potência. 
/ ' 

9.4.5.8- Consumo de Potência de Fonte: 

Variação Máx. 
w % 

o o 

Po~NCIA rwJ I CoNsuMo IWl I RENDIMENTO f% 1 
25W I 150W 

Relatório de Ensaio Téc.nico 

I 1600% 

Santa Rita do Sapucal - MG 
05 de dezembro de 2011 

Folha 04 de 07 ' 

I 
I 



.. 

Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA 

Instrumental Utilizado nos Itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 

> Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201 072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird,Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SGHWARZ CMS54 - 840.0009.54;· NS:847225/017 
> Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904J02370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
> Multlmetrodigital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 

i 

9.4.6 -lnfonnaç6es esp4H:Iflcas para ·estereofonla . 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos ~letrOnicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 
' 

9.4.6.2- Mediç6es 

9.4.6.2.1- Frequêncla de subportadora piloto 

Valor: 19.000Hz 

VariaçiJo máximá ela frequtmcia: 1 O Hz 

9.4.6.2.2- LJ,mltes das varlaç6es da portadora principal pela subportadpra piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3- SeparaçiJo estereof6n/ca 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 -
100 65 
1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4- Dlafonla 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 - 62 
15000 61 

9.4. 7- lnfonnaç6es especificas para canais secundários 

Nao informado. 

nico: 
~WIP/l.W f1.p SnuJfl (r': ... ! 

........-itt-+.~EA-MG 65553/D 
'rT~1~9!JfHS. 
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Instrumental Utilizado nos Itens 9.4.6.2. a 9.4.6.2.4 

> Frequency Counter Marca :HP 53181A; NS:3736A05161 

> GPS Time Frequency: Modelo:58503B, NS:KR84600104;EQ051 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- 840.0009.54; NS:847225/017 

> Wattlmetro Marca BIRD- Mod. 43, NS:082201072; WT009 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

> Analisador de Distorçao Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652A02045; EQ001 

9.4.8- Observaç6es VIsuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contrnua do coletor: 1,9 [A] 

Medida de tensao continua do coletor: 26M 

Medida de potência de salda incidente: 25 [W) 

Medida de potência de salda refletida: o [WJ 

9.4.8.2 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: · 

' 

a) Modulaçao: 
b) Frequência: 

I dsim. 
o sim. 

9.4.8.3- Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor nao possui em nenhum ponto de tensao superior a rede de alimentaçao AC de 220 V. 
~ concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polege~das, metálico e 

conectado ao terra. . . 

tensao. 
Nao possuí interruptores de segurança pois nao há locais onde haja presença de alta .. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de proteçlo do transmissor 

Alarmes 
> PLL; 
> Temperatura; 
> Sobre carga (Overload); 
> · Potência refletida (Power reflected) 

Re.latório de Ensaio Técnico 
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AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR0NICOS LTDA Relatório de ensaio técnico 

9.4.9 - Dec/araç6es 

9.4.9.1 - Declaraçlo do proflulonal habilitado 
I ' 

"Declaro serem ~erdadeiras todas as informaçOes constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso•. 

9.4.9.2- Parecer Concluslv.o 

Santa Rita do Sapucal - MG, 05 de dezembro de 2011 

ogério de Souza orrea · 
CREA: MG 65553/0 
CPF: 772.1-82.996-87 ( 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este 
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento 
SP5025, em referência, atende à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP,5025, Ns. 771/A, frequência de 98,3MHz, fora ajustado para 
operar com 25Watts de potência, sendo o ponto de ajuste interno na placa do painel frontal (RV27) 
lacrado. 

. . 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a .validade deste laudo. 

Responsável Técnic . 

!ltt{ llDtp1tw ---
CREA 
CP 

Santa Rita do Sapucal - MG, 05 de dezembro de 2011 
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' ANEXO 

I - Proposta de alteração de caruÍis no Plano de Referência para Distribuição de 
Canais do Serviço de Rádiodifusão Comunitária - PRRadCom: -

UF Localidade · 
Canal Novo 
Atu.-1 Canal 

GO Catalão 285 200 
MO lnimutaba 200 198 
MS .Jardim 200 198 
RS Água Santa 200 253 
RS Itatiba do Sul 290 251 . . 
RS Nova Alvorada 200 198 
RS Nova Bassano . 290 252 
RS Três Passos 200 198 
se Herval d'Oeste 285 251 . 
se Lauro Muller 200 252 X 
SP Tupi Paulista 200 198 

'· 

\ 



N" 235, quinta~fci111, 8 de dezembro de 201 I 

N' 10.095/2011- CO • Pro<euo N' 5)5$4.00291212004 
O CONSELHO DIRETOR bA AG~NCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no wo do •uu .atribtliç&• leaai5, reau­
l•menures e reaimcntai~o examinando o Pedido de Reeonsidtraçlo 
ap<esentado pela tmpre5a TELEMAR NORTE LESTE 5/A, 
CNPJ/MF N' )).OOO.IIIliOOOS-00, c:onc:esaionhia do Serviço Tele­
IOOico Fixo Comutado (STFC), oo Selot' 5 do Plano Gml do Ou­
lflflls (PGO), da:idiu, em sua Reunilo N1 629, raliuda em 11 dcl 
novembro de 1011, pclu n1zbcs e tUndlmentos con'tanles dA Antlisc 
do N' 62012011-GCER, de 28 de outubro de 201 1, conhecer do 
Pedido de Re<onlideraçlo apreKntado pant, 00 mmto, neaar- lhe 
provimento, nunlendo-~ • decido profcridl 'pelo Conselho Oirt:tor, 
uuada por 1neio do Dtsptcho N1 l .60212010-CD. de ll de uuio de 
2010. 

Diário Oficial da União- Seçio 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

.-110 1'1' 7.9611, O~ 5 IJE llfZDIIIRO IJE !011 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGêNCIA NA­
CIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, SUBSTITUTO, 
no u10 de SUIS tompetbKias. c.on101nCe o disposto no inciso VUI do 
art. 189, do Reairncnto lnleri'JO dt Aalncia Naciontl de Tei«Otttu~ 
nlcaçO.:.- ANATEL, tp<avado pela R=luçao n.• 270, de 19 de julho 
de 2001, o ' 

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.• 9.472, 
de 16 de julho de 1997 • lei Geral de TdecomunicaçOcli; 

CONS IDERANDO o resultado da Consultt Publica n.• 55, 
de 21 de setembro de 2011, publicada no Diário OOcial da Uni!o de 
30 de "'lembro de 20 l i: r<$01ve• 

Art.. 1• Proceder. na Plano de Refetbw:la para Oislfibuiç.Sa de 
CINI• do Serviço de Radiodilü51o Comunitiria • PRRadCom, as 
altcnçõa indiad.u no Anuo desfc Alo. 

J'~~~- · \ .. . ..rt._ 

ISSN 1677-1~1 67 

Art. 1:' Ai eniÍdades CUjAS Clf'ICterisiÍCIUi técnicas 61io K:ncJu 
ahcndu devem •prettniAt, ao Minintrio das Comunitaçta. • do­
cumentaçio tltces:siria cQ.n(onne lejisi:~,Çio \'h:mtc. incluindo o fot· 
mul.t.rio p&dronindo contendo suas nova1 carxtcri.,ticu técnicu de 
optraçlo para tmisslo do mpcclivo ato de autoriuçlo. 

Art. J• Este Ato cnltl m1 vlcor n11 &ta de JUI pubtic,I\.W. 

\IJ\HIIIl.\ \li JRHW. ,\ 

ANEXO 

I • Allcraçôcs de oanais no rlnno de Rerer~nciíl para l)istribuiç~o de 
C1nais da Scf'\·tço de Rlldlodil\uio C'omunitjria - PRRadC11m: 

ATO :-1' 7.974, Df. ~ OF. IJEZDIPRO IJE !011 
2) Excludo de c.n~is do PBTV: 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI· 
C AÇÕES - ANATEL, no u10 de suas COf'llpdlnciaJ. eon&e~nlc o dispc)uo no Inciso VIII do 1rt. 119, do 
R<Jimento Interno do Acblcia Nacional do Teleccmunic:oç~s. optovado pela R<>Oluçio n.• 270, de t9 
de julho de 2001, altmdo pela Resoluçlo n.• 419, de OJ do dezembro de 2007, e 

CONSIDERANDO o disposto no ort. 211 da Lei N' 9.4n, de 16 de julho dC 1997 ·Lei Geral 
de Telecomunleaçõn; 

CONSIDERANDO o disposiO no art. 12 do Ponaria MC n.• 651, de lO de outubro de 2006, quc 
estabeleceu critüiOA. procedimentos t prazos para 1 consipaçAo de CIJ\IÍJ do radiofreqai:nci• destinados 
i tran•mi5Slo diallal do Serviço de Radiodifuslo de Sons e lma&ena e do Serviço de Retransmlwo de 
Televislo, no lmbito do Si51ema Bruildto de Televi51o Diait>l T<=5tn: • SBTVD-T; 

CONSIDERANDO o r<:.Wtado da Comulta Pública n.• 41, de IS de aJ05to de 2011, publicada 
no Diitio ORcial da Uniio no dia 16 subuquentt, referente 10 pllnejamento de canal• para uso da 
Televisio OiJital no Eatado do Pwanl; ruolvc: 

Art. I' P.roudu, 1101 Pl.- Búlcco do Diwibuíçlo do C111.1i1 de Tekvl51o em VHF e UHF­
PBTV. de Relransmi$$1o de Tclcvl51o em VHF e UHF - PBRTV e de Te levisio Di&ilal • PBTVO, u 

altcraçO.:. Indicados 001 Anexos I, 11 1 111 deato Alo. 
' Art. 2" Fixar o prazo de 90 (oomtl&) dl.., contados do dela de publlooçto do pre•ente Ato, para 

que u entidades cxC'CUtanta: do Sefviço de Transmisdo de Telcvido c as do Serviço de Retnnsmisslo 
de Televido not canais dbtn'bufdot:. rupccdvaunmw, pdo PBTV c pelo PBRTV. cujas c:aracttrislius 
tk'nieas on estio sendo ahcradu, aptacntem ao Ministério da.a ComuniciÇ6H 1 dot:tunent.çio M · 

ccJ.d.ria l reaulariuçlo do suas I'Ovaa oond~ de opençlo. incluindo o ronnulário padroni.Hdo, 
conr~ • leaisliÇJo vicente. .. 

Art. J" O pruo para altcnÇJo do frcqolncia de q,.. trata o artiao 2" seri definido pelo 
M1nastfrio das Comunk.çôn no ato de apro~ du novu c:&rK1crbtiaa rtcnicu du cmiiJOfll. 

Art. •• Este Ato entra em viaor na data de sua publícaçlo. 

ANEXO I 

I) AileraçJo de CIJI>is do PBTV: 
SITUAÇÃO ATUAL 

-
UF toc:~IMil.de c ... t Lao;,...s. Loocín.lc ERP 

{kW) 
Lími~ Obo«vaçlo 

Aximutc ~~ 
PR Araponp.~ ll+E 2JSlm l iWlS.J 1,000 

~""'""· WlS.J 

PR c,a:' O..tcau- J.E 24Sl700 llWlOOO ).160 l l\•41 O.JI6 (ri-fi,a-
nd 116. 191 O.JIA 

r.:;l'IOO; lJWlOOO m~m i JJl~ 
PR rinhaia li·E 25Sl01 <f9WI7l6 10.000 oonkoacll rW·Il.ll· 

. t~w~: 49WI7l6 
('o-loca1fndo com 
oa canais 4"+ de Pi-
rNWPR 1 $9-$ 6c 

l~tJ~· 

NOVA SITUAÇÃO 

UF l.oealkiada c .... latilude Loo~- ~w, 1 Umiuç&o I o~>oc,......., -
Alimu4c .w~ 

+ 
PR Anil CNtau- 9.E 24Sl.l07 lJWJOll ).160 ,., .. 0.)16 J1::=prt.llu· ........ m·m ~à L~ : lJWlOll 
PR PinN!Is $1-E HS107 49W17l-4 110.000 Cocrdcn.ack pd-ro. ... 

"'" 2lS24JJ; 49WtlJ4 
Co-loaliado cem o 
canal 4-4+ 6c Pi-
wWl'R 

~ 's"ãwo· 
&1e documento pode ser verifiado no cndc:n:9o cktrôníto tmp:llwww. in .p~. 
pelo c6di{10 000120111201000117 

-I 

ANEXO 11 
I) lndu.s.lo de anal no PBRTV: 

2) Alleraçlo do canais do PBRTV: 
SITUAÇÃO ATUAL 

UF Local~ Can.~l L•titudc lonJiC~ ERP 
{kWI 

Limi~ J . Obo<-.lo 

I "'~'""'c li~ 

,. [A,.,-pl )l+ I,,.,., I l1WllH "'""' ~;-~··fiU· .. l i~l!:~/"""'···· JJ- l4>lJJ4 

• 
I >JWJI" '"""" I'" 'VD 

.. Documnuo assinado dtaHahnenle conforme MP n• 2.200-2 de ~-4./0&r.?OOI, que mstltm ~ 
lnfraesavtura de Chaves P\lblieu Bnsih:in~ • f(.'_r.ura~ i l. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SEC.RETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

' Número: 53000.057216/11 Localidade/UF: Lauro Muller/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de SollcltaçAo? Sim 

fls.04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusâo? Sim 

/ 

4. O Estatutó e Atas es!Ao registrados no órgAo competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 12/16) Ata de ElelçAo (fls. 10711) devidamente registrado. ' 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? 

6. 
cOmprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

' 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades assoclatlvas e comunitárias, legalmente constltuldas e 
I 

7. 
sediadas na área retendida para a prestaçAo do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
,pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, dorhlcllío ou 

~ 

8. DeclaraçAo, assinada pelo representante legal, constàndo, se for o caso, a denomlnaçAo de fantasia da entidade? 

. ' 

9 . 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

• 

Declaração, assinada pelo representante legal~ de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 

10, 
Serviço da Radiodifusao, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de~istríbuiçAo de canais dá televisao 
mediante assinatura, bem como de que a entidatle nAo tem como integrao e de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços menclonàdos? 

11 ' N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 09 

12. Quadro Diretivo da Aaaociaçlo ou Fundaçlo ManClato: AGUARDA Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Daclaracao 
Emancipaçlo 

Valmir Machado 
001.111 .111-11 

Presidente 

Marielma Rebelo 
002.222.222-22 Vice Presidente 

Gllmar da Rosa 003.333.333-33 
Tesoureiro 

. Josellto Fernandes 004.444.444-44 1 o Secretário 
' 

Declaração técnica ? fls.07 
ICertldAo 1 de Débito ? fls.08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES f I 
. " ·; SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

· DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃC 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentlfica'ção do Processo 

Número: 53000.057216/11 Localidade/UF: Lauro Muller/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUS~O 

Aviso· o Publicação· 01/01/2000 Prazo· 01/01/2000 Canal• 

Nome do Ol_rigente CPF Cargo . Maioridade I Naclc nalldade Oeclaracao 
Emanclpaçlo 

Celito Gressl 
005.555.555-55 

20 Secretário 

Relaç4o contendo o nome dos associados ? fls.20/21 ' 
Relatório Conselho Comunitário ? fls.19 
Declarações ? fts.17 
Deciaraçao dlrigenteslprogramaçao ? fts.18 

13. I Concluslo da Análise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612198, bem como Norma Complementar n• 01/011, re 
seguintes exigências elencedas abaixo: ' 

~uer a entidade se cumpra as 

- ......... • t • .. 
1) Cerudões; 

2) Declarações subitem 8.1 e allneas da Norma n• 01/11 ; 

3) Declaraç4o naturalidade do gestor de ~tlvldades; -
' 

4) AlteraçaO Estatutária. - I 

~ I 
Ê o relatório. 
A Conskj,eraç4o Superior. 

I 
........ \9!. 

llli ~- I-" ~ 
-

r- ,=- -

Lúcia Helena Mag ~lhaes Bueno Rosa 
(An ~lista) 

[Ãdl. ~ tl'v, .tr... ~ '1lumo .,. r 
I 

~· ...-..- . ' I 
~lili ~·.:, · . 

"'i. . . ~.! .• 

~.'#I.A.(.!t i. ~ . -•• ~ 
t.. • , ... .J o f "- • .. J 

( 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dé Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária / 

Nota .Técnica no 749/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de RenovaÇão de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53-000.057216/11 
Processo de Outorga n° 53820.000633/99 

.SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
CorQunitária Clube do Machadinho de Radiodifusão para a ex~cução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lauro Muller I SC, conforme Portaria de 
autorização n° 220, publicada no D.O.U. de 22/12/1999 e Decreto Legislativo n°_ 139, publicado 
no D.O.U. de 21'/05/2001. ' 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o· requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos :itens dispostos abaixo, na forma dos subi tens 8.1 e . 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. ·• Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-:-se a 
I 

necessidade de adequação da atual redação de seus· artigos, ao disposto nos subitens 8.2 e 8.3 da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

a. .· ·o mandato da Diretoria é de 10 (dez) anos, conforme consta no art. 16, § 1°. 
No entanto, de acordo com a alínea "h.3'' do subitem 8.2 da Norma n° 01/2011 , o tempo de 
mandato não poderá ser supenor a 4 . (quatro) ano~, sob pena de comprometer o caráter 
comunitário da entidade; 

b. Não cpnstam no estatuto dispositivos acerca do irigresso de associados, 
conforme as alíneas "a", "b" e "c" do subitem 8.3 da Norma, ou seja: 

NF/CGRC 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidadés comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

a) assegurem o ingr.esso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; · ' 

b) assegurem a todos os seus associados, pessoas flSicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 'ds órgãos 
administratiros e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 



c) assegure o ingresso gratuito, 'como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
.sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representan es legais, o direito de escolher, mediante voto; os integrantes dos órgãos 
deliberativo e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

· vida social a entidade, nas instâncias deliberativas existentes. " 

c. 4onsta no art. 29 que, nocaso de ~xtinção da entidade, "os bens serão . 
reatados entre os assofados representativos". Ocorre que, de acordo com o subitem 8.2, alínea 
"j" da Norma n~ 0112~11, em caso ~e e~tinção, deverão ~er .ob~erva~~ as ~i~posiçõ~s contidas 
no art. 61 da Let n° 1 O. 06, de 1 O dejanetro de 2002, que mstitm o Codtgo Ctvtl, ou seJa, · 

"Art. 61. ·ssolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois 
de deduzid s, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parâgrafo único 
do art. 56, erá destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, 
ou, omisso! ste, por deliberação dós associados, à instituição municipal, estadual o.u 

. federal, de ms idênticos ou semelhantes. 

' 
§ 2° Não e istindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em 
·que a asso iação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que 
remanesce do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito ' 
Federal ou da União." 

d. consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 
bônus ou eventuais so ras de receitas entre os associ~dos, conforme subitem 8.3, alínea "g" da 
Norma; · 

. e. Con ta no art. 7°, alínea "b" do estatuto que a "Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de R diodifusão" é órgão nato da "Associação das Pequenas Emissoras de 

·Radiodifusão Comunlt ia de Santa Catarina (APESC)". No entanto, a Lei n° 9.612/1998 proíbe 
expressamente que as associações comunitárias estabeleçam vínculos com outras entidades, 
motivo pelo qual a enti ade deverá se manifestar. 

"Art. 11. entidade detentora de autorizaÇã_o para execução do Serviço de 
Radiodifus o Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordine ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orienta{; o de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou r~lações 
financeiras religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais." 

( 

li. alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas ( 
junto ·ao registro inici I do Estatuto Social, ou seja; no Livro "A" do 'Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apr ~entação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. a análise da ata de eleição, datada de 21106/2009, apresentada pela 
entidade, observou-se que os novos diretores foram eleitos para cargos divergentes dos 
constantes no art. 16 d Estatuto Social, motivo pelo qual, a entidade deverá se manifestar. 

IV. rova de que seus diretores são' brasileiros natos ou naturalizad~s há mais 
de dez anos e maio s de dezoito an.os ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovaç o deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas J rídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

f 
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. V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-s~~! . (;. 
cumprimento das nonnas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, ai~' ~ 
da Norma no 01/2011; . , 

- -
VI. Declaração, assinada pelo representante fegal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. I", da Norma n° O 112011; 

VII. Declaração, assínada pelo representante legal, de que: á entidade não tem 
como integrante de seu qtmdro diretivo ou de .associados, pessoas que, nessas condições, 

' participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 0112011; 

VIII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subi tem 8.1, alínea "k" da Norma n° O 112011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei no 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
.mediante apresentação do~ seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últi,mos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. - Folha de antecedentes da Polícia federal e da Polícia dos Estados nos 
-quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a _regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
F:_undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); · 

X. Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
como atestando a sua nacionalidade; que deverá ser· comprovada mediante apresentação de 
·algum dos documentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para 
o fato de que não será aceita. a título de comproyação de nacionalidade, a Cartçira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispost:aS ·nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. 
pendências. · 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta fomfa, a entidade - deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de re_novação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 
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À consi eração superior. 

Brasília, K de março de 2013. 

De acor o. Aprovo a Nota Técnica n° O 

Brasília, { 1 dé março de 2013. 

SAMIR AMAN O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanad~ dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° q ~ 8 /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor 
V ALMIR MACHADO 
Representante Legal da Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 
Rodovia SC 438 -Bairro Arizona 
88.880-000 Lauro Muller- SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D0 53000.057216/2011. 
• J 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057216/2011, na 
localidade de Lauro Muller I SC, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
0749/2013, que .irldica pendências na documentação encaminhada pela entidade. . ' 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a qocumentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

J.. O refet;ido prazo poderá ser prorrogado por ·uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. -

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE 
RADIODIFUSÃO 

· ~CoA 
. ESTATUTO SOCIAL _.. ~'-

Aa.: . . - -- ' 
Art. 1~ - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, ~ 
doravante simpleSmente designada neste estatuto Associação Comunitária Clube Do ~ • J 
Machadinha De Radiodifusão, com sede e toro no município de Lauro Muller-SC, à 
Rodovia SC 438, s/n°, Bairro Arizona, fundada em 29 de Junho de 1998 é uma Pessoa 

_ Jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado, com fins sociais e 
sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, recreativ~ e 
educacional, sem cunho político e partidário, com a finalidade de atender -a todos a 
que ela se associarem, independente da classe sociat nacionalidade, sexo, raça, cor e 
crença religiosa. 

1-00SFINS 

Art. 29 - Executar serviços de Radio Difusão Comunitária bem como melhorar a ( 
qualidade de vida de seus associados em geral; organizar e desenvolver trabalhos 
sociais junto aos idosos, jovens e crianças, distribuindo aos mesmos, gratuitamente, · 
benefícios alcançados junto aos Órgãos Municipais, Estaduais, Federais e a Iniciativa 
Privada. 

I I 11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 39 - A Associação tem um numero ilimitado de associados, podendo filtrar-se 
somente maiores de 18 (Dezoito) anos, distinguidos em quatro categorias: 
l. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação; 
11. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
111. Associados Ben~ficiados: os que recebem gratuitam~nte os benefícios alcançados 
pela entidade; e 
IV~ Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente. 

11.1- DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 49 - São deveres dos associados: 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
11. Respeitar e cumprir as decisões da assembleia geral; 
111. Zelar pelo bom nome da associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 

1 

VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VIl. Votar por ocasião das eleições; e 
VIII. ·Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assembleia Geral tome providencias. 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar . pontualmente com as 

~~~t!:.i.b~i,es associativas . 

. ·· _.. ... _/., .. 

( 

/ - . /~/ - · 

/ F~VIO CARDOSO __ . -
1
. Advogado 

.. . OABISC :33.355 
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IV- DOS DIREITOS DOS ASSO.CIADOS 

Art. 52 - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Ex~cutiva e Conselho Fiscal, na .,.-. ~ 
forma prevista neste estatuto; . . · •. J 

~ ' ~ 

11. Gozar dos benefícios pela entidade na forma prevista neste Estatuto; e , n. .· ?. 
111. Reccirr~r á Assembleia Geral contra qualquer ato da diretoria e do Conselho Flsc•!· · ~~. j 

V- DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 62 - A admissão dos Associados se dará independente de classe social, sexo, raça, 
co( e crença religiosa, e para seu ingresso,_ o interassado devera preencher ficha de 
inscrição, e subm~tê-la a aprovação da Diretoria Executiva. que pbservará os seguintes 
critérios: 
I. Apresentar a cédul~ de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, 
autorizaç~o dos pais ou ·responsáveis; 
11. Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora 
dela, os princípios nele definidos; ( 
UI. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV. Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

VI- DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

' . 
Art •. 12 - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando 
junto a secretaria da AssociaÇão seu pedido de demissão. 

VIl- DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 89 -A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: 
I. Grave Violação do estatuto; 
11. Difamar a Associação, seus membros, associados e objetos; 
111. Atividades que contrarie decisões de assembleia; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, atos ilícitos,ou imorais; 
. ' 
VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; e 
VIl. O associado excluído por falta de pagamento ·poderá ser readmitido mediante o 
pagament9 de seus débitos junto a tesouraria da associação. 

Parágrafo único - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria 
Executiva, cabendo sempre recurso a Assembleia Geral. 

VIII- DA COMPETÊNCIA PRIVADA DA ASSEMBLEIÁ GERAl 

Art. 92 - As Assembleias Gerais decidirão por quorum estabelecido no estatuto, a terá 
as seguintes prerrogativas: 
I. Destituir os administradores; . 

. ) 7 
.~ 
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11. Reformular os Estatutos; e 
111. Eleger os administradores. 

I , 

IX- DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS OEUBERATIVOS 

Art. 10º - São competência dos órgãos deliberativos: 
I. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; e 
11. Decidir em ultima instância. 

X- DO DIREITO DA CONVO.CAÇÃO 

Art. 112 - A Assembleia Geral se reunirá quando convocada pelo presidente, pelo 
·conselho fiscal, ou uma quinto dos associados, que subscreverão e especificarão os 
motivos da convocação. 

XI- DA DIRETORIA 

Art. 122 - A Diretoria Executiva da Associação será formada por 05 (cinco) 
componentes assim discriminados: 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice Presidente, 02 
(dois) Secretários e 01 (um} tesoureiro, e reunir-se-á ordinariamente quando houver 
convocação de seus membros, nos termos da lei. 

XII- COMPETE A DIRETORIA 

, Art. 13!!- São competência da diretoria: 
I. Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 
social, promovendo o bem geral da entidade e dos associados; 
11. Cumprir e fazer cumprir ~ presente estatuto, e as demais associações da 
Assembleia Geral; 
111. Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos 
profissionalizantes e atividades culturais; 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o orçamento anual; 
Vl. Apresentar a Assembleia Geral na reunião anual o relatório da sua gestão, e ( 
prestar contas referentes ao exercício anterior; e 

· VIl. Admitir e demitir associados. 

XIII- COMPETE AO PRESIDENTE 

Art. 14º • É de competência do presidente: 
I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os Órgãos Públicos, 
Jurídicos e Extrajudiciais, inclusive em juízo ou ~ora dele, podendo delegar poderes e 
constituir advogados para o fim que julgar necessário; 
11. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

· lU. Convocar Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o Tesoureiro abrir e manter contas Bancárias, assinar cheques e 
documentos contábeis; _..--.- :· .·' 

...... 
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V. Organizar um relatório contendo balanço do exercício\'financeiro e os principais 
eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Gerai}Õrdinária; e 

• . I ~ 

VI. Contratar Funcionários ou auxiliares especializados(,flxando seus vencimentos, 
podendo licencia-los, suspende-los ou demiti-los. · ·· · 

Parágrafo único - Compete ao Vice Presidente - Auxiliar e Substituir o presidente ~ 
suas faltas e. impedimentos. · · • Fls 

XIV- COMPETE AO SECRETÁRIO ~u-
Atr. 152- É de competência do secretário: 
I. . Redigir e manter transcrição em dia das atas das Assembleias Gerais e das reuniões 
da Diretoria; 
ll. Redigir a correspondência da associação; 
111. Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

XV~ COMPETE AO TESOUREIRO 

Art. 16°- É de competência· do tesoureiro: 
I. Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os valores da 
Associação, podendo aplicá-lo, ·ouviéia a diretoria; 
11. Assinar com o presidente, os cheques; 
111. Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; · / 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

I 

V. Apresentar ao Conselho Fiscal, balancetes semestrais e balanço anual; e 
VI. Fazer anualmente a relação dos bens. da Associação, apresentando-a quando 
solicitado em Assembleia Geral. 

XVI- DO CONSELHO FISCAL 

Art. 172 - O Conselho Fiscal, que será composto por três membros efetivos e três 
suplentes, e terá as seguintes atribuições: 
I. Examinar os livros de escrituração da Associação, 
11. Opinar · e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, 
submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

l 

111. Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentãção 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independente; e 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzena de 
janeiro, em sua maioria absoluta, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo Presidente da Associação, · pela maioria simples dos membros ou 
pela maioria dos membros do próprio conselho fiscal. 
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XVII- DO MANDATO ' 

Art. 182 - As eleições para a Diretoria Executiva e Con·selho Fiscal realizar-se-ão 
conjuntamente de 03 (três) anos, da data de fundação, por chapa completa de 
candidatos apresentada à Asse_mbleia Geral, podenda-seus membros ser reeleitos. 

XVIII- DA CONVOCAÇÃO E DAS VANTAGENS ESPECIAIS 

Art. 19 - As eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão convocadas 
por edital fixados na sede, com àntecedência mínima d~ 60 (sessenta) dias do término 
dos seus mandatos. 

·Nos primeiros 15 (quinze) dias deverão ser registradas na secretaria as chapas 
concorrentes. Pode ser eleito a qualquer cargo, todo associado contribuinte pessoa 

··física maior de 18 (dezoito) anos, quites com as obrigações sociais, e com peio menos 
. 03 (três) meses de Associação, comprovados através-da Secretaria da Associação. 

XIX- DA PERDA DO MANDATO 

Art. 20- Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva que incorrerem em: 
I. Malversação ou dilapid'ação dó patrimônio social; 

I 

11. Grave violação deste Estatuto; 
Úl. Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três} 
reuniões .ordinária consecutiyas, sem a expressa comunicação a Secretaria da 
Associação; 
IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 
Associação; e 
V. Conduta duvidosa. 

Parágrafo único - A perda do mandato será declarada pela Diretoria Executiva, e 
homologada pela Assembleia Geral convocada somente' para este fim, nos termos da 
Lei, onde será assegurado o amplo direJto de defesa. 

XX- DA RENÚNCIA 

Art. 21 - Em caso renúncia de qualquer membro do Conselho Fiscal, o cargo será 
preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de renuncia se dará por escrito, devendo ser 
protocolado na Secretaria da Associação, q4e o submeterá dentro do prazo de 30 
(trinta) dias no máximo, à deliberação de Assembleia Geral. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo renuntia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, e 
respectivos suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a ASsembleia Geral que 

' I 

elegetá uma comissão eleitoral de OS (cinco) membros, que administrará a entidade, 
fará realizar novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias. Os membros eleitos nestas 
condições complementarão o mandato dos renunciantes. 
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XXI- DA REMUNERAÇÃO 

Art. 22 - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, não ·perceberão nenhum tipo de 
remuneração de qualquer espécie ou natureza pelas suas atividades exercidas na 
Associação. 

XXII- DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS - , -~~~~ _ 

Art. 23 - Os m~mbros não respor:'dem, n~m mesmo subsidiariamente, pelos encargo~~ 
e obrigações sociais da Associaçã<?. - ·. . ~S' • 

XXUI- DO PATRIMÔNIO 

Art. 24- O patrimônio da Associação será constituído e mantido: 
I. Das contribuições dos Associados contribuintes; 

11. Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; e 
111. Dos alugueis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 

XXIV-~DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 25- O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante a administração, no 

todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, 

especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes quites 
com suas obrigações sociais, nos termos da lei. 

XXV- DA DISSOLUÇÃO 

Art. 26 - A associação, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da 

Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associados 

quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 

dois terços dos presentes, e obedecendo aos seguintes reql!·isítos: 
l. em primeira chamada, com a-maioria absoluta dos associados; e 

11. em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terç<;> dos associados. 

Parágrafo único- Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os 
bens remanescentes, serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com 
personalidade jurídica comprovada, com ~ede e atividade preponderante neste 
município e devidamente registrada nos Órgãos Públicos. 

XXVI - DO EXERCÍCIO SOCIAL . 

Art.27 - O exercício fiscal terminará em 

o 
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VALMIR MACHADO 
PRESIDENTE 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: RADIALISTA 

MARICELMA RABELO 
VICE- PRESIDENTE -

1 ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: DO LAR 

GILMAR DA ROSA 
TESOUREIRO 

ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: MOTORISTA 

JOCELITO FERNANDES 
SECRETÁRIO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PRÓFISSÃO: AUTONOMO 

CELITO GRASI LAURINDO 
2º SECRETÁRIO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: AUTONOMO 
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DECLARAÇÃO 

Associação Comuni~ária Clube Do Machadinha De Radiodifusão, por meio de seus 
dirigentes compromete-se junto aos associados o r cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço,_. de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g', da Norma n2 
01/2011. 

·Lauro Muller-SC, ·os de Abril de 2013. 

Maricelma Rabelo- Vjce Pff~;i~~~~ 
Gilmar Da Rosa- Tesoureiro eco: 
Jocelito Fernandes -Secretário eço 
Celito Grasi Laurindo- 2º Secretário 
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DECLARAÇÃO 

Eu Valmir Machado, presidente da Associação Comunitária Clube Do Machadinha De 

Radiodifusão, declaro a quem possa interessar que os responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pel - ireção da programação, são Brasileiros Natos. 
61(' 

o_,~ 
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DECLARAÇÃO 

Eu Valmir Machado, presidente da Assodação .Comunitária Clube Do Machadinho De r 

Radiodifusão, declaro que todos os dirigentes da Associação residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f.1", da 

~orma n2 01/2011. 

Associação Comuni 
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J 
DECLARAÇÃO 

Eu Valmir Machado, presidente da Associação Comunitária Clube Do Machadinha De 

Radiodifusão, declaro, que a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, 

de acordo com 6 di , da norma n2 01/2011. 
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Celest e :.:ac!"'..ado 
Nelza Rossi Machado 

·~ .. : ,.t t.A\.40" !;1"t l)..I.T J...OEt..t..SC~I~UrO 

Lauro Mull t:: r-SC 26-05-1962 
. ·: c .. ,h.)t>Cert o lft~G • .• I.f:50p;:;L.A-01-Fl.e ;J..27 
Cart. er SC 
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~ J l l O&Ir- ASf.t<' E .1 ~ 0 1\.)') Rt"'· ·· ·' ·" I ,.. .. ,.., , .. , ,..,lt ••' ........... ., .. "' . t1 

I' ... 

~~ . ç f"' 
I .'!.~Joa 

-CQ 



14 BRASIL TELECOM CElULAR 8/A 
Sia SuiAapUO Bl BPIIIIt ~ • 
Brulia ·DF CEP: 71215-000 
tu. TRIZ CNPJ: 05.42!.116310001-11 

. lncriçlo Estadual: 07.44 U561001/QS 
lnlaiçfoo Municipal: 07 .441.3561001-.g) 

1111 ~mi~UIIIIIImmtll.lllllmlWR 
7200039896 25282 00000352399 30 250313 

Oemonstrltlvo ~ wa Fatura OI 
Promoçio Oi C~ Total Ught 
Beneficio pra IOda vida Oi 
Total S..u Plano Conta OI 
TOial em ligações locais 
Total~ MIVIçoa da T~1 

T ota1 em ligações de longa d~ÍslAncia de outras operadoras 
Sol\liçoll de T twCillitOII 
TOla! doações 
Total de SeiViçcl& de T itiCIIIIoa 

Descontos 
AjU6tM· 

_çrédil06 anterioni& 
Retanç.k) lfiblllMia 
Totai~C~ 

Débitos <livarso~~ 
t.lullas e jUIOII 
Parcelamento de débiloa 
Aecobrariça de val«llll 
Total de Outtoa Valotal 

Valo!' a Pagar 

Confira os dados do ato em: selo.tjsc.jiis.br 

Fatunl de Servlçoa de Telecomunlcaç6ea 
14 BRASIL TEl..ECOU CELULAR SIA 
Av. Nldrtll<tnotenuia 20110 T6moo • ~ 
F1lxiM6polia- SC • CEP: 18035-900 
CHPJ: 05.423.l163100026 
lnoctiçloo &uldual: 2S4SoC08aO 
llwaiçAo ~ 422301·2 

Vaiot(R$) 
198,01 
-69,01 
129,00 

Vendmento: 02104f2013 

34,09 
1153,09 

1,43 
0,00 
0,00 
1,-43 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 

~.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valo~ a pagar: 164,52 

Perlodo: 13102/2013 a 1310312013 

Data d~ Emíssc\0: 15.'0312013 

CNPJJCPF; 486.520.409-15 

Quantidade de Unhas Telefõnicas: 1 
1 __ , __ ,.. _ 

! __ , __ ..... 

Selvi;oT...._, 
Vá>~ 
AllquaLI 

Se1vi;o Nla Teitcom 
Valot Aalinlltllfll 
AJiquoCa 

~I 
:si 

ICYI 

130,14 
26'11. 

33.&1 
0'11. 

( 



( 

1r ., Companhia Catarin~rase de Águas e Sanei! mmto 
\; 

c~;:, cFATURfôEAGUA / ESGQTQ 
AGENCIA: LAURO MUllER fON~:C1!) 84§9-10Ç; 

END: RUA PADRE HERClllO CAPL:K S/N 

LOCALIZAÇÍO: S16.SZ4 .046.0350 .e1 
' f f .; •1 

TITUlAR:CELITO GRASSl lAURlNOO 1373 .078 .469-68 

USUÁRIO : CEllTO GRASSI IAURINOO l378 .078.4ó9 - 68 

! • oU oi• , i; ! , :1 ~ l I : . o , •• ,: , 1 !u o ~ t • , • , 1 , ! 

R. ANTONIO t.IAOEIRA ,4.!7 - ARI ZOtlA 

CtP:888813-000 ~UN:LAURO ~lltR Al1C~l7808 

HISTÓRICO -

•· ·-

J 
J 

''22 .... i. , .. . ~.f.!:! · ·· : :"' Lf::.i, :::..J'f 
... L'--· ,_ ~ t' J ~ .. ': 
l l ~ .;!_ Lil'.' (;: 
l \ ::·i: LI ~·" :~! 
~~ ~\:t : ll~l) ,·, ,. 
~c 2~1; L!~·: :~ 

~ · ;(t! ~ LI [\. I; 

TABELA TARIFAR!A OESCRJ<A O 00~ 5ERVJÇ05 FATURADO~ 
r r.: .. ~ · r . ... 
F< - . I ·;:. ;.i "'. 
r.r. :\1 .. . n~ ! ~l 

~ . ! ;·:~ 
'J , : l·~·2 
ó . i:~l{. 

f ATllltAI·IliHO AGUA 

" , . 
:• • :~1 

, ,, ·~1 

I PROCEOJI.IENTO PAORAO .. l.ta-•m:.tllt•m•J•• 
1. CARACTERI5TICA5 FISICO - QUIIHCAS 

• 'Y" r r-: .. 

I •r!a•J~ot:tu• 

Ya · 
I: 

lú 
!J 
lÜ 
li 
I ~ 

33,14 

: wn:ffi\.;.. I I ~ '\ r ' ~ ... - ' 
t:!.n .... a.l :l'.l r'\" . r r~ : .r .. '1: ,.: L. ~tr.~.,~ ; ~ ;.~ri.ln 

TURBlDEZ 18 21 19 
COR APARENTE 10 w 9 
ClORO RESIDUAL 18 .?1 21 

--
2. CARACTERlSTICAS BACTERIOLOGICAS 

' 
lrMU~:~ ~h..:2! i~ T.'iri !-, ;u ::'n:~ ~~~ ~ ~.'.'' f n 

COLifOR~ES TOTAIS lS l l 
ESCHRICHIA COLI/COI lf . TER~IOT . 18 21 
CONCLUSAO SlGill fiCADOS NO YER50 

EVENlUAlS ANÁLISE S FORA 00 PllllRAO FORAI-I RffEITAS 

ACOI·IPAilHADAS DE AÇÕES COkRF'TIÍIAS El-l TEJ.IPO 

tiABll, PARA C".ARAIH I R A QUAl I OIIOf DA AGI.JA, 
Outo·o~ lnfuoliUÇ<k:i ; uh o'o! n quulo.ko.l~ d<1 <l9<J<I: 

01!00- 643 -0195 

http : I lw.ww. c u ;.. ollo . • ••u . lll' 

X 1 X 

I 

' •' 
( 



OIS.A. 
Av. Medre Benvenuta, 20110 ·BAIRRO SANTA MONICA 
CEP Ba03S-500 • Florianópolia- se 
CNPJ Malriz :711.535.75410001..43 
CNPJ: 71.535.75410322458 I.E: 25.042.764-8 

JOCEUTOFERNANDES 
ROO se <t381' ~-.87 KMl0154 
ARIZONA 
881130-000 LAU._RO MUU..eR • SC 

Demonstrativo da fatura 

SERVICOS MENSAiS 
SERVICOS LOCAIS HORARlO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 
CliAMAilM LOCAIS PARA fiXO 

MEDIA DE CHAMA0M LOCAIS PARA FIXO 
SERVICOSOI 

ITENS FINANCEIROS 
DIVERSOS ·OUTRAS EMPRESAS '--
DOCUMENTO FINANCEIRO 
Valor a pagar 

Valor (flt$) 

88,<t0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18,40 
0,00 

12.90 
12,10 

111,30 

Nú!Mmda Fatura: 1303.00(')667745 
ConlriiiO AQI'\.If*lor: 713.375.-400-3 . , . v. 

OI, JOCEUTO. 

Só 1111 Oi .....,. 111m M6Yel. e.ndlo Larga, Filo, 000 • muiiD ...... 
E_,.to611mapni\M _.~.....,."-~­
dlentll OI .. - bniW, Mll"-110~ IIIIWIII ..... porlll. 

~-moia? A<ltsae www.ol-.bfou ..,. "'*toa i<t. 

COMUHICADO IMPOIUAHTE: ~..,.,. 111m..., n a>mpliob I*" 
,...,.,., - vidoo online G<Uca. dt - · 2.• via dt ciln!M, «*rW • • 
muíiD llllliL AGMM -.oi com.br a CIOfllra a liotinha Oil 

Oãta de vencimento: 

Valor de sus conta: 

2710312013 

111,30 

Número de seu telefone: 41 S4l4 1271 

Mês de referência: março 2013 

. 
1
. I. Perfodo: 11102/2013 a 1010312013 

t' Data de emlsalo: 1510312013 

~--------------------------------------------~ 
NOTA FISCAL DE SEfMÇOS DE TEL.E<:OMUNICAçOES . NúMERO DA Nf': OOO.IS-4.341 HRIE: U SlJ8.8ÊRIE: 02 

JOCEUTO FERNANDES 
ROO se <t38 01487 KM00154 
ARIZONA 
888aQ.OOO LAURO Ml.UER • SC 

OIS.A 
CNf'J: 74 535 7&Ul32:1-811 I.E: 25 042.714-S 
Av. loladre aen-.uta. 20110 . ~O SMflA MONICA CEP 118036-500. 
F~-SC -
R"'l"""' Esp4oc;iai: E.OU18837or.Kl01 Via· única CFOP: 015307 
Nau•zadt()p< aç~oo· SenliçodeT~ 

Número do Cliente:23:M23!527000001 
c...Maa Agrupedor: 713.375.400-3 
Collnb Agrupado· 713.375.4CXJ.3 
CPf'ICNPJ: 11111.17U18-0C 

RESUMO DOS 1RIIIUTOS 

a... de~ 
Allquo1a 

VW/ot 

I RESERVADO AO FISCO 

4853.7ECI.BIA6.4FDUBID.D3DF .0181.1411 

Fique ligado 

O dél>ib em ~la cor*'a coMnlla Nlldo a moolhcw allamiiiWa pta _,._ ~ MU blfiCC a~· IDdcl& oa...,. .... .,.._ 

Poo<lodo 11AX212013 • 100Y2013 
T ........ AQrupoldor: 44 3444 5:271 
T wloM IIOful*lcr. 48 3444 5271 
o.a ... ...-....: 15103Q013 

/ 

ICMS ICMS 

0,00 iUó 
o.. 2511> 
0.00 24,80 

Boa no11c1a pra _,.: agora, a~--... ooo podefi _ ... ,.como vcc:t QUilai:,..- ccnta 1llllettlonic:l ou~. 

V•lat mlnimo do •-n:lrnooniD. em CMO dt intllrrupçlo do ..-..ço local c1uraç1o d• in~(""' mln.)- vW/ot diiM&iNa.nt bMica. ciMclóOool I"" 43 200..., (30--~ 
c...M~ peno o FUST • 1~ do- doe MfViQoa • nlo tepenada nlarilas. Conti1uiçio peno o FUNTTB. • 0.5~ do.,_ doe~· nlo ._.-.. --._ 

fl d.dos do ~~o em: aelo.tjsc.)us.br 
Con raos 

... 
0.00 
o.. 

0.00 

I ) 

) 
/ 
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lfiiJ ~- ' 
Certidão ·~~·" 
----.----------.-!~~} 

~-~ 42ce7568a266d1Sdd3c502dc4d32dff6 

POÓER JUDICIÁRIO -
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS l _UDICIAIS 
A presente certldllo é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 40 Reglllo a partir dos dados 
constantes nos sistemas processuais. As pesquisas s.!o efetivadas em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. · 

Nllo existe conexllo com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a Identidade 
do nome com o CPF. · · 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
VALMIR MACHADO 

ou 

contra o CPF: 
378.078.03!1/!11 

NADA CONSTA 

nos registros de dlstribulçllo de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judlcl~rias 
Federais • , 

• Peran6 (Proc;eno l!letr6nlco) até 12/04/2013 ia 02:01 · 
• Rio Grande do Sul (Processo l!letr6nlco) at6 12/04/2013 As 02:00 
• Santa C.tarlna (Processo l!letr6nlco) •til 12/04/2013 As 05:01 
• Paran6 (Proc;esso Papel) at6 12/04/2013 is 00:30 
• Rio Grande do SUl (Proc;esso Papel) at6 11/04/2013 •• 23:10 
• Santa C.tarlna (Proc .. so Papel) at6 ,11/04/l013 is 20:00 

Certtdlo emitida em: 12/04/2013 às 17:01 (hora e data de Btasflla) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da autoridade recebedora. 
A conflrmaçllo de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora competente, através do 
endereÇo http://www.trf4.jus.br (Menu •serviços JudiciaiS/Autenticidade de Certldllo") Informando o Número de Controle 
4lce7SS8alS6d15dd3cS02dc4d3ldff6 

1111 11 

( 

http://www2.trf4Jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf ... 12/4/2013 

c ) 



. ~--~ 
ESTADODESANTACATARINA ~~l ' 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 

I 

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE LAURO MÜLLER 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

IV ALDO GREGÓRIO INÁCIO, Delegado de Policia, lptado na 
Delegacia de Policia de Lauro Müller, no uso de suas atribuições, e na 
forma da Lei . .. ' 
CE~TIFICA 
Que no SISP - Sistema Integrado de Segurança Pública - não existe, até a 

presente data, registros que desabonem a conduta da pessoa abaixo identificada, com as 
ressalvas do artigo 20, parágrafo único do CPP e do artigo 6° da lei 12.037/2009~ 

nome: VALMIR MACHADO '-
mãe: Nelza Rossi Machado 

natural de: Lauro MUIIer/SC 
data nascimento: 26/511962 

carteira identidade: 2159813 SSP/SC 

Validade: 60 DIAS 



-- ,.----· ~ ..... vuu- vt:ruuao ae cnme Eleitoral- Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Page 1 ofl 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de conden~ç!o criminal eleitoral, 
trllnsitada em julg11do, para o eleitor 11balxo qualificado. 

Eleitor: VALMIR MACHADO 

lnscriçJo: 011362310930' Zona: 23 Seçllo: 12 
Munlclplo: 81892 • LAURO MÜLLER UF: SC 

Data de Nascimento: 26/05/1962 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Flllaçllo: NELZA ROSSI MACHADO 

CELESTE MACHADO 

Certldllo emitida às 18:07 de 12/04/2013 

Esta qrtldlo de cdmu eleitorais é expedida gratuitamente. Su11 autentlcidllde poder~ ser confirmada na p4glna do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.Jus.br, por melo do código XZ~P.MNWJ.HNFL.C!JQMV 

http:/ /apps. tse.j us. br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 12/4/2013 

( 

( 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE. ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°12188502013 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINié, que até a presente data, NÁO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de V ALMIR*MACHDO, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de CELESTE MACHDO e NELZA ROSSI MACHADO, nascido(a) aos ~ 06/05/1962, 

natural qe LAURO MULLER/SC, Documento de identificação 2159813 SSP/SC, CPF 378.078.039-
91. 

Observações: 

1) Certidão exPedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a InstruçÃo Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta ce~idão DEVE~ ser c onfirmada na página do Departa~ento de Policia Federal, no endereço 

(http://www .dpf.gov .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram su.bstituidos por asteriscos (•); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 17:23 de 12/04/2013 





o 

o 

... v• ... • u11 Jusnça t'eaeral da 48 Região :: Page 1 of 1 

Certidão (fllll ~ 
--------------------------~----~ ~~~ 

b6e9179e5e8e52659135bd5clf814e78 

PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS · 
A presente certld!o é confeccionada apenas com base nos reglstrós Internos di! Justiça Feder~~l dll 4• Regll!o 11 partir dos dados 
constantes nos slstemlls processuais. As pesquisas sl!o efetivadas em dois momentos distintos e desvlnculadlls: 11) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

• 8s: 6~l 
~~~ 

\ :: . .: 

N3o existe conexlo com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que verinque a Identidade 
do nome com o CPF. 

Nestes termos, certlncamos que 

cóntra o •nome 
MARICI!LMA RAIELO 

ou 

contra ,o CPF: _ 
983.730.80!1/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Feder~~ls 

• Pananà (Processo l!letr6nlco) at6 Í2/04/2013 às 02:01 
• Rlo Grande do SUl (Processo Eletr6nlco) at6 12/04/2013 às 02:00 
• ~nt. C.t.rtna (Processo Eletr6nlco) at6 12/04/2013 às 05:01 
• Paranà (ProcaiiO Papel) at6 12/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Procuso Papel) at6 11/04/2013 às 23:10 
llil ~nt. C.t.rtna (Processo Papel) at6 11/04/20.13 às 20:00 

Certldlo emiUda em: 12/04/2013 às 16:58 (hora e data de Brasília) 

A conferênda dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade excluSiva da autoridade recebedorll . 
A connrmaçlo de sua autenth:ldade na Internet deverá ser verlnc:ada pela autoridade recebedora competente, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços JudiciaiS/Autenticidade de Certld!o") Informando o Número de Controle 
b6e9179e5e8e52,659135bd5clf814e78 

11111111111111 

http:/ /www2. trf4 .jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf ... 12/4/2013 
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ESTADO DE SANTA CATARINÀ ~:bY;...; .::1-7 
-. v,~-;:- .· :- '~ 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃo' 

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE LAURO MÜLLER 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

IVALDO GREGÓRIO INÁCIO, Delegado de Polícia, lotado na 
Delegacia de Polícia de Lauro Müller, no uso de suas atribuições, e na ( 

1 
fonna da Lei ... ' 
CERTIFICA 
Que no SISP - Sistema Integrado de Segurança Pública - não existe, até a 

presente data, registros : que desabonem a conduta da pessoa ab~xo identificada, co~ as 
ressalvas do artigo 20, parágrafo único do CPP e do artigo 6° da lei 12.03-7/2009. 

nome:_ MARICELMA RABELO 
mãe: Cecilia de melo Rabelo 

,natural de: Lauro Müller/SC 
data nascimento: 5/3/1965 

carteira identidade: 3361561 SSP/SC 
Por ser verdade, fi 

Validade: 60 DIAS 

u 



( ) 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

• JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Page 1 of 1 

Certifico que, consultando o cadastro eleitora l, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenaçilo criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a. eleitora abaixo qualificada. ' . 

Eleitora: MARICELMA RABELO 
Inscrição: 011353270990 Zona : 23 Seçllo : 9 

Munlciplo : 81892 -LAURO MÜLLER , UF : SC 

Data de Nascimento: 05/03/1965 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Fi liação: CECILIA DE MELO RABELO ' 

JUAREZ RUFINO AABELO 

Certidão emitida às 18:13 de 12/04/2013 

Esta certidlo de crimes eleitoral• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, ·no endereço : http://www.tse.ius.br-, por melo do código M7GG.FZ66.MLNS.UWOR 

J ' 

http:/ I apps. tse.j us. br/ certidaoq ui tacao/ emissao~ertidaoCrimeElei tora!. do 12/4/2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEP.\RTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGAC'I DE POLICIA FEDERAL EM CRICIUMA 

CERTIDÃO C·E ANTECEDENTES CRIMINAl,$ 

N° 0163/2013 - DPF/CCM/SC 

Valmor Zandonai, Escrivão .de Polícia Federal, 

lotad9(a) e em exercício na Delegacia de Policia " 

Federal em Criciúma/SC, no uso de suas atribuições 

legais e em atendimento ao despacho exarado pelo 

Senhor ' Corregedor Regional de Polícia, em 

requerimento de CERTIDÃO DE ANTECEDENTE~- ) 

CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a pre&ente data, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS,-no Departamento çje Polícia Federal em nome de MARICELMA RABELO 
f 

, sexo feminino, nacionalidade brasileira, filho(a) de Juarez Rufino Rabelo e Cecilia de 

- Melo Rabelo, nascido(a) aos 05/03/1965, natural de Lauro Muller/SC, documento de 

identidade no 3361661/SSP/SC, CPF 983.730.809-53, celular (48)8833670. Nada mais 

havendo, firma a prese!lte. , 

Criciúma/SC, 

Za donai 
· Escrivão d olícia Federal 
1 a Classe - Matrícula n° 14.233 

CART /CCM/DPF/SC 
f 

OBSERVAÇÃO: CE~TIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
: Expedição gratuita 

() 
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_ce_rt_i_dã_o ______________________________________ ~~~~·--~ 
~S-~ -

c993f33ebtb0949bc86c800edbb64ae9 

PODER JUDICIÁRIO -
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ã RE.GIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 
. \ 

A presente certldJo é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justlça Federal da 41 RegUlo a partlr dos dados 
constantes nos sistemas. processuais. As pesquisas s!o efetivadas em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Nlio existe conexão com qualquer outra base de dados de lnstitulç~o pública ou com a Receita Federal que verifique a Identidade 
do nome com o CPF, 

Nestes termos, certificamos que 
I 

contra o nome 
JOCII!LITO fii!RNANDI!S 

ou 

contra o CPF: 
619.171.419/04 

NADA CONSTA 

nos registros de dlstrlbulçlio de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, dàs 5eçlles Judlcl4rlas 
Federais 

• Parani {Processo !letr6nlco) até 12/04/2013 •s 02:01 
• Rlo Grande do Sul (Processo ll!letr6nlc;o) até 12/04/lOU b 02:00 
• Santa catartna {Procuso ll!letr6nlco) até 12/04/2013 •s 05:01 
e Parani (Processo Papel) até 12/04/2013 •s 00:30 
• Rlo Grande do Sul (Processo Papel) até 11/04/2013 b 23:10 
• Santa C.tarlna (Proc:uso Papel) até 11/04/2013 is 20:00 

Certldlo emitida em: 12/04/2013 à.s 17:02 (hora e data de Brasllla) 

• I 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da autoridade recebedora. 
A conflrmaçllo de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autorldl!de recebedora competente, atnm!s do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu •serviços Judiciais/Autenticidade de Certldllo") Informando o Número de Controle 
c993f33eb~949bc86c800edbb64ae9 

http:/ /www2. trf4 .jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf ... 12/4/2013 



ESTADODESANTACATARINA :;f.~ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 

DELEGACIA GERAL DÀ POLÍCIA CIVIL . 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE LAURO MÜLLER 

ATESTADO DE ANTECJj:DENTES 

IV ALDO GREGÓRIO INÁCIO, Delegado · de Polícia, lotado na 
Delegacia de Polícia de Lauro Müller, no uso de suas atribuições, e na 
forma da Lei ... 
CERTIFICA 
Que no SISP - Sistema Integrado de Segurança Pública - não existe, até a 

presente data, registros que desabonem a conduta da pessoa abaixo identificada, com as 
réssalvas do artigo 20, parágrafo único do CPP e do artigo 6° da lei 12.037/2009. 

nome: JOCELITO FERNANDES 
mãe: Zélia Miguel Fernandes 

natural de: Lauro MUIIer/SC 
data nascimento: 9/12/1967 

carteira identidade: 215.0103 SSP/SC 
Por ser verdade, firmo ·a Dt4119efl~ 

/ 

Validade: 60 DIAS 

f ' 

't 



• _-e __ -~~··"'" .. - ...... cmuao ae cnme Eleitoral- Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certldlo 

Page I of I 

Certifico Q\Je, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR r~istro de condenaç!o criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOCI!!LITO FERNANDES 
Inscrlçllo: 0113430605106 Zona: 23 Seçllo: 94 
Munldpio: 81892 - LAURO MÜLLER UF: SC 

Data de Nascimento: 09/12/1967 Domiciliado desde: 04/04/2000 
Flliaçllo: ZELIA MIGUEL FERNANDES 

VALDIR MANOEL FERNANDES 

/ 
Certidllo emitida às 18:12 de 12/04/2013 

Esta çertldlo de cdmn eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na ~gina do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto:Uwww.tse,Jus.br, por melo do código BFHK.NPUR.OlYl.RWG7 

/ 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 12/4/2013 

( 



. I 

/ 

J • 

~ERVIÇO PÚBLICO FEr?ERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM CRICIUMA 

CERTIDÃO DE ANJECEPENTES CRIMINAIS 

N° 0165/2013 - DPF/CCM/SC 

·:\falmor Zandonai, Escrivão de Polícia Federal, 

·. totado(a) e em exercício na Delegacia de Policia 

Federal em Criciúma/SC, no uso de suas atribuições 

legais e em atendimento ao despaG,ho -exarado pelo 

Senhor Corregedor Regional de Polícia, em 

requerimento de CER~IDÀO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, para fins de direito: 1 _ 

CERTIFIÇÁ que, até ·a presente data, NÀO HÁ . registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamen~o de. Polícia Federal em. nome d~ JOCELITO 

FERNANDES , sexo masculino,' nacionalidade brasileiro, filho(a) de Valdir Manoel 

Fernandes e Zelia Miguel Fernandes, nascido(a) aos 09/12/1967, natural de Lauro 
' . 

Muller/SC, documento de Jdentidade no 21 501 033/SSP/SC, CPF 619.171.419-04, 

celular (48)9139~811. Nada mais havendo, firma a presente. 

Criciúma/SC, 1 

n nai 
Escrivão de olícia Federal 

1 a Classe - Matrícula n° 14.233 
I CART/CCM/DPF/SC 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 

; 





o 

o 

.. _ -·-· ...... .,....,~''r'" rcucrai oa ~M Kegião :: Page 1 of 1 

Certidão 

89fce9a6bce6e8035c7e9eefll38a7e8a 

PODER JUDICIÁRIO -
-JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 
A presente certldlo é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 4• Reglllo a partir dos dados 
constantes nos sistemas processuais. As pesquisas slo efetivadas em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que verinque a Identidade 
do nome com o CPF. 

Nestes termos, certlncamos que 

contra o nome . 
GlLMAR DA ROSA 

ou 

contra o CPF: 
416.520.40!1/15 

NADA CONSTA 

' 
nos registros de dlstribulçllo de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 
' 

• Par11d (Proceuo l!letranlco) at6 12/04/2013 b 02:01 
• Rio Grande do Sul (Proce .. o l!letranlco) at6 12/04/2013 b 02:00 ' 
• Santa catarina (Proc:euo l!letranlco} at6 12/04/2013 •• 05:01 
• Pan~d (Proc:UIO Papel} at6 12/04/2013 •• 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Pllpel) at6 11/04/2013 b 23:10 
e Santa C.t:arina (Proceuo Papel) at6 11/04/2013 •• 20:00 

Certldlo emitida em: 12/04/2013 às 17:03 (hora e data de Brasflla) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da autorldade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser venncada pela autoridade recebedora competente, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços JudiciaiS/Autenticidade de CertldJo") Informando o Número de Controle 
l!lfce!la6bce6el035c7e!leef031a7e8a 

http:/ /www2. trf4.jus. br/trf4/processbs/certidao/pro.c _processa_ certidao. php?string_ cpf ... 12/4/2013 



·~*' 
ESTADODESANTACATARINA ~;~ 

fY ...... 

/ 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE LAURO MÜLLER 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

-
IV ALDO GREGÓRIO INÁCIO, Delegado de Polícia, lotado na 
Delegacia de Polícia de Lauro Müller, no uso de suas atribuições, e na 
forma da Lei ... 
CERTIFICA 

_ Que no SISP - Sistema Integrado de Segurança Pública - não existe, até a 
presente data, registros que desabonem a conduta da pessoa abaixo identificada, com as 
ressalvas do artigo 20, parágrafo único do CPP e do artigo 6° da lei 12.037/2009. 

nome: GILMAR DA ROSA -
mãe: Doraci Moraes 

natural de: Lauro Müller/SC 
data nascimento: 13/12/1963 _ 

carteira identidade: 1563921 SSP/SC 

Validade: 60 DIAS 

/ 

() 



() 

• -- -- -·-·"''"'- vc1uuao ae cnme Eleitoral- Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Page 1 of 1 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenaçJo criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: GILMAR DA ROSA 
lnscriçJo: 01133110701114 ' zona: 23 Seçllo: 79 

Munldplo: 81892 - LAURO MÜLLER UF: SC 
Data de Nasdmento: 13/12/1963 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Fillaçllo: OORACI MORAES 
JOAO ROSA 

certldllo emitida b 18:02 de 12/04/2013 

Esta qrUdlo c1t cdmu tlt!toral• 4! expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.!$e.1us.br, por melo do código 1 YMQ.9UUQ.NHYB.BT /K 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 12/4/2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM CRICIUMA 

CERTIDÃO DE ANJECEPENJES CRIMINAIS 

N°, 0164/2013 - DPF/CCM/SC 

Valmor Zandonai, Escrivão de Polícia Federal, 

lotado(a) e em exercício na Delegacia de Polic~a 

Federal em Criciúma/SC, no uso de suas atribuições 

legais e em atendimento ao despacho exarado pelo 

Senhor Corregedor Regional de Polícia, em. 

requerimento de CERTIDÃO DE ANTECEDENTES J 
.__ 

CRIMINAIS, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de GILMAR. DA ROSA, 

sexo masculino, nacionalidad~ brasileiro, filho(a) de João Rosa e Doraci Moraes, 

nascido(a) aos 13/12/1963, natural de Lauro Muller/SC, documento de identidade no 

1563921/SSP/SC, CPF 486.52.0.409-15, célular (48)88478869. Nada mais havendo, 

firma a presente. 
I 

Criciúma/SC, 16 

.. 

(_; 
Valmor nd nai 

Escrivão de P I' c ia Federal 
1 a Classe - Matrícula n° 14.233 

CART/CCM/DPF/SC 

OBSERVAÇÃO: CERTtDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita 
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Certidão --~2~" 
------~. :··~~ 

7757d854c74ce9967c3bd2d37287b24b 

. PODER JUDICIÁRIO -
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 
A presente certld!o é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a Reglllo a partir dos dados 
constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. ' · 

Não eKiste conedo com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a Identidade 
do nome cõm o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
Cl!LITO GRASI LAURINDO 

ou 

contra o CPF: 
378.078.469/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRJMJNAJS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Proc .. so Eletr6nlco) até 12/04/2013 b 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletr6nlco) até 12/04/2013 às 02:00 
• ·Santa Catarina (Processo Eletr6nlco) até 12/04/2013 às 05:01 
li Paraná (Procuso Papel) até 12/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/04/2013 b 23:10 
• Santa catarlna (Processo Papel) até 11/04/2013 às 20:00 

Certldlo emitida em: 12/04/2013 às 17:00 (hora e data de Brasilla) 

A conferência dos dados pessoais for~ecidos pela parte Interessada é de responsabllldàde exclusiva da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora competente, através do 
endereço http://www.trf4.jus,br (Menu ·serviços JudiciaiS/ Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
7757d854c74ee9967c3bd2d37287b24b • 

11111110 1111111 1111 ' 

\r-s - r:fó 

-
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u 

http:/ /www2. t'rr4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf ... 12/4/2013 
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ESTADO ~E SANTA CATARINA ~~'k\;· 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO C~ 
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE LAURO MÜLLER 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

IV ALDO GREGÓRIO INÁCIO, Delegado de Polícia, lotado na 
Delegacia de· Polícia de Lauro Müller, no uso de suas atribuições, e na 
forma da Lei ... 
CERTIFICA I 

Que no SISP- Sistema Integrado de Segurança Pública- não existe, até a . 
presente data, registros que desabonem a conduta da pessoa abaixo identificada, com as 
ressalvas do artigo 20, parágrafo únicó do CPP e do artigo 6° da lei 12.037/2009. 

nome: CELITO GRASI LAURINDO 
mãe: Damarquinha Grasi Laurindo 

natural de: Grão Pará/SC 
data nascimento: 30/7/1949 

carteira identidade: 4276957 SSP/SC 

LAUROMÜL 

r 

\ 

Validade: 60 DIAS 

r:: Inácio 
':J de policia 

oel898~~ 6 52~ Ma\f- _,, , 



Tribunal Supe.rior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 of I 

\ 

• JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR reg istro de condenação crimina l eleitoral , 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: CELITO GRASI LAURINDO 

lnscriç.!o : 0113339309155 Zona : 23 Seç3o : 79 

Município: 81892 - LAURO MÜLLER UF: SC 

Data de Nascimento: 30/ 07/1949 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DOMARQUINHA GRASI LAURINDO 

lRlNEU VITORIO LAURINDO 

Certidão emitida às 09 :27 de 15/04/2013 

Esta certldlo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet, no endereço : http://www.ts!l·ius.br, por meio do código UAEZ.+QRT.OZ2D.MMGT 

http :/I apps. tse.j us. br/ certidaoq ui ta c a~/ emissaoCertidaoCrimeEI e i toral.do ,]5/4/2013 

( 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃ-O DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

' N° 12188842013 

. . , O Depa~tam.ento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais -, SINIC, que até a presente data, NÃO 'coNSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de CELITO*GRASI*LAURINDO, nacionaiidade 
brasileira, filho(a) de IRINEU VITORIO LAURINDO e DAMARQUINHA GRASI LAURiNDO, 
nascido(a) aos 30/07/1949, natural de GRÃO PARÁ/SC, Documento de identificação 4276957 

. SSP/SC, CPF 378.078.469-68. 

l) Certitlão ~xpedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a InStruçllo Normati:va no 005/2008-
DG/DPF; . 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente-será válida com a apresentação de documento 
de identificação para cQnfirmação dos dados; 
3) A autenticidade•destá certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no no~e do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar Óu aceitar esta certidão, se os nomes foram inf?rmados corretamente e ,se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 17:26 de 12/04/2013 



12104113 

MINISTÉRIO DA 'FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM'EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E' À DiviDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARJA CLUBE ÓO MACHAÓINHO DE RADIODIFUSAO 
CNPJ: 02.622.31610001-40 

Ressah.edo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer di.,.das de responsabilidade do 
sujeit,o passiw acima identificado que ,_.erem a ser apuradas, é certificado que: 

. 1. não . constam pendências relatiws a tributos administrados peJa Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB ); e · 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda NaciOQal (PGFN) débitos inscritos em 
Dh.tda Atiw da União com exigibilidade suspensa, nos tennos do ~rt. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nOs· arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negati\8. ' 

., 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e \élida para todas as suas filiais, refere-se exclusiwmente à 
situação do .sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre.,.denciárias e as contribuições de.,.das, por lei, a terceiros, inclusiw as inscritas em DI\Ada Atha do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação· desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br.> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 0210512007. 
Emitida às 11:55:33 do dia 12104/2013 <hora e data de BrasOia>. 
Válida até 09/10/2013. 
Código de controle da certidão: DFC6.7A9C.F3CC.BF2F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda im.elidará este documento. ( 

1/1 



esTADO De SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nom!!l {razlo IIOCial): 
_, 

CNPJ/CPF: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CLUBE 
MACHADINHO RADIO DIFUSÃO LTDA . 
02.622.316/0001-40 

{Solicitante Hm lnscrlçlo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Página 1 de 1 

Esta. certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ Informado pelo solicitante, 
que não consta da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ Informados pelo solicitante devem ser conferidos com a 
documentação pessoal do po~ador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dividas que 
vierem a ser apuradas, é certificado qúe não constam, na presente data, pen'dênclas 
em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, divida ativa e 

·demais débitos administrados pela Secretaria de Es~ado da Fazenda • 

·~ 

Di•po•itlvo Legal: 
Número da c:ertldlo: 
Data Emluio: 
Validade {Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11."): 

. . 
Lei no 3938/66, Art. 154 
130140029145158 . 
01-02-2013 17:06:06 

02-04-2013 17:06:06 

~ 

A autenticidade desta c:ertldio deverá ser confirmada na página da Seéretarla de -
Es~do da 'Fazenda na Internet, no endereço: http:/ /www.sef.sc.gov.br 

https://tributario.sef.sc.gov. br/tax.Net/tax.net.ctacte/CND _ Res~ltado.aspx?numCND=... . 26/03/2013 

' 



------------------------------·----------------------------------------------~----------------

-;,_~- ~:~~~~::~~:~:~~~:~t=~Rõ-MõLLER _______________________ :~~~~~-·-13

-

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA ~ 
. 

. · ~QJ 

r~,~~~ do Çontrlblltm* 
l CÓDIGO C.M.C. 

I 1oao1 _ 
L -~·--- --

J E!nderwço do ~bill._ 
LOGAAOOURO 

RODOVIA SC 438 
MUNICIPIO 

LAURO MULLER 
j -- ·-~~-------'---------·-----, ,---___:__ __________ ______ ...., 

1 HOioe DO R!QIJERI!Im!. H'.~ oea&!IIVAc;XIP 

. ASSOC. COM. CLUBE DO MACHAOINHO 02.822.316/0001-40 
! ---. -·--·-··-"''-I FIIW.IDAile ~ c.ERTli:IAO 

., 

Bata de â~··~lo: 11t.04í.2o1~ 

De acordo com a Lei n°. 1.317/2.004, de 14 de dezembro de 2004 que institui o Código Tributário, certifico que o 
contribuinte NADA DEVE à FaZenda Municipal, ressalvado o direito ao FISCO MUNICIPAL quanto a qualquer débito 
que venha a ser apurado. 

O referido é verdade do que dou fé. 

VÁLIDO POR 60 DIAS 
EMITIDA GRATUITAMENTE 

s 

Nota Importante: qualquer emenda ou rasura tomará o presente 
documento nulo. 

\_ 
( 

------------------------------------------------------ --- ------ -- -------- ---------------------
BAUHAUS SISTEMAS 3 GUSTAVO· 17/0412013 10:54 

------------------------------------------------------------------------- ----- -------------- --
BauHaus Sistemas ' {411) 30411-8200 • Sistema Solar {Módulo SISTEMA TERRA) 
Relatórios f DOcumentos f CND 

P6glna1 de1 
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li 'H IlM Wi·1ifi;M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrlçio: 0262231610001-40 
Razlo Sociai:ASSOC COMUN CLUBE DO MACHADINHO RADIO DI 
Endereço: ROD SC 438 SN I ARIZONA I LAURO MULLfR I SC I 88880-000 

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova· contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/04/2013/cl 11/05/2013 

CertiflcaÇio Número: 2013041211114888779314 

Informação obtida em 12/04/2013, às 11:11:48. 
I 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da caixa: 
www.calxa).gov.br 

/ I 
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Lemuao t"osmva ae Ueb1to 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi' 

CERnDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS' RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 001042013-20001316 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE 
RADIODIFU ' 
CNPJ: 02.622.316/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito · passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas. por lei, a terceiros. inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita. Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradori.a-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da lei n° 
·8.212. de 24 de Julho de 1991. exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão ·está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticiqade na Internet, r\o 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta,PGFN/RFB no 01. de 
20 de Janeiro de 201 O. 

Emitida em 18/04/2013. 
Válida até 15/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

' Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINIST~RIO DAS COMU Ç0ES 
BRA SfLI.O.-

.. · 53000 013016Jr?flo4~"'í;. 
.Lauro Muller, 26 de março de 2014 

. SEPROJDILOG 

Ao senhor: Samir Amando Granja Nobre Mala 

.Coordenador· Geral de Rádlodlfusão Comunitária 

26!'03/2014-16:2g 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar- 70044-900 - Brasilia - DF 

Senhor Coor:.denador Geral, 

?ê!<t ???a~?????????ó???é???h$?i ??h? 
?????;???lO 

t«INIST,RIO DAS COMUNIOAÇ0E8 
BRA SfLIA · DF 

53000 013105/2014..07 

SEPRO.()IlOG.I'COlOGlCGRLISPO 
27.~312014-10:20 

Em resposta ao ofldo n! 1S23/2014CGRC/SCE-MC, encaminhamos para seu 

conhecimento, documentação relativa à Processo de Renovação nº 

53000.057216/2011. Associação Comunitária Clube do Machadinha de Rádiodifusão 

..> 

Atenciosamente 



u 

. . comu,.., . . -
, ~ . · ~ 

?:>f'tj ~"'\.( r-) ' ~ J:Q\ 
·& Fis __ ___ -- ~ 
'.S Ru!Jr,•:a --f\-c' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES~~ - ~~ 
Secretaria de 'Serviços de Comunicação EletJmica _._. 
Coôrdenação-Gcral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos· Ministérios, Bloco R, 3 !! andar- 70044~900 - Brasília- DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° J'5e.23 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, l/b de fevereiro de 2014. 

Ao(À) Senlior(a) . 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 
Rodovia SC 438- Bairro Arizona . . 
88.880-000 I Lauro Muller- SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota· Técnica relativa à Anális~ do Processo de RenovaÇão n° 
53000.057216/2011. 

Senhor(a) Representante Legal. 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057l16/20ll , no qual 
esta entidade requer renoVação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Lauro Mullcr I SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
965/2014/CGRC/SCE-MC, qu~ solicita documentos necessários à instrução processual. 

\ . ' 
2. Comunicamos, por lim, o prazo de 30 (trfnta) dias, contadas a partir da data de 
rcéebimento deste oHcio de acordo cuni o AR Postal (Aviso de Recebimento) qu~ o acompanha·. 
para que a entidade apresente toda a documc~tação sollcitada, sob pena de extinção do outorga. 

~AMII{ AMAN 
Coordenadl - Jcral de Radiodifusão Comunitária 

t t iRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica·n° 965/2014/CGRC/SCE-MC 

. . 
Assunto: Constatação de pendências relath·as ao requerimento de Reno\·ação de Outorga. 

" . . .. . .. 

Referências: Processo de Outorga n° 53820.000633/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.057216/2011: 

SUMÁRIO EXECUTIVO ( 

I. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Clube do Machadinho de Radiodifusão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lauro Mullcr I SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências r,elativas à doéumcntação que. instrui o requerimento. de,;endo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo. na fonna dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma no 01/2011: , . 

I. Ata de EÍcição da diretoria em exercício. devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em \:ista que o mandato relativo â última diretoria se 
expirou em 20/06/2012, considerando que houve alteração do tempo de mandato de 10 (dez) 
a~9s para 3 (três) anos; · ~ · · 

. 
· ' 11. Prova de que seus 9iretorcs ~üo brasileiros natos .ou naturali.zados há mais 

de dez anos ·c maiores de dezoito anos ou cmuncipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento). de acordo con1 ao subitem 8.1, alínea .. c .. , da Norma n° 01/2011. Niio serão aceitoS". 
a titulo de comprovação deste ítem: .a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro · de Pessoás Jurídiéas (CPF). em ntt:nção às restrições dispostas nos subi tens 8.4.1 c 
8.4.2:, 

tu . CPF de \Odos os dirigentes: c 

IV. · Último relatório do Consclht' Comunitário. constituído nos moldes -do item 
21.4.1 da Norma n" O I /2011. n:rsando sobre a programação \·cicul~da pela .emissora. 

' 
5~0IHI. i.l5721ó ·.~OI I Ct'ii\C 



·-

g Fls. _ __ _ 
-<!) Rv=orica~r-­

.&Ao. 



CONCLUSÃO 

3. . Em Jàce do exposto, a entidade deverá .ser comunicada para apresentar toda a 
documentaç o solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 

· . extinção da utorização. · 

À consideração superior. · 

. Brasília, .Q6 de fevereiro de 20 I ( 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 965/20.14/CGRC/SCE-MC 

Brasília, t'qf de fevereiro de 2014 . 

:'i~ 00\1 .05 72 1 (, 201 J:CG RC 
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comlJ . 
RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA brttC::J \ j 1cc;» 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINf-8)-r~_! ~ 
RADIODIFUSAO ~Ru!;, ica c:' -

·~ 
. ·~ 
"-

Com o objetivo de. acompanhar a programação da emissora, visando o 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principias estabelecidos 
no art. 4° da Lei n° 9.612 de ' 1998, o conselho comunitário da AssoCiação 
Comunitária Clube do Machadinha de Radiqdifusão, devidamente constituído, 
através de seus membros, elaborou o relatório sobre a programação veiculada pela 
emissora, nos seguintes termos: ' 

) 

• Os . membros do conselho acompanharam a programação da 
emissora no último trimestre, em horários variados e constataram 
que a programação jomallstica e musical da emissora, e o 
adequado cumprimento de suas irradiações, no sentido de 
atender precipuamente os planos da Associação Comunitária 
Clube do Machadinha de Radiodifusão, com vista ainda, ao 
atendimento superior dos intef!!!Jsses da comunidade, além de ser 
um bem comum ao desenvolvimento humano, cúltural, desportivo 
e religioso, respeitando-se, sobremaneira, os valores éticos e 
sociais da pessoa e da famllia, cumprindo com isso sua função 
social, bem como vem transmitindo a programação ·obrigatória em 
rede nacional. · · 

• Constatou-se também que a emissora veicula apenas men~agens 
dê apoio cultural, bem como reserva o percentual exigido para a 
transmissão de conteúdo noticioso, além de cumprir a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, bem 
assim como estimula a produção independente, ,tudo nos moldes 
exigidos pela legislação própria . 

. Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente. 

., 

Lauro Mülle~-SC , 11 de Março de 2.014. 

_9a .,:,.. / 67 l ev.Çl> 
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DECLARAÇÃO 
II'IIOtumentoa: lU 
Saio Dlgltll de Fltclllalplo 
Coftrn~ol dldot do 110 eml•-,JIII.K;JUe_lll" 

Nós, Valmir.Maahado, brasileiro, casado, portador do CPF: 378.078.039-91 e 

da RG: 2.159.813; Maricelma Rabelo, brasileira, portadora do CPF: 983.730.809-53 e 
da RG: 3.361.561; Flavio llario, brasileiro, casado, portador do CPF: 612.946.169-00 e 

' -da RG: 2.801.034; lvanor Gullherrn~ Amaro, brasilejro, casado, portador do CPF: 

399.250.309-78 e da RG: 1.181.136; Everaldo Citadin, brasileiro, casado, portador do 

CPF: 023.129.749-16 e da RG: 3.435.216, membros da diretoria da Associação 

Comunitária CJube do Machadinho de Rádiodifusão, DECLARAMOS, para os devidos 

fins e a quem interessar possa, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

legislação e quaisquer normas existentes-sobre o serviço de radiodifusão comunitária. 

~ . 

1};;;/A I .1 ,(LL,dff/11 fiO 
V.almir Machado · Marice/ma Rabelo 

Presidente Vice Presidente 

~"'- . 

~~~~~- . . 

' -~~ o (JIW\IAJ 
· lwnor Guilherme Çin,aro ' .-~ 

Tesoureiro li Secretário 

29 secretário , 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físic:o . 

2. Foi· providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partiÍ" desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo-se darão no 
âmbito do SEI, devendo est~ fato ser informado ao interessado na· primeira oportunidade. 

Brasília, 22 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicame_nte por Daniel Damacena Feneira, Arquivista, em 
22/09/2014, às 16:26, confonne art. 3°, III, "b", da P01talia MC 89/2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das ·Comunicações em São Pau~o 

NOTA TÉCNICA No 15375/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.057216/2011-74 

Processo de Outorga n°: 53820.00063311998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Clube do Machadinho de Radiodifusão, entidad~ autorizada a executár o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Lauro Müller/SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os dpcumentos já encaminhados por esta ' 
entidade, solicitamos o açendimento das exigências elencadas abaixo, J:?.a forma dos subitens· 8.1 e 20.3 da 
Norma no 1/2011 : ' 

I. Adeqqar a redação do Estatuto Social averbado em 16/04/2013, de forma que 
seus artigos abaixo menciQnados estejam em perfeita conformidade com a Norma no 1/2011: 

I.l. · O art. 18 do Estatuto deverá observar determinação normativa que admite ao 
l.11andato dos membros da diretoria a possibilidade de apenas uma recondução, como 

· estabelece o item 8.2, 'à.Iínea "h.3", da Norma n° 1/2011: --

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fufl:dações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
(. .. ) 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

I 

( ... ) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

I.2. Deverá constar da atual redação do Estatuto a indicação de constituição do 
Conselho Comunitário, em conformidade -com o que estabelece o item 8.2, alínea "k", 
da Norma no 01/2011: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 



interessadas em executar o serviço deverá: 

(. o o) 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contémplada com uma outorga 
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

1.3. O Estatuto deverá ainda conter disposição que estenda às pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, os mesmos direitos garantidos 
aos associados pessoas físicas domiciliados na área, conforme alíneas "c" e "d" do item 
8.3 da Norma no 1/2011, bem como conter disposição que determine que não haverá 
distribuição de bônus ou de _eventuais sobras da receita entre os associados, conforme 
alínea "g" do mesmo item da norma. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

(. o o) 

c) assegurem a todos os seus associados, pés soas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativÇJs, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de_ pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusiv.,e, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, Tnediante voto, os 
integmntes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem conw o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vidà sàcial da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

( ... ) 

g) determineni que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados; 

Il. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto SoCial, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal compr_ovação. . 

III. Á entidade deverá, ainda, apresentar o último relatório do Conselho Comunitário, , 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, que deverá conter: 

a) a descrição da grade dé programação veiculada pela emissora; 
b) a avaliação que os membros do conselho fazem da grade, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Coinunitára; e 
c) os nomes e as assinaturas dos membros do conselho, bem como quais são as 
entidades por eles representadas. 

III.l. Quanto à compos1çao dos membros do Conselho Comunitário, cabe-nos 
ressaltar o que determina o item 21.4 da Norma no 1/2011 : 



( 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas , 
representantes de entidades da comunidade local, ta.is como associCfÇÕes de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, ·excluída a própria entidade executora do 
serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendilnento do interesse e:;;.clusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro, 
de 1998. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autotização. 

, 

_____ _, 

À consideração superior. / 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 0611112014, às 09:43, 
conforme mt. 3°, lli, "a", da Pmtaria MC 89/2014. 
No de Série do Ce1tificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lgle;lias, Analista Tec Administrativo, 
em 0611112014," às 10:59, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

[!]r~ ~5[!] 

~~:-~ A autenticidade do documento pode ser confelida no site bttp:!/sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~. :_ ~' ~. infmmando o código velificador 0214250 e o código CRC 1566E22B. 
1-1 ...... . . ~ 
L:J tf!.. .. ' . ..... . . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-90,0 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 31 O 1-0 123 

Ofício no 17472/2014/SEI-MC 

São Paulo, ~1 de outubro de 2014 

Ao Senhor 
VALMIR MACHADO 

· Rep1~esentante Legal da Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 
Rodovi~ SC 438 - Bairro Arizona ' 
88.880-000 I Lauro Müller - SC -

I 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.057216/2011-74. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 15375/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de )"endências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que e.ssa ~ntidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

' Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 06/11/2014, às 09:43, 
confonne art. ~0, JII, "a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Sélie do Ce1tificado: 1217060 
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'REENCHER COM LETRA DE FORMA 

'oficio n•t7472120141SEI•MC 

S~Ô Poulo, 31 de outú.bro de 2014 

AoSenhôr 
YAllMIR I<IJ\OHADO ' • ' • . . .' ' 

>· .Rcpn:lt.JIIanle Lcg~ da AssoeinçiloComunit:lrio Clu)><: do Mochnd_mho ~· R:ld•odtfu5do 
Rodovio SC 438 • Boino.Arh:onn • 
88.~80.000 /Lauro Müller - SC '· , 

de Nl>!" '"(Ecoiru rc ntlva A • an:ilise do 

' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA çfLU:~E DO 
· MACHADINHO DE RADIODIFUSAO 

FUNDADO EM 29 DE JUNHO DE 1998 \ 
LAURO MULLER- SC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
I 
I 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA CLUBE DO 
MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, no uso dJ suas atribuições 
regulamentares que lhe confere o Estatuto Social, capítulo :xxhv, Art. 25 ~ convoca 
os senhores associados em pleno gozo de seus direitos, parÁ- que compareçam à 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se r~alizará na sede da 
entidade sito a Rod se 390, s/n, Bairro Arizona, Lauro Müller-Se, dia 21 do mês 

·I 

de novembro de 2014, às 19:30 horas em primeira ~onvocaçãf, com a presença de 
213 (dois terços) mais 1 (um) dos sócios quites com a tesoura~ia, e às 20:30 horas , 
em Segunda e última convocação çom a presença de 9ualquer número ,de 
associados presentes, para deliberarem sobre a seguinte 1 ' 

1/) 

o 

"' "' "' 1/) 
o 
~ 

;;:: 
c: 
o 

- (.) 

ORDEM DO DIA· I 

1. Refon:né!- Estatutária; 
Assuntos gerais de interesse da sociedade. 

I 

Lauro Müller-Se, 05 ~e novet bro de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE 
RADIODIFUSÃO 

. ESTATUTO SOCIAL 

Art. 1º -ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, 

doravante simplesmente designada neste estatuto .Associação Comunitária Clube Do 
Machadinha De Radiodifusão, com sede e foro no município de Lauro Muller-SC, à 
Rodovia se 438, s/n°, Bairro Arizona, fundada em 29 de Junho de 1998 é uma Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado, com fins sociais e 
sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e 
educacional, sem cunho político e partidário, com a finalidade de atender a todos a 
que ela se associarem, independente da classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e 

crença religiosa. 

1- DOS FINS ' 

Art. 2º - Executar serviços de Radio Difusão Comunitária bem col)1o melhorar a 
qualidade de vida de seus associados em geral; organizar . e desenvolver trabalhos 
sociais junto aos idosos, jovens e crianças, distribuindo aos mesmos, gratuitamente, 
benefícios alcançados junte;> aos Órgãos Municipais, Estaduais, Federais e a Iniciativa 
Privada. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 3º - A Associação tem um numero ilimitado de associados, podendo filtrar-se 
qualquer pessoa física ou en~J.dad~ da sociedade ciyil sem fins lucrativos, fazendo-se 
necessário que para tanto seja n]_orador, se pessoa física, ou tenha seâe, se pessoa 
jurídica, nas áreas atingidas. pela transmissão, distinguidos em quatro categorias: 

. -
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação; 
U. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
111. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados 
pela entidade; e 
IV. Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente. 

Parágrafo único- O Associado pessoá jurídica terá direito a apenas -um voto, sendo 
esse e.xercido pelo representante indicado pela entida~e. 

111- DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS ' 

Art. 4º -São deveres dos associados: 
I. .Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
11. Respeitar e cumprir as decisões da assembléia geral; 
111. Zelar pelo bom nome da associação; 

IV. Defender o patrimônio e os interesses da associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VIl. Votar por ocasião das eleições; e / 



VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assembléia Geral tome providencias. 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

lV- DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. Sº- São direitos somente dos associ~dos quites com suas obrigações sociàis: 
I. Ter voz e ~oto nas Assembléias da entidade; 
11. Votar e ser votado para quarquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na 
forma prevista neste estatuto; 
111. Gozar dos benefícios pela entidade na forma, prevista neste Estatuto; e 
IV. Recorr er á Assembléia Geral contra qualquer ato da diretoria e do Conselho Fiscal. 

V - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 6º - A admissão dos Associados se dará independente de classe social, sexo, raça, 
cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado devera preencher ficha .de 
inscrição, e submetê-la a aprovação da Diretoria Executiva, que observará os seguintes 
critérios: 
I. Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou responsáveis, se pessoa jurídica apresentar cópia de CNPJ e 
demais documentos que a Diretoria da entidade julgar necessários; 
11. Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora 
dela, os princípios nele definidos; 
111. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

- IV. Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

VI- DA DEMISSÃO DO ASSO'ciADO 

Art. 1º - É direito do assoCiado demitir-se quando julgar necessário, protocolando 
junto à secretaria da Associação seu pedido de demissão .. 

VIl- DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Art. 8º- A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: 
I. Grave Violação do estatuto; 
11. Difamar a Associação, s·eus membros, associados e objetos; 
111. Atividades que contrarie decisões de assembléia; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; e 
VIl. O associado exçlu ído por falta de pagamento poderá ser readmitido me · nte o 
pagamento de seus débitos junto à tesourar.ia da associação. " 

' -
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Parágrafo único- A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria 
Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral. 

VIII- DA COMPETÊNCIA PRIVADA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 9º -As Assembléias Gerais decidirão por quorum est9belecido no estatuto, a· terá 
as seguintes prerrogativas: 
I. Destituir os administradores; 
11. Reformular os E?tatutos; e 
111. Eleger os administradores. 

IX-.DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

Art. 10º- São competência dos órgãos deliberativos: 
I. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; e 
11. Decidir em ultima instância. 

X- DO DIREITO DA CONVOCAÇÃO 

Art. 11º - A .Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo presidente, pelo 
conselho fiscal, ou uma quinto dos associados, que subscreverão e especificarão os 
motivos da convocação. 

XI- DA DIRETORIA 

Art. 12º - A Diretoria Executiva da Associa.ção será formada por 05 (cinco) 
componentes assim discriminados: 01 (um) Presidente, 01 {um) Vice Presidente, 02 

_{dois) Secretários e 01 .{um) tesoureiro, e reunir~se-á ordinariamente quando houver 
convocação de seus membros, nos termos da lei. 

XII- COMPETE A DIRETORIA 

Art. 13º- São competência 1da diretoria: 
I. Dirigir a Associação de acordo com o presente 'estatuto, administrar o patrimônio 
social, promovendo o bem geral da entidade e dos associados; 
11. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e as demais associações da 
Assembléia ~eral; 
111. Promover e incentivar a criação de comissões com a função de desenvolver cursos 
profissionalizantes _e atividades culturais; 
IV. Representar e defender os interesses de se~s associados; 
V. . Elaborar o ·orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral na reunião anual o relatório da sua ges -o, e 
prestar contas refer-entes ao exercício anterior; e 
VIL Admitir e demitir -associados. 



XIII- COMPETE AO PRESIDENTE 

Art. 14Q- -É de competência do presidente: 
1. Representar a Associ~ção ativa e passivamente, perante os Órgão~ Públicos, 
Jurídicos e Extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e 
constituir advogados para o fim que julgar necessário; 

- 11. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
111. Convocar Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o Tesoureiro abrir e manter contas Bancá~ias, assinar cheques e 
documentos contábeis; 
V. Organizar um relatório contendo balanço do exercício financeiro e os principais 
eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; e 
VI. Contratar Funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, 
podendo licenciá-los, suspende-los ou demiti-los. 

Parágrafo único- Compete ao Vice Presidente- Auxiliar e Substituir o presi8ente em 
suas faltas e impedimentos. , 

XIV- COMPETE AO SECRETÁRIO 

Atr. lSQ- É de competência do secretário: 
I. Redigir e manter transérição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões · 
da Diretoria; 
11. Redigir a correspondência da associação; 
111. Manter e ter sob guarda o arqüivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

J 

XV- COMPETE AO TESOUREIRO 

' 
Art. 16 Q - É de competência do tesoureiro: 
I. Manter em contas bancárias, juntamente com o presidente, os valores da 
Associação, podendo aplicá-lo, ouvida a diretoria; 
11. Assihar com o presidente, os cheques; 
111. Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, balancetes semestrais e balanço anual; e 
VI. Fazer anualmente a relação dos bens da Associação, apresentando-a quando 
solicitado em Assembléia Geral. 

XVI.- DO CONSELHO FISCAL E COMUNITÁRIO 

Art. 17Q - O Cç>nselho Fiscal; que será composto por três m_embros efetivos e três 
suplentes, e terá as seguintes atribuições: 
I. Examinar os livros de escrituração da Associação, 

I 

11. Opinar e dar pareceres · sobre balanços e relatórios financeiro contábil; 
submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 



111. Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras rea lizadas pela Associação; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos indep.endente; e 
V. Convocar Extraordinari?mente a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á anualmente na segunda quinzena de 
janeiro, em sua maioria absoluta, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo Presidente da Associação, pela "!laioria simples dos membros ou 
pela maioria dos membros do próprio conselho fiscal. 

Art. 18º - O Conselho Comunitário será constituído · por, no mrn1mo, ,cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados 
pela AG, para um mandatq de 2 {dois) anos, sendo que os membros do ~onselho 
definirão . sua ,organização interna, tudo na conformidade do que determina a Lei 
9.612/98. 

Art. 19º- O conselho comunitário reunir-se-á a cada seis meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das ativi_dades implementadas pela Diretoria, 

verificand.o a sua adequação às metas estabelecidas; 
b) aprovação da programação da Emissora. 

XVII- DO MANDATO 

Art. 20º - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão 
conjuntamente num período de 04 (Quatro) anos, na data de fundação, por chapa 
completa de canç!idatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros 
serem reeleitos uma única vez. 

XVIII - DA CONVOCAÇÃO~ DAS VANTAGENS ESPECIAIS 

Art. 21 º-As 'eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão convocadas 
por edital fixados na sede, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término 
dos seus mandatos. 
Nos primeiros 15 (quinze) dias déverão ser registradas na secretaria as, chapas 
concorrentes. Pod~ ser eleito a qualquer cargo, todo associado contribuinte pessoa · 
física· maior de 18 (dezoito) anos, quites com as obrigações sociais, e com pelo menos 

. 03 (três) meses de Associação, comprovados através da Secretaria da Associação. 

XIX- DA PERDA DO MANDATO 

Art. 22º- Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva que incorrerem em: 
1. Malversa.ção ou dilapidação do patrimônio social; 
11. Grave violação deste Estatuto; 
1_11. Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) 
reuniões ordinária consecutivas, sem a expressa comunicação a 
Associação; 
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IV. Aceitaçã.o de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 

Associação; e 
v. Condutaduvidosa. 

Parágrafo único - A perda do mandato será declarada pela Diretoria · Executiva, e 
' homologada pela Assembléia Geral convocada somente para este fim, nos termos da 
.Lei, onde será assegurado o amplo direito de defesa. 

XX- DA RENÚNCIA 

Art. 23 º - Em caso renúncia de qualquer membro do Conselho Fiscal, o cargo será 
preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de renuncia se dará por escrito, devendo ser 
protocolado na Secretaria da ·Associação, que o submeterá dentro do prazo de 30 
(trinta) dias no máximo, à deliberação de Assembléia Geral. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo renuncia coletiva da Diret_oria e Conselho Fiscal, e 
respectivos suplentes, qualquer dos sócios poderá convocar a Assembléia Geral que 
elegerá uma comissão eleitoral de OS (cinco) membros, que administrará a entidade, 
fará realizar novas' eleições no prazo de 30 , (trinta) dias. Os membros eleitos nestas 
condições complementarão o mandato dos renunciantes. 

XXI.:.. DA REMUNERAÇÃO 

Art, 24 º - A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário, não 
perceberão nenhum tipo de remuneração de qualquer espécie ou natureza pelas suas 
atividades exercidas na Associação. 

XXII- DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

· Art. 25 º - Os . memqros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos e obrigações sociais da Associação. 

XXIII- DO PATRIMÔNIO 

Art. 26 º-O patrimônio da Associação será constituído e mantido: 
I. Das çontribuições dos Associados contribuintes; 
11. Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; e 
111.. Dos alugueis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 

XXIV- DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 27 º - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante a administração, no · 
todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, 
especialmente convocada para este fim, composta de associado's contribuintes quites 
com suas obrigações sociais, nos termos da Lei. 
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XXV- DA DISSOLUÇÃO 

Art. 28 Q - A associação, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada ·para este fim, composta de associados 
quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 
dois terços dos presentes, e obedecendo aos seguintes requisitos: 
I. em pri_meira chamada, com a maioria absoluta dos associados; e 
11. em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terço dos associados. 
Parágrafo único- Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os 
bens remanescentes, serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com 
personalidade jurídica comprovada, com sede e atividade_ preponderante neste 
município e devidamente registrada nos Órgãos Públicos. 

XXVI - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art.29 Q- O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro da cada ano, quando serão 
elaboradas as de · trações financeira a Associação, de conformidade com as 
disposições legais. ~<f~ 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária para reforma Estatutária da 
Associação Comunitãria Clube do Machadinho de ·Radiodifúsão, 
realizada no dia 21111114. 
Aos vinte e um dias do mês de novembro de ano de dois _mil e quatorze, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária para reforma estatutária 
da Associação Comunitária Clube do Machadinho de Radiodifusão, na 
sede da entidade, sito à Rodovia SC 390, s/n°, Bairro Arizona, Lauro 
Müller.:.SC, com ~nício às 20:30 hs. Dando início aos trabalhos o Sr. Valmir 
Machado, presidente da entidade, após cumprimentar os presentes, 
solicitou ao secretário que efetuasse a leitura do Edital de Convocação, · o 
qual foi expedito · nos seguíntes termos: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO - FUNDADO EM 29 
DE JUNHO DE 1998 - LAURO MULLER - SC - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO - O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

\ CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, no uso de s-uas 
atribuições regulamentares que lhe confere o Estatuto Social, capítulo 
XXIV, Art. 25, convoca os senhores associados em pleno gozo de seus 
direitos, para . que compareçam à ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDIN.ÁRIA, que se realizará na sede da entidade sito a Rod SC 
390, s/n, Bairro Arizona, Lauro Müller-SC, dia 21 do mês de novembro de 
2014, às 19:30, horas em primeira convocação, com a presença de 2/3 
(dois terços) :rzais 1 {um) dos sócios quites com a tesouraria, e às 20:30 
horas em Segunda e última convocação com a presença de qualquer 
número de associados presentes, para deliberarem sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA 1 -Reforma Estatutária; 2 - Assuntos gerais de interesse 
da sociedáde. Lauro Müller-SC, 05 de novembro de 2014. Valmir Machado 
-Presidente." Ato contínuo o presidente da entidade informou que houve 
necessidade de se convocar a presente AGE para reforma estatutária em 
atendimento a exigência do Ministério das Comunicações para que nqsso 
Estatuto fosse adequado à norma daquele Órgão governamental, havendo 
por tanto necessidade de alteração dos artigos 3°, 5°, 18° e 22°, os quais pela 
ordem cronológica tinl).am a seguinte redação: "Art. 3°- A Associação tem 
um numero ilimitado de associados, podendo filtrar-se somente maiores de 
18 (DezoÚo) anos, distinguidos em quatro categoria~: I. Associados 
Fundadores: às que ajudaram na fundação da Associação; I! Associàdos 
Beneméritos: os que contribuem com .donativos e doações;!!! Associados 
Beneficiàdos: os que recebem gratuita111:ente os beneficios alcançados pela 
entidade; e IV. Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente. 
Art. 5° - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações 
sc:ciais: I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal, na forma prevista .neste estatuto; li Gozar dos beneficios 
pela entidade na forma prevista neste Estatuto; e 111. Recorrer 'á 
Assemblé{a Geral contra qualquer ato da diretoria e do Conselho Fiscal. 
Art. 18° - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 



realizar-se-ão conjuntamente de 03 (três) anos, da data de fundação, por 
chapa completa de candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo 
seus membros ser reeleitos. Art. 22 - A Diretoria Executiva e o Conselho 

, I 

Fiscal, não perceberão nenhum tipo de remuneração _de .qualquer espécie 
ou natureza pelas suas atividades exercidas na Associação. " e passaram a , 

. vigorar com a seguinte redação,: "Art. 3°- A Assqciação tem um numero 
ilimitado de associados, podendo filtrar-se qualquer pessoa fisica ou 

. entidade da sociedade civil sem fins lucrativos, fazendo-se necessqrio que 
para tanto seja morador, se pessoa fisica, ou tenha sede, se pessoa 
jurídica, nas áreas atingidas pela transmissão, distinguidos em quatro 
categorias: I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da 
Associação; II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos ­
e doações; III. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os 
beneficios alcançados pela entidade; e IV Associados Contribuintes: os 
que contribuem mensalmente. ,Parágrafo único - O Associado pessoa 
jurídica terá direito a apenas um voto, sendo e~se exercido pelo 
representante indicado pela entidade. Art. 5°- São direitos soménte dos 

. associados quites com suas obrigações sociais: I. Ter voz e voto -nas 
Assembléias da entidade; II. Votar e ser ·votado para qualquer cargo da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 
III. Gozar dos beneficios pela entidade na forma prevista neste Estatuto; e 
IV Recorrer 6 Assembléia Geral contra qualquer àto da diretoria e do · 
Conselho Fiscal. Art. 18° - O Conselho Comunitário será constituído por, 
no mínimo, cinco representantes da comunidade, indicados pçda Diretoria 
Executiva e homologados pela AG, para um mandato de 2 (dois) anos, 
sendo que os membros do conselho definirão sua organização interna, tudo 
na conformidade do que_ determina a Lei 9.612/98. Art. 19° - O ·conselho 
comunitário reunir-se-á a cada seís meses para: a) análise da dinâmica e, 
perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua 
adequação às metas estabelecidas; b) aprovação da programp.ção da 
emissora. Art. 24 o - A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o 
Conselho Comunitário, não ·perceberão nenhum tipo de remuneração de 
qualquer espécie ou natureza pelas suas atividades exercidas na 
Associação." sendo que em raz~o de dois novos artigos, há partir do artigo 
-18°, houve alteração ~m dois números, ou seja, o artigo que no· J?,statuto 
anterior era 18° passou a ~er o 20° e assim sucessivamente a até o último 
artigo. Após apresentados os argumentos e os novos artigos, a reforma 
estatutária foi aprovada por unanimidade pelos presentes. Nada mais 
havendo a se tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todós e foi 
encerrada a presente A.G.E., da qual foi lavrada a presente ata que, após 
lida e achada ~onforme, foi assinada pelo secretário e pelo Sr. Presidente. 

· Lauro Müller:-SC,.21 de novembro de 2014. 

Apresente é cópia fiel da ata contida no livro de atas da entidade. 



RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO D~ RADIODIFUSÃO 

' ' 

Com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, visando o 
atendimento do interesse exclusivo da comlmidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 
da Lei n° 9.612 de 1998, o conselho comrmitário da Associação Comunitária Clube do 
Machadinha de Radiodifusão, devidamente constituído, através de seus membros, elaborou 
o relatório sobre a programação veiculada pela emissora, nos seguintes termos: 

Os membros do conselho acompanharam a programação da emissora no último . 
trimestre, em horários variados e constataram que a programação jornalística e musical da 
emissora, e o adequado cumprimento de suas irradiações, no sentido de atender 
precipuamente os planos da Associação. Comunitária Clube do Machadinha de 
Radiodifusão, com vista ainda, ao atendimento superior dos interesses da comunidade, 
além de- ser um bem comum ao desenvolvimento humano, cultural, desportivo e religioso, 
respeitando-se, sobremaneira, os valores éticos e sociais da pessoa e da família, cumprindo 

. com isso sua função social, bem corno vem transmitindo a programação obrigatória em 
rede nacional, tendo sua grade de programação assim constituída: 

Segunda-Feira 
05:00 às 07:00- Alvorada na Fazenda 
07:00 às 08:00- Jornal da Manhã coin Marcos Roberto Brocca 
08:00 às 10:00- Guia Astral com Liziane Pandini 
I 0:00 às 11:00- Frequência Máxima com Marcos Roberto Brocca 
11:00 às 12:00 - Tunel do Tempo com marcos Roberto Brocca 
12:00 as 13:00- Jornal do Meio Dia com Deivid Machado 
13:00 às 16:00- Giro de Sucessos com Joelma Machado 
16:00 as 18:00- Tarde Sertaneja com Valmir Machado 
18:00 às 19:00- A voz das Assembleias 
19:00 às 20:00- A voz do Brasil 
20:00 às 23:59 - Programação da noite 
00:00 às 05:00- Madrugadão 98,3 
Terça-Feira 
05:00 às 07:00 -Alvorada na Fazénda 
07:00 às 08:15 - Jornal da Manhã com Marcos Roberto Brocca 
08:15 às 08:.30- Plantão Policial com Nei Bordignon 
09:00 às 12:00 - Frequência Máxima com Marcos Roberto Brocca 
12:00 as 13:00- Jornal do Meio Dia com Deivid Machado 
13:00 às 16:00- Giro de Sucessos com Joelma Machado· 
16:00 as 18:00- Tçzrde Sertaneja com Nei Bordignon 
18:00 às 19:00- A voz das Assembleias 
19:00 às 20:00- A voz do Brasil 
20:00 às 22:00- O Poder da Oração com Renovação Carismática Católica 
22:00 às 24:00- Musical ' 
00:00 às 05:00- Madrugadão 98,3 
Quarta-Feira 
05:00 às 07:00 - Alvorada na Fazenda 
07:00 às 08:00 -Jornal da Manhã com Marcos Roberto Brocca 
08:00 às I 0:00 - Guia Astràl com Liziane Pandini 
10:00 às 11:00- Frequência Máxima com Marcos Roberto Brocca 
11:00 às 12:00- Tunel do Tempo com marcos Roberto Brocca 
12:00 as 13:00- Jornal do Meio Dia com Deivid Machado 
13:00 às 16:00 - Giro de Sucessos com Joelma Machado 
16:00 as 18:00 - Tarde Sertaneja com Valmir Machado 
18:00 às 19:00- A voz das Assembleias 
19:00 às 20:00- A voz do BrQ§il 
20:00 às 23:59- Programação da noite 
00:00 às 05:00- Madrugadão 98,3 



() 

Quinta-Feira 
05:00 às 07:00 - Alvorada na Fazenda 
07:00 às 08:00- Jornal da Manhã com Marcos Roberto Brocca 
08:00 às 10:00- Guia Astral com Liziane' Pandini 
10:00 às 11 :00- Frequência Máxima com Marcos Roberto Brocca 
I 1:00 às 12:00- Tunel do Tempo com marcos Roberto Brocca 
12:00 as I 3:00- Jornal do Meio Dia com Deivid Machado 
13:00 às 16:00 - Giro de Subessos coin Joelmá Machado 
16:00 as 18:00- Tarde Sertaneja com Valmir Machado 
18:00 às 19:00 - A ,voz das Assembleias 
19:00 às 20:00- A voz do Brasil 
20:00 às 23:59- Programação da noite 
00:00 às 05:00 - Madrugadão 98,3 
Sexta-Feira 
05:00 às 07:VO- Alvorada na Fazenda 
07:00 às 08:00 - Jornal da Manhã com Marcos Roberto Brocca 
08:00 às 10:00 - Guia Astral com Liziane Pandini 
10:00 às li :00- Frequência Máxima com Marcos Roberto Brocca 
li :00 às j 2:00 - Tunel do Tenipo com marcos Roberto Érocca ' 
12:"00 as 13:00- Jornal do Meio Dia com Deivid Machado 

. 13:00 às I 6:02- Giro de Sucessos com Joelma Machado 
16:00 as 18:00- Tarde Sertaneja com Valmir Machado 
18:00 às 19:00 - A voz das Assembleias 
19:00 às 20:00- A voz do Brasil 
20:00 às 23:5!1- Programação da noite 

· '00:00 às 05:00- Madrugadão 98,3 
Sábado 
08:00 AS I 2:00- Sábado de Sucessos com Joelma Machado e Marcos Roberto Brocca 
I 2.:00 às 2 3:5 9- Sábado Especial 
00:00 às 08:00 - Sábado Especial 
Domingo 
08:00 A$ 1 :?:00 - Domingo Alegre com Valmir Machado 
I 2:00 às 00:00- Domingo Especial 
00:00 às 05:00- Domingo Especial 

\. 

• Constatou-se também que a emissora veicula apenas mensqgens de 
apoio cultural, bem como reserva · o percentual exigido para a 
transmissão de conteúdo noticioso, além de cumprir a finalidade 
constiiucional de promover a cultura nacional e regional, bem assim 
como estimula a produção independente, tudo nos moldes exigidos pela 
legislação própria. 

Por ser essa a e)}pressão da verdade, firmamos o presente. 

Lauro Müller-SC, 01 de outubro de 2.014. 

, ' 

Valter Ilário 

·\)A l./ ((; ~ J Lrf1JZ i i) 



AC/ MINISTÉRIO DAS C9MUNICAÇÕES . 
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-
RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, MEZANINO (ECT)- VILA LEOPOLDINA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO 

RODOVIA SC-390 BAIRRO ARIZONA S/N , 

CEP: 88880-000 LAURO MÜLLER - SC 

.. 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP: 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 242/2015/SEI-MC 

São Paulo, 03 de fevereiro ck 2015 

À Coordena·ção de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades com~nitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da ex~stência de eventuais Processo·s de Apuração de 
Infra~ão (concluídos ou em trâmite) instaurados ~m face dás entidades abaixo, autorizadas para execuÇão 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando ho~lVe aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

1. Associação Comunítária de Radiodifusão Cultural, Educativa e Artística de Brumadinho 
02.423.162/0001 -68 Santo Antonio das Missões/RS 

2. Associação Beneficente e Cultural "Frei Odorico Virga" 
01.609 .339/0001-52 Fronteira/MG 

3 .. Associação Comunitária Clube do Macl{adinho de Radiodifusão 
02.622.316/0001-40 Lauro Muller/SC 

4. Associação Cultural Comunitária dos Moradores do Sales Oliveira 
02.610.317/0001-16 Sales Oliveira/SP 

5. Associação Comunitária Libertense de Radiodifus-ão 
I 

01.598.355/0001-97 Liberdade/MG 

6. Associação e Movimento Comunitário RádiC? Paz Serrana FJyl 
02.574.235/0001-12 Lages/SC 

7. Associação Rádio Comunitária Feitoria FM 
02.677 .155iOOO 1-92 São Leopoldo/RS 

8. Associação e Movimento Comunitário de Caruaru 
02.368.313/0001-22 Caruaru/PE 

. 9. Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Cidade 
01.603.363/0001 -08 General Salgado/SP 

1 O. Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão de Carvalho Brito 
02.823 .639/0001 -00 Sabará/MG 

11. Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capitólio MG 
02.030.381/0001-87 Capitólio/MG 



( / 

Atenciosamente, · 

.. 

Documento assinado elet:.ronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/02/2015, às 15:35, 
wnforme art. 3°, III, "b", da Pmtmia MC 89/2014. 

1!]~~··:-:t[!] . 
-i~=-~ . 
~.:4f~ ...... , ~ autenticidade,d? do~m~~nto p~~e ser conferi~a.no site http://sei.mc.gov.brlvetifica.html 
~~:;:.~~~~ mformando o cod1go venflcador 0356396 e o cod1go CRC 216190D7. 
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ANATEL 
e r'1enu Principal """ 

Consulta Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: se 

Município: Lauro Muller 

Siste_mas 
Interativos 

Distrito: 
Sub Distrito: 

SRD I menu ajuda 

/ Canal: 252 Lo·cal Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSAO 

Nome Fantasia: 'RADIO MACHADINHO FM' 

Logradouro: MORRO BOA VISTA, RODOVIA SC 438 

T~lefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

[:±] Dados da Outorga 

G Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

J 

No Ato. Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

l22o ll j Portaria v • j Mc v • 117/12/1999 

1139 I• I Decreto Legislativo v • l cN v • 118/05/2001 

120490 I• j ATO v • j scM v • 101/11/2001 

ls5 I• j Portaria v • j Mc v • 104/10/2004 

[:±] Característica da Estação Instalada 
[:±] Dados do Licenciamento 

I(") Tela Inicial Iª' Imprimir 

Razão 

I• 122/12/1999 

I• I21/05/Í001 

1.• lo? / 11/2001 

I• 106/10/2004 

--
CNPJ: 02.622.316/0001-40 

Bairro: -

Número: S/N 

Fax: Não Informado 

Natureza 

Autoriza 
Executar • j Jur. v • Serviço 

Del iber. do C. • p u r. v • Nacional 

Autoriza o Uso 
de • j Téc. v • Radiofreqüência 
de RADCOM 

Multa • j Jur. v • 



m.,.,,.(' . ' • o . . . . 
'no•" 78 

SITUAÇÃO P~TENDIDA: 

CEARÁ 

IRedencão 1254 

GOIÁS 

Anápolis 279 
Guapó 208 
Hidrolândia 294 
Porangatu 231 
Turvânia 223 

/SSN /677-7042 

IBI 

A I O 12° a 020° (São Francis-
A4 co de Goiós/GO) 

A3 
c 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO N' 47.073, DE 4 DE OUTUBRO DE 2004 

2.500 

- Processo n.0 53500.006889n002 - Autorizar à empresa HIS­
\SAT S.A. , por meio de seu representante legal. a HISPAMAR 
f DA., o uso, em todo o território nacional, das rad iofreqüênc ias 

14.093 a 14.1 29 MHz e 11.786 a 11.822 Ml-lz associadas ao saté lite 
I-II SPASAT I D. em acréscimo àquelas au torizadas por meio do Ato 
n.0 37.136, de 25 de junho de 2003, pelo prazo dele remanescente, 
respeitadas as cond ições estabeJecidas. 

DIRCEU BARAVIERA 
SLlperintcndcnte 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS PÚBLICOS 

DESPACHOS DO SUPE IUNTENDENTE 
Em 14 de junho de 2004 

N' 214-PBQI/SPB- Ref.: I'ADO n.' 53500.002480/2001 -Resolve: 
aplicar a sanção de MULTA à TELEMARIPE no valo[ de R$ 0,37 
(trinta e sete centavos), em virtude do desc umprimento do art. 10 do 
PGMQ no mês de março de 2001 . das cláusulns 6. 1 e 6.2 do Contrato 
de' Concessão e do art. 3°, inciso I, da Lei n° 9.472/97. 

Em 21 de junho de 2004 

N' 228-PBQI/SPB - Ref.: PADOs • n. 53500.00256612001 e 
535000045731200 1 - Resolve ap licar as sanções de MULTA à TE­
LEMAR/PI no valor total de RS 385.224,64 (trezentos e oitenta e 
cinco mil duzentos e vi nte e quatro reai s e sessenta e quatro centavos) 
em virtude do descu mprimento do nrt. 23, alínea "a'', do PGMQ. das 
cláusulas 6. 1 e 6:2 do Contra to de Concessão e do art. 3'", inc iso I, da 
Lei n° 9.472/97. sendo: no va lor de R$ 24.697,80 (v inte e quatro mil 
seiscentos e noventa e sete rea is e o itenta centavos), pela infração 
relativa a janeiro de 200 1, no valor de R$ 21.536. 1 O (vinte e um mil 
quinhentos e trinta e se is reais e dez centavos). pela infração relativa 
a fevere iro de 200 1, no valor de R$ 146.550.30 (cento e quarenta c 
seis mil quinhentos e cinqüenta reais e trinta centavos), pela infração 
relativa a março de 200 1. no valor de R$ 167.897.40 (cento e sessenta 
e sete mi l oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos) pela 
infração relati va a abri l de 200 1, no valor de R$ 16. 157,70 (dezesseis 
\ il cento e cinqüenta e sete rea is e setenta centavos) pe la infração 
) !ativa a maio de 2001 e no va lor de R$ 8.385,34 (oito mil trezentos 

e oitenta e cinco reais c trinta e quatro centavos), pela infração 
relativa a junho de 200 1. 

Em 26 de julho de 2004 

N° 265-PBQI/S PB - Ref.: PADO n.' 53500008602/2000 - Reso lve a) 
Revisar o valor das multas aplicadas no Despacho n° 
6 15/2003/PBQI/SPB, de 3 de novembro de 2003. em virtude do 
descumprimentp do art. 12 do PGMQ no mês de j ulho de 2000, para 
o va lor original de R$ 9,72 (nove reais e setenta c do is centavos), no 
mês de agqsto de 2000. para o va lor original de R$ 7,29 (sete rea is e 
vinte e nove centavos) e no mês de setembro de 2000, para o va lor 
ori giQal de R$ 10,53 (dez reais e cinqüenta e três centavos), per­
fazendo um total de RS RS 27,54 (v inte e sete reais e cinqüenta e 
quatro centavos), afastando. dessa fonna, a incidência do art . 23 do 
Regulamento para Aplicação de Sanções Adm inistrativas. aprovado 
pela Resolução n° 344/03; b) Determinar a notificação da TELESP 
para manifestar-se, caso seja de interesse , sobre. o disposto acima. 
conforme o art. 82. § 5°, do Reg imento Interno da Anatel. 

' 
N' 267-PBQI/SPB - Ref.: PADO n.' 53500.00267812001 - Resolve: 
ap licar as sanções de MULTA à TELEMARIRR. em virtude do des­
cumprimento do art. 6° do PGMQ, d3s cláusulas 6.1 e 6.2 do Contrato 
de Concessão e do art. ) 0

, inciso I. da Lei n° 9.472197, no va lor tota l 
de RS 888,57(oitocentos e o itenta e oito reais e cinqüenta e sete 
centavos), sendo: no valor de RS 888,44(oitocentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e quatro centavos) pe la infração de janeiro de 200 I; 
no valor de R$ 0.01 (um centavo) pela infração de fevereiro de 2001; 
e. 0. 12 (doze cen tavos) pela infração do mês de março de 2001. 
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Candclária 

SANTA CATARINA 

N' 268-PBQI/S PB - Ref.: PADO n.• 53500.002680/2001 - Resolve: 
ap li ca r as sanções de MULTA à TELEMARIRR. em virtude do des­
cumprimento do art. 6° do PGMQ. das cláusu las 6. 1 e 6.2 do Contrato 
de Concessão e do art. 3°. inciso 1. da Lei n° 9.472/97, no va lor total 
de RS 8.207,75 (oito mil duzentos e sete reais e setenta e cinco 
centavos), sendo: no va lor de RS 7.784.67 . (sete mil setecentos e 
oi tenta e quatro reais e sessenta e sete. centavos) pe la infração de 
janeiro de 2001: no va lor de RS 406,02 (quatrocentos e seis reais e 
dois centavos) pela infração de fevereiro de 2001; e • RS 17,06 
(dezessete reais e se is centavos) pe la infração do mês de março de 
200 1. 

N' 277-PBQI /SPB - Ref.: PADOs n. 53500.00243412001 e 
535000046 19/200 1 - Resolve ap licar as sanções de MULTA :i TE­
LEMARIPB no valor total de R$ 11.308.22 (onze mil trezentos e o ito 
rea is e vinte e dois centavos) em virtude do descumprimento do art. 
6°, alínea "a'', do PGMQ. das cláusulas 6. 1 e 6.2 do Contrato de 
Concessão e do art. 3°, inciso I, da Lei n° 9.472/97. sendo: no va lor 
de RS 432.39 (quatrocen!os e trinta e do i~ reais e tri nta e nove 
centavos), pela infração relativa a janeiro de 200 1 c no va lor de RS 
10.875,83 (dez mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos). pela in fr~ão rciDtiva a abril de 2001. 

N' 281-PBQI/SPB- Ref.: PADO n.' 53500.00825312000- Resolve: 
apli car as sanções de MULTA à TELEMARIRR. em virtude do des­
cumprimento do art. 7° do PGMQ. das cláusulas 6.1 e 6.2 do Contrato 
de Concessão e do art. 3°. inciso I. da Lei n° 9.472/97. no va lor total 
de RS 25.709,92 (v inte e cinco mil setecentos c nove reais e noventa 
e dois cen tavos). sendo: no va lor de RS 256.97 (duzentos e cinqüen ta 
e se is rea is e noventa e sete centavos) pela infração de julho de 2000; 
no valor de RS 6.228,47 (seis mi l duzentos e vinte e oito reais e 
quarenta e sete centavos) pela infração de agosto de 2000; e . R$ 
19.224,48 (dezenove mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
oito centavos) pela infração do mês de setembro de 2000. 

N" 283-PBQ I/S PB - Ref.: PADO n.' 53500.00256112001 -Resolve: 
aplicar as sanções dê MULTA à TELEMARIP1 , em virtude do des­
cumprimento do 311. 6° do PGMQ. das cláusulas 6.1 c 6.2 do Contrato 
de Concessão c do art. 3°, inciso I. da Lei n° 9.472197. no valor de R$ 
35.66 (trinta e cinco reai s e sessenta e se is centavos) pel_a infração de 
fevereiro de 200 I. 

Em 29 do julho de 2004 

N' 29 1-PBQI/SPB - Ref.: PADOs n. 53500.00257 1/200 1 e 
5350000460 1/200 1 • Resolve aplicar as sanções de MULTA à TE­
LEMARICE no va lor total de RS 464.624.16 (quatrocentos e sessenta 
e quatro mil se iscentos c vinte e quatro reais e dezesseis centavos). 
em virtude do descump'rimento do art. 6° do PGMQ, das cláusulas 6.1 
e 6.2 do Contrato de Concessão e do art. 3°. inciso 1, da Lei n° 
9.472197. sendo R$ 199.421.10 (cento e noventa e nove mi l qua­
trocentos vinte e um reais e dez centavos) pela infração relativa ao 
m~s de janeiro de 2001; RS 81.597,95 (o itenta e um mil quinhentos 
e noventa c sete reais e noventa e cinco centavos) pela infração 
re lativa ao mês de fevereiro de 200 1; RS 91.155,08 (noventa e um 
mil cento e cinqüenta ciíÍco rea is e oitô centavos) pe la infração 
relativa ao mês de março de 200 1: R$ 56. 168,07 (cinqüenta e seis mil 
cento e sessenta e o ito reais e sete centavos) pe la infração re lativa no 
mês de abril de 2001; RS 26.275.30 (v inte e se is mil duzentos e 
setenta e cinco rea is e trinta centavos) pela infração relativa ao mês 
de maio de 2001; e, RS 10.006.66 (dez mil e seis reais e sessenta e 
se is centavos) pela infração relativa ao mês de junho de 200~. 

N' 296-PBQI/SPB - Ref.: PADOs n. 53500.00268512001 e 
5350000473912001 - Resolve aplicar as sanções de MULTA à T E­
LEMARIRR no valor total de R$ 101.570.02 (cento e um mil qui ­
nhentos e setenta reais e do is centavos), em vi rtude do descum­
primento do art. r do PGMQ. das cláusulaS 6.1 e 6.2 do Contrato de 
Concessão e do art. 3°. inciso 1, da Lei 11° 9.472/97. sendo RS 
42.609,60 (quarenta e do is mil seiscentos e nove reais e sessenta 
centavos) pela infração relat iva ao mês de janeiro de 2001; R$ 
1.70 1.81 (mi l setecentos e um reais e oitenta e um centavos) pela 
infração relativa ao mês de fevereiro de 2001; R$ 22.841.28 (vinte e 
dois mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos) pe la 
infração relativa ao mês de março de 2001 ; RS 30.254,40 (trin ta mil 
duzentos e cinqüenta c quatro reais e quarenta centavos) pela infração 
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relativa ao mês de abril de 200 1: RS 3.572,2 1 (três mil quinhentos e 
setenta e dois reai s e vinte e um centavos) pe la infração relativa ao 
mês de maio de 2001 ; c RS 590,72 (qu inhentos e noventà rea is e 
se tenta e dois centavos) pe la infração relativa ao mês de junho de 
200 1. 

MARCOS Bi\FUrro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
· ELETRÔNICA 

l'ORTAIUA N' 412, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRÔNICA. DO MIN ISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES, no uso 
de SUDS atribu ições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.0 I 0866/2004, reso iV'e: 

Aprovar o local de instalação da estação c a uti lização dos 
equipamentos da SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇAO LT­
DA. penn issionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüên­
cia Modulada, no município de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, 
utilizando o canal 228. classe B I. 

ELI FAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 

DEPARTAMENT0 DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2004 

N! 82- PrOcesso n.v 53650.000673/200 1. Aplica n Rádio Uirapuru de 
Forta leza Ltda .. executante do serviço de radiodifusão sonora em 
onda méd ia. na cidade de FortDfeza, Estado do Cearó, a pena de multa 
no va lor de R$ 662,60 (seiscentoS e sessenta e dois rea is e sessenta 
centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT. institu ído pe la Lei 
11.0 4. 11 7. de 27/08/62. com a redação dada pelo artigo 3° do Decreto4 

• lei n.0 ·236. de 28/02/67. va lor este calculado com base no art. lo da 
Portaria 85. de 28/02/94, por contrariar o disposto no artigo 28. item 
12. letras "g" e "h" do RSR, aprovado pe lo Decreto n.0 52.795, de 
31 / 10/63. 

N! 83 - Processo n.0 53740.000572/2002. Aplica a Assoc iação Co­
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Quintandinha, 
executante do serviço de rad iod ifus1io comunitária. na cidade de 
Quintandinha, Estado do Paraná, a pena de multa • no va lor de R$ 
613,52 (seiscentos t!"treze reais e cinqüenta e dois centavos). com 
fundamento no artigo 62 do CBT. instituído pela Lei n.0 4.1 17, de 
27/08/62, com a redação dada pe lo artigo 3° do Decreto-lei n.0 236, 
de 28/02/67. va lor este calculado com base no art. 1° da Portaria 85, 
de 28/02194, por contrariar o disposto no artigo 32 do Decreto n.0 

2.6 15. de 3/6/98, com espeque no art . 18 da Le i n.' 9.6 12. de 19/2/98. 
ele o art. 40, item XV do referido decreto. 

N' 84 - Processo n.0 53770.000710/2001. Ap licD a Rádio Jorna l do 
Bras il Ltda. , executante do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado,do Rio de Janeiro, a pena 
de multa no valor de R$ 662.60 (seiscentos e sessenta e dois rea is e 
sessenta centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT. instituído 
pela Lei n.0 4.1 17. de 27/08/62. com a redação dada pelo artigo ) 0 do 
Decreto-lei n.0 236, de 28/02/67, va lor este calculado com base no art. 
I 0 da Portaria 85, de 28/02194. por contrariar o disposto no artigo 28, 
item 12, alíneas "g" e "h" do RSR, aprovado pelo Decreto n.0 52.795. 
de 31/10/63. 

N: 85 - Processo' n.0 :S3740.000551 nOoi . Ap lica a Associação Co­
munitária Clube do Machadinha de Radiodifusão, executante do ser­
viço de radiodifusão comunitãrin. na cidade de Lauro Mu llcr. Estado 
de Santa Catarina. a pena de multa nÕ va lor de R$,~ 613.52 (seiscentos 
e treze reais e cinqüenta e doi s centavos). com fundamento no artigo 

~62 do CBT, inst ituído pela Lei n.0 4.117. de 27/08/62. com a redação 
dada pelo artigo 3° do Decreto-lei n.0 236. de 28/02/67. \•alor e5te 
calculado com base no art. 1° da Portaria 85. de 28/02194. por con­
trariar o disposto no art igo 32 do Decreto n.o 2.615, de 3/6/98, com 
cspcque no art. I 8 da Lei n.0 9.612, de 19fl/98. c/c o nrt. 40. item XV 
do referido decreto. 
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Art. \° Consignar à ABRIL RADIODIFUSÃO S/A, 3lJIO­
ri zat:í ria do Serviço de Retmnsmissüo de Telev isão, na localidade de 
SÃO MANUEL, estado de São Paulo. o canal 38 (trinta e o ito), 
correspondente à faixa de frequência de 6 14 a 620 MHz. parn trans­
missão di gital do mesmo serviço e na mesma loca lidade, no âmbito 
do Sistema Brasileiro de Te lev isão Digita l Terrestre. 

Art. 2° A presente consignação re1ger-se-á pelas di sposições 
do Código Brasi leiro de Telecomunicações, le is subsequentes e seus, 
regulamentos. bem como pelo Decreto n° 5.820, de 2006. 

Art. ) 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bHc::tção. · 

GEN ILDO LINS DE ALIJUQUERQUE NETO 

PORTARI A N' 2.757, DE 28 DE DEZEM JJRO DE 2012 

.O SECRE-TÁRIO DE SERV IÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA. no uso das at ribuições que lhe confere o Anexo IV. 
Art. 71, inciso XX II , da Portaria n° 143. de 9 de março de 20 12. e 
observado o di sposto no art. 7° do Decreto n° 5.820, de 29 de junho 
de 2006, bem como o que consta f'!O Processo 0° 53000.02 1 004120 li , 
reso lve: _ . 

Art. 1° Consignar à TELEYISAO IMEMBUI S.A . .autori­
zat:íria do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de 
LAVRAS DO SUL, estado do Rio Grande do Sul , o canal 25 (v inte 
e cinco), correspondente à fai xa de frequêncio de 536 a 542 MHz, 
para transmissiio di gi ta l do mesmo serviço e na mesma localidade. no 
i mbito do Sistema Brns il eiro de Te lev isão Digital Terrestre. 

Art. 2° A presente consignação reger·se·á pe las di sposições 
J Código Brns ileiro de Telecomunicações, leis subsequentes c seus 

regulamen tos, bem como pelo Decreto n° 5.820, de 2006. 
Art. ) 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 

blicação. 

GEN ILDO ~ INS DE ALBUQUERQUE NETO 

PORTAR,IA N' 2.758, DE 28 DE DEZEMJJRO DE 2012 

O SECRETÁR IO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRÔN ICA. no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV. 
Art. 71. inciso XX II. da Portaria 11° 143, de 9 de março de 2012, e 
observado o di sposto no art. 7° do Decreto n° 5.820. de 29 de junho 
de 2006, bem como o que consta no Processo n° 53000.036 19012012, 
resolve: 

Art. I' Consignar à RÁDIO E TELEV ISÃO BANDEIRAN­
TES LTDA. autorizat:ír ia do Serviço de Retransmissão de Televisão, 
na loca lidade de CASA BRANCA. estado de São Paulo, o canal 18 
(dezoi to) . corresponden te à faixa de frequência de 494 a 500 MHz, 
para transm issão digital do mesmo serviço c na mesma localidade, no 
âmbi to do Sistema Brasileiro de Televi são Digital Terrestre. ~ 

Art. 2° A presen te consignação reger~se~:í pelas di spos ições 
do Cód igo Bras ileiro de Telecomunicações. leis subsequentes e seus 
regu lamentos, bem como pe lo Decreto 11° 5.820. de 2006. 

Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

GEN ILDO LI NS DE ALDUQ UERQ UE NETO 

POIÍTA RIA N' 2.759, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no USÇ) das atribuições que lhe confere o Anexo IV, 
Art. 71. inciso XX II , da Portaria no 143. de 9 de março de 2012. e 
observado o di sposto no art. 7o do Decreto n° 5.820. de 29 de junho 
de 2006. bem como o que consta no Processo n° 53000.036187/2012. 
resolve: 
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Art. I' Consignar à RÁ DIO E TELEV ISÃO BAN DEIRAN­
TES LTDA, autorizat:íri:t do Scrviçcf de Retransmissão de Televisijo, 
na local idade de ORLÂNDIA, estado de São Paulo. o canal 18 
(dezoito), correspondente à faixa de frequên'c ia de 494 a 500 MHz, 
para transm issão digital do mesmo serviço e na mesma loca li dade, no 
âmbito do Sistema Brasile iro de Televisão DigitO! I Terrestre. 

Art. 2° A presente consignação reger~se~á pel:J s dispos ições 
do Códi go Brasilei ro de Te lecomunic:Jções, leis subsequentes e seus 
regulamentos, bem como pe lo Decreto n° 5.820, de 2006. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

GEN ILDO LI NS DE ALBUQUERQUE NETO 

PORTARIA N' 2.760, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012 • 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRÔN ICA, no uso das atribuições que lhe confe re o Anexo IV, 
Art. 71, inciso XX II , da Portaria n° 143. de 9 de março de 2012. e 
observado o disposto no art. 7° do Decreto n° 5.820, de 29 de junho 
de 2006, bem como o que consta no Processo n° 53000.022517/2012. 
resolve: 

Art. I' Consigna r à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
' TES LTDA. autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão. 

na loca li dade de GUARUJÁ, estado de São Paulo, o canal 25 (vinte 
e cinco), correspondeote à fa ixa de frequência de 536 a 542 MHz. 
para transmissão dig ita l do mesmo serviço c na mesma loca lidade, no 
âmbito do Sistema Brasi leiro de Televisão Digita l Terrestre. 

Art . 2o A presente consignação reger-se~á pelas disposições 
do Código Brasi leiro de Telecomunicações. leis subsequentes e seus 
regui:Jmentos. bem como pelo Decreto n° 5.820. de 2006. 

Art. 3° ESta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
bticaçào. 

GEN ILDO LI NS DE ALBUQUERQUE NETO 

PORTARI A N' 2.76 1, DE 28 DE DEZEMJJRO DE 2012 

.o SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV. 
Art. 71, inciso XX II , da Portaria n° 143. de 9 de março de 2012. e 
observado o disposto no art. 7° do Decre to n° 5.'820. de 29 de junho 
de 2006, bem corno o que consta no Processo n° 53000.05824 1/20 11 , 
resolve: 

Art. I' Consignar à FUN DAÇÃO CÁSPER LiBERO, au­
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade 
de ARAÇATUBA. estado de São Paulo. o canal 46 (quarenta e se is), 
correspondente à faixa de frcquência de 662 a 668 MHz, para trans~ 
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade. 110 âmbito 
do Sistema Brasi leiro de Televisão Digital Terrestre. 

Art. 2° A presente consignação regcr~sc~á pelas dispos ições 
do Cód igo Brasi leiro de Telecomunicações, le is subsequentes e seus 
regulamentos, bem como pelo Decreto n° 5.820, de 2006. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

GEN ILDO LI NS DE ALIJUQUERQUE NETO 

PORTARIA N' 2.762, DE 28 DE DEZEMBRO UE 2012 

O SECRETÁR IO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, 
Art. 71, inciso XXI I. da Portaria n° 143. de 9 de março de 20 12. e 
observado o disposto no art. 7° do Decreto n° 5.820. de 29 de junho 
de 2006. bem como O" que consta no Processo 11° 53000.067263/201 1. 
resolve: 
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Art. I' Consignar à FUNDAÇÃO CÁSPER LiBERO, au­
torizat:íria do Serviço de"Retransmissão de Televisão. na localidade 
de PRES IDENTE BERNA RDES. estado de São Paulo, o canal 45 
(quarenta e cinco), correspondente à fa ixa de frequência de 656 a 662 
MHz, para transmissão dig ita l do mesmo se rviço e na mesma lo­
calidade. no âmbito. do Sistema Brasi leiro de Te levisão Digital Ter~ 
restre. 

Art. 2° A presen te consignação reger~se~á pelas dispos ições 
do Código Brasilei ro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos, bem como pelo Decreto n° 5.820. de 2006. 

Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaçã.o. 

GEN ILDO LINS D5 ALBUQUERQUE NETO 

PORTARIA N' 2.764. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔN ICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV. 
Art. 71, inciso XX II . da Po11aria n° 143, de 9 de março de 2012. e 
observado o di sposto no art. 7° do Decreto n° 5.820, de 29 de junho 
de 2006. bem como o que consta 110 Processo n° 53000.06 1075/20 li , 
resolve: ' 

Art. I' Consignar à FUN DAÇÃO CÁSPER LiBERO, au· 
wrizat:íria do Serviço de Retransmissão de Te levisão. na loca lidade. 
de MARÍLIA. estado de São Paulo, o canal 50 (c inquen ta), cor~ 
respondente à faixa de frequênc ia de 686 a 692 MHz. para trans~ 

missão digital do mesmo serviço e na mesma loca lidade, 110 âmbi to 
do Sistema Brasile iro de Televisão Digital Terrestre. 

Art . 2° A presente consignação reger~se~á pelas dispos ições 
do Códi go Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos. bem como pe lo Decreto n° 5.820. de 2006. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

GENI LDO LI NS DE ALB UQUERQUE NETO 

PORTARIA N' 2.765, D,E 28 DE DEZEMBRO DE 20 12 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, 
Art. 71. inc iso XX II. da Portaria n° 143, de 9 de março de 20 12. e 
observado o disposto no 01rt. 7° do Decreto n° 5.820. de 29 de junho 
de 2006, bem como o que consta no Processo 11° 53000.039409/20 11 , 
reso lve: · 

Art. 1° Consign01r à TV ARATU S/A, autorizatária do Ser~ 

viço de Retransmissão de Te levisão, na localidade de ILHÉUS, estado 
da Bahia, o canal 26 (v inte e se is). correspondente à fà ixa de frc~ 
quência de 542 a 548 MHz, para transmissão digital do mesmo 
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasi leiro de 
Televisão Dig ital Terrestre. 

Art. 2° A presente consignação reger-se-á pe las dispos ições 
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos, bem como pe lo Decreto 11° 5.820. de 2006. 

Art. 3° Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu~ 

blicaçiío. 

GEN ILDO LI NS DE ALBUQUERQUE NETO 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERV IÇOS DE CO/v1UNICAÇÃO ELETRQNICA 

PORTAIUAS DE 5 DE FEVEREilW DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMBNTO DE ACOM PANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVJÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhc)l<>nfcre o nrtigo I' dn Portari a n• 
684, de 15 de maio de 20 12. c tendo em vista o que consta nos processos abaixo. resç lv#e: 

Art 1° Aplica r às Entidades abaixo re lacionadas às penalidades de multa. 
Art. 2° Estns Portarias entram em vigpr na daia de suas publicações. 

N° do Processo Ent idade Serviço Município 

53504.005050120 12 Assoc inção Culturnl Comuni tária RA DCOM Brotas 
de Brotas 

53000.013338/20 I O ~~gf~~{:f d~oh~~ç~ria Educação RADCOM Fartura 

53000.025859/20 I O ASCCOMVE ~ Associação Comu~ Venâncio Aires 
nitária de Comunic:Jção Venâncio RADCOM Aires 

53000.037637120 I O Assoc i:Jção Comunitária Cultu ra l Rio Casca 
de Tcleradiodifusão de Rio Casca ~ RADCOM ASCOTEL 

53000.027701 120 11 Rád io Comunitária FM Morada do Joaquim Távora 
Vento de Joaquim Távora RADCOM 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.!xfautenticidadeJltml, 
pelo código 0001 20 1302080008 1 
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ANEXO 

Sanção 

Multa 

Multa 

Multa 

Multa 

Multa 

OCTAV IO PENNA PI ERANTI 

Valor (R)) Enquadramento Legal Porta ria Embas:Jmento da Portaria 
de Multa 

3.598.33 

1.088.43 

1.088.43 

1.088,43 

1.088.43 

Inciso XV do art. 40 do De~ Portaria DEAA 11° 063, Portaria MC n° 56212011 
ereto n° 2.6 15, de 3/6/98 e de 51212013 
~~n;,~9o1'ri6o~ e 19.6."1 da 
Inciso XV do art. 40 do De~ Portaria MC 11° 85812008 
ereto n• 2.6 15. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 064. 

de 512120 13 
Inciso XV do art. 40 do De~ Portaria MC n° 85812008 
ereto n° 2.6 15, de 3/6/98 Portaria b EAA n° 065. 

de 51212013 
Inciso XV do Art. 40 do De~ Portaria MC n° 85812008 
ereto n° 2.6 15. de 3/6/98 

~g~~~JlJAA n• 066. 
Inciso XV do art. 40 do De~ Portaria MC 11° 8_58/2008 
ereto n° 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 067. 

de 51212013 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200~2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ I CP~Bmsil. 
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53000.066406120 11 é~~~~,Íi~a dN~~~~~11~6'~uJ~1 Ca- Anta Gorda 
RADeOM ravãgio 

53000.038313/20 1 o ~sg~~ia~~~t~( Amigos Lega is do Morro Reuter 
RADeOM 

530p0.02 1237120 11 Associação Comunitária e de Am- Bom Princípio 
paro Social de Bom Princípio RADeOM 

53000.039656/20 11 Associação Comuni tária de Comu- Cosmópoli s 
nicação e Cultura Compromisso RADeOM Com a Vida 

53000.024533120 li Associação Cultural Comunitária Apcribé 
~LÃ)cutores Aperibeenscs (AC- RADeOM 

53000.0 12228120 11 ~~sopcjgT~~ ~~ ~ã~e~i~~S~~imô- São Miguel do l gu::~çu 

RADeOM Iguaçu · 

53000.02979712011 Associação de Comunicação Co- Florínea 
munitána Rosal ina- da S ilveira RADeOM 

53000.068916120 1 o Associação Comunitária Esperança lguatemi 
de Jgua temi - ACEI RADe OM 

53000.020490120 l i Assoc iação Comun itária de Desen- Corbélia 
vo lvi mento Cul tural e Artístico de RADeOM Corbé lia 

' 1000.003711 12011 Associação Comunitária de Desen- Capitão Leônidas Mar-

J vo lvimento Artístico e Cultura l de RADe OM qucs 
~~~~~Ãeônidas Marques - ACO-

53000.006945120 l i Associação Comunitária Clu be do Lauro Millcr 
Mnchadmho de Radiodifusão RADeOM 

53000.038536/20 1 o Associação Movimento Comunitá- Mogi das Cruzes 
rio Rád1o Garota FM RADeOM 

53000.022076120 l i ~~RLt~~municações de Rádio c Capão Bonito 

FM 

53000.050582120 li Sobral e Mayrink Lida Rancharia 
FM 

53000.0237901201 1 Rádio I 05 FM Ltda Jundiaí 
FM 

53000.0 16445120 l i Rede Trop ical de Com unicação Lt- Boa Vista 
da FM 

53000.036075/20 I O ~L!p~atã~11~~~~~são Cultural Rádio Canoinhas 

FME 

53516.001161120 12 Rádio Eldorado do Paraná Ltda São José dos Pinhais 
OM 

535 12.000289120 12 Cultura Comun icações Ltda Unhares 
OM 

53516.004913120 12 Sociedade Pitangui de Comunica- Ponta Grossa 
ç1io Ltda OM 

53516.00346712012 Rádi o Atalaia de Maringá Ltda Maringá 
OM 

IJ35 16.004085/20 12 Rádio Central do Pamná Ltda Pon ta Grossa 
OM 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .govhinutenticidOOeJltml, 
pelo código 00012013020800082 

RS Multa 

RS Multa 

RS Multa 

SP Multa 

RJ Multa 

PR Multa 

SI' Multa 
f 

MS Multa 

PR Multa 

PR Multa 

se Multa 

SP Multa 

SP Multa t 

SI' Multa 

SI' Multa 

RR Multa 

se Multa 

PR Multa 

ES Mlllta 

PR Multa 

PR Multa 

PR Multa 

1.088.43 Inciso XV do art. 40 do De- Portaria MC n° 85812008 
ereto 11° 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA 11° 068, 

de 512120 13 
1.088.43 Inciso XV do art. 40 do De- Portr~ria MC 11° 858/2008 

ereto n° 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 069, 
de 512120 13 

1.088,43 Inc iso XV do art. 40 do De- Portaria MC 11 ° 858/2008 
creio n• 2 .615. de 3/6198 

~~~~i~mAA n' 070, 

1.197.28 Inciso XIV do art. 40 do De- Portaria MC 11° 85812008 
ereto n' 2.615. de 316/98 

~~~%~JlijAA n' ,071 , 

1.197.28 Inciso XV do art. 40 do De- Portaria MC n° 85812008 
ereto n° 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 072, 

de 512120 13 ' 
1.197,28 Inciso XV do art. "lO do De- Portaria MC 11° 85812008 

ereto 11° 2.615. de 3/6/98 Portaria DEA A n° 073. 
de 51212013 

870,75 Inciso X IX do art. 40 do De- Portaria MC n° 858/2008 
ereto n° 2.615. de 3/6/98 

~g~~~MJAA n° 074, 

1.915,64 Inci sos X IX e XX IX do art. Portaria MC n° 858/2008 
40 do Decreto n° 2.61 5. de Portaria DEA A n° 075. 316/98 de 51212013 

2.155, 10 Incisos X II e XV do art. 40 Portaria MC 11° 85812008 
do Decreto 11° 2.6 15. de 3/6/98 Portaria DEAA 11° 076. 

de 51212013 
2.873,46 Incisos X e XV do art. 40 do Portaria MC n° 858/2008 

Decreto n° 2.615. de 3/6/98 e Portaria DEAA n° 077. item 19.1 da Norma 01 12004 de 5121201 3 

71 8.37 • Item 19.1 da Noima 01 12004 Portaria MC n° 858n008 
Portaria DEAA n° 078, 
de 5121201 3 

2.176.87 Incisos XV e XIX do art. 40 Porta ria MC n° 858/2008 
do Decreto n° 2.6 15, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 079. 

de 512120 13 
2.873.46 Alínea "j" do item 12 do art. Portaria MC n° 858/2008 

a~ ~~J~~~;rr;nto do Serviço ~~~%~1JllJAA n' 080, 

3.134.69 ~c~V i~~ ~~ ~;§y~~W~~Ag do 
Portaria MC n° 85812008 

Portaria DEAA n° 08 1. 
de 5121201 3 

23.5 10, 16 Alínea "f' do item 12 do art. Portaria MC n° 85812008 
a~ ~~d~;Jw~~ij~nto do Serviço 

4.378.61 

1.539.36 

5.757.33 

5.757.33 

5.757.33 

6.477.00 

5~757.33 

Portaria DEAA n° 082. 
de 5121201 3 

Alínea "h" do item 12 do art. Portaria MC n° 858/2008 
28 c/c o item 2 1 do art. 122. 

~g~~~o9~AA n° 083, ambos do Regulamento do 
Scrvico de Radiod ifusão 
Art. 3° da Portaria lnterminis- Portaria MC n° 858/2008 
teria! 11° 65 1/1999 Portaria DEAA 11° 084 , 

de 51212013 
Alínea "e" do Códi go Brasilei- Portaria MC n° 562120 li 
ro de Telecomunicações e ali- Portaria OEAA 11° 085. nea "f' do item 12 i:lo art. 28 de 512120 13 · 
~~~8il(~a~~~nto do Serviço de 

Alínea "e" do Código Brns il ei - Portaria MC n° 562/20 li 
ro de Telecomunicações e alí-

~~~%i~mAA n' 086, nen "P' do item 12 ilo art. 28 
~~J~áW~as'ã~n to do Serviço de 

Alínea "e" do Código Bras ile i- Portaria MC n° 562/2 0 li 
ro de Telecomunicações e alí- Portaria DEAA n° 087. nea "f' do item 12 i:lo art. 28 de 5121201 3 
~~d~gáW~a~ã~n to do Serviço de 

Alínea "e" do Código Brasilei- Portaria MC 11° 562120 li 
ro de Telecomunicações c ali- Portaria DEAA 11° 088. -nea "f ' do item .12 Cio art. 28 de 512120 13 
~~d~ciSi~~as~gnt~? do Serv iço de 

Alínea "e" do Código Brasilei- Portaria MC 11 ° 5621201 1 
ro de Telecomun icações e a lí- Portaria DEAA 11° 089. nea "f' do item 12 Cio art. 28 
~~d~ci9J~~~ã'cinto do Serviço de 

de 5121201 3 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 244>81200 1. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Ger,al de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53900.006482/2015-19 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE 
RADIODIFUSÃO 

Em atenção ao Memorando no 242/2015/SEI-MC, informamos que· foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no ban.co de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração - 'PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição No Processo Situação Atual 

' _ • Em trâmite; 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

53000.006945/2011 

(relação 53740.000551/2002 
de antecedentes 

no SRD*) 

• Processo aguardando análise de recurso; 

• Portaria no 078, de 05/02/2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 08/02/20 13 -
MULTA (0364961); 

• Inegularidade apurada: Item 19.1 da Norma 
01/2004 (data de ocorrência; 03/02/2011). 

• PAI encerrado. Verificar 
do SRD (0363312); 

' 

• Portaria no 85, de 04110/2004, publicada no 
'Diário Oficial da União de 06110/2004 ..: 
MULTA (0363314); ' 

• Infração: Art. , ·32 do Decreto no 2.61511998, 
com espeque no ar~ . 18 da Lei no 9.61211998, 
c/c art. 40, inciso XV, do referido decreto (data 
de ocorrência: 12/07/2002). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 18/02/2015, às 17:42, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 



[!]~:~fW~[!] ' . 

-M~ Â autenticidade do docum~nto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
grt~~-, ~ informando o código velificador 0364921 e o código CRC EOF20F1B. 

1-l~o~. ~ .·J 
L:J~ .. ~. ..r.y 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

,. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretm:ia de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 1630/2015/SEI-M€ 

Processo no: 53000.057216/2011-74 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária Clube do Machadinho· de Radiodifusão, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifu$ãO Comunitária na localidade de Lauro 
Muller/SC, por meio da Portaria no 220, publicada no DOU de 22/1211999, e Decreto Legislativo no 139, 
publicado no DOU de 21/05/2001. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 21105/2011. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 05112/2011 (página 05 do evento SEI 
0149708), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 
9.61211998 e do subitem 20.2 d~ Norma no 01/2011, aprovada pela. Portaria no 462/2011. O pl,eito da 
entidade é" tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE 
RADIODIFUSÃO 



QUADRO DIRETIVO 

VALMIR MACHADO - Presidente 

MARICELMA RABELO- Vice-Presidente 

FLÁVIO ILÁRIO - Tesoureiro 

IVAN OR GUILHERME ~ARO - 1 o Secretário 

EVERALDO CITADIN - 2° Secretário 
/ 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

I1EM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código · Civil e adequado às finalidades da 
Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da-No1ma no 
01/2011. 

... 
Ata de Eleiçã-o da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

ANÁLISE 

Ok, páginas 02 a 08 do 
evento SEI 0283926 
do documento 
53900.034690/2014-27 

Ok, páginas 118 a 123 
do evento SEI 
0149708 

/ 



3. 

4. , 

5. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

DeclaraÇão, firmada pelo representante legal, atestando 
que a em1ssora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conf<:mnidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. 

I 

Ok, páginas 125 a 129 
do evento SEI 
0149708 

Ok, pági11a 08 do 
'evento SEI 0149708 

Ok, págil1a 09 do 
evento SEI 0149708 

Cópia do comprovante de inscrição no. Cadastro Ok, págil1a 1 O. do 
6. N acionai de Pessoas· Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI O 149708 

- CNPJ, válido e atual. 

7. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído Ok, páginas 18 e 19 do 
evento SEI 0283926 

nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 0112011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

do documento 
53900.034690/2014-27 

4. Existe apontamento quanto ~ processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0364921 do 
processo anexado 53900.006482/2015-19. ' 



CONCLUSÃO 

5.· Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list.. constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
sej a encaminhado à apreçiação ·do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consult01~ia Jurídica 

ei. 9-
~~~slnaluta l!J 
g(elrônlca 

,, 
À consideração superiór. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lglezias, Analista Tec Administrativo, 
em 18/03/2015, às 10:15, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014_ 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
20/03/2015, às 14:18, confmme mt. 3°, III, "b" , da Portada MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitáli_a, em 07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3°, 
III, "b", da Portada MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henlique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanh~mento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
12/05/2015, às 17:19, confonne art. 3°, III, "a'", da Pmtalia MC 89/2014. 

"'------' No de Série do Ce1tificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretálio Serviços de 
Comunicação Eletrônica, ein 14/05/2015, às 16:45, confonne art. 3°, III, "a", da Portmia MC 
89/2014. ' 

"'------' No de Série do Certificado: 1237795 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20:XX 



Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

1. . Submeto à apreCI!lçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.057216/2011-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21/05/2011, a autorização outorgada à Asso~iação Comunitária C,lube do Machadinho de 
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Lauro Muller I SC. 

2. . Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da ConstitJiição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. -

Re~peitosamente, 

MINUTA 

[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 
' -

\. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de. l9 de fevereiro de. 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.057216/2011 -74 e no 53820.00063311998, 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2011, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Çlube do Machadinha de Radiodifusão, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lauro Muller I SC. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á' pela Lei n° _9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regula:mentos ·e normas complementares. 

' ' . 



Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do, Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

\ 

Art. 3° Esta Portaria entra ~m vigor na data de s~a publicação. 

' 

• I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 606 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53000.057216/2011-74 . 

IN.TERESSADO: Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- DO RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

/ 

1. A Secretaria de Serviços de Com\micação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações encaminha para análise 
desta Consultoria Jurídica procedimento refen:;nte à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os 
dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, confotme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

', 

Termo irncial· 
Data de 

(publicação 
apresentação do 

Entidade 
. 

Localidade Decre~o Termo final requerimento 
Legisla ti v o) 

Associação 
ComunitáJia Clube 
do Machadinha de Lauro 

2110512001 2110512011 06112/2011 
Radiodifusão MulleriSC 

2. É o relatório. 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

' 3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer no 
47512015 (originalmente apresentado no processo n° 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como 
manifestação jmídica referencial, nos termos da ON AGU n° 5512014, o qual se adota como fundamento úesta ocasião. 



(............, 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com os seguintes 
documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

f-- (' 

DOCUMENTOS 
/ 

SIM NÃO Fls. I 11° do doc. 
1 

Req~erimento , solicitando a 

1 
renovação, assinado pelo 

X p. 4, doc. 0149708, proc. 53000.057216/2011-74 
representante legal da pessoa jurídica 

interessada. ' 

_L 

Protocolado em 06/12/2011, fl. 4, doc. 0149708, proc. 

l.L 
53000.057216/2011-74 

O requerü~eJ;~to é 
X ' 

tempestivo? Amparado pela Portaria no 197/2013 

I 

Declaração fü·mada pelo representante 
legal da Íl1teressada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 

conformidade com a última 
2 autorização do Ministério das X p. 7, doc. 0149708, proc. 53000.057216/2011-74 

Comunicações, de acordo. com os 
parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funciónamento . 

da estação. 
' -

3 
. Certidão negativa de débitos de 

X p. 8, doc. 0149708, proc. 53000.057216/20Ú-74 
receitas adnlliustradas pela Anatel. 

Comprovante de il1scrição no Cadastro ' 
4 

Nacional de Pessoas Jurídicas do 
X p. 9, doc. 0149708, proc. 53000.057216/2011-74 

Ministério da Fazenda'- CNPJ válido e 
atual. 

Documentos atualizados revelando 
eventuais alterações oconidas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
5 o período de vigência da outorga, ou X . p. 2-17, doc. 0283926, proc. 53900.034690/2014-27 

cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei, no 

9.61211998 . 
' -



( 

-" 

-

Ata dé eleição da diretoria em 

6 
exercício, devidamente registrada no 

X p. 99-101, doc. 0149708, proc. 53000.057216/2011-74 
Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas. 
~ 

7 
Comprovante de nacionalidade e 

X p. 103-107, doc. 0149708, proc. 53000.057216/2011-74 
maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho 
Comunitário, constituídC! nos moldes 

8 do item 21,4.1 da Norma no 1/2011, X p. 18-19, doc. 0283926, proc. 53900.03469012014-27 ' 
sobre a progran1ação veiculada pela 

emissorà. 

9 Relatório de apuração de in:g·ações. X Doc. 0394921, proc. 53900.006482/2015-19 

-
Foi aplicada, de 

9.1 
forma definitiva, 

X 
pena de revogação 

de autorização? ' 

Existem outras 
situações que I 

suscitem dúvidas I 

quanto à renovação, 
Consta a13licação de duas pena de multa, em razão de: a) contrariedade 

tais como a 
ocorrência de 

ao item 19.1 da Norma 01/2004, processo que, até a data de emissão do 

9.2 infrações graves ou X 
Despacho Interno CODEN 0364921, proc. 53900.00648212015-19, 

número 
encontrava-se aguardando análise de recurso; e b) infração ao disposto 

significativo de 
no art. 32 do Decreto n° 2.615/1998, com espeque no art. 18 da Lei n° 

irregularidades que 
9.612/1998, c/c art. 40, inciso XV, do referido decreto . 

possam ensejar a 
revogação da 
autorização? 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos pela regulamentação, o 
pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional. 

111...:. CONCLpSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendini.ento aos requisitos constantes do 
Parecer no 47512015, opino em sentido ' favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasília, 22 de julho de 2015. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 1920 I 2015 

PROCESSO: 53000.057216/2011-74 

INTERESSADO: Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. 

2. 

Aprovo o PARECER No 606/2015 . 

· . Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 22 de julho de 2015 . 
/ 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 22/07/2015, às 16:47, confonne art. 3°, DI, "b" , da Pmtada MC 89/2014 . 
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i~'JQ~· informando o código verificador 0600816 e o código CRC 9ACFCCFA. 



· EM Nº 491/2015/SEI-MC · i 

Excelentíssima Senhora Presidenta' da República, 

1.. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.057216/2011-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21/05/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Clube do Machadinho de 
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade; o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Lauro Muller I SC. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015 , às 14:24, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

"------ N° de Sélie do Certificado: 1237855 
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Parágrafo único. A at.Jtorização teger-sc-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Naciónal. nos tem10s do §3o do art. 223 ·da Consti tuição Fe­
deral. 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZO!Nt 

PORTARIA N' 2.983, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consm dos Pro­
cessos Admini strativos 11° 53650.00221811998 e n° 5300).04873212013-70 , 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 
20 13, a autoliz.1ção outortada à ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO 
MENOR DE CHAVAL. para executar, sem direito de exclusividade, o Ser­
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ChavaVCE. 

Parágmfo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com_. 
plementares. 

Art. 2o Este ato somente prcxluzirá efeitos legais após delibemção 
Congresso Nacional. nos' tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­

,,eral. 
Art. 3o Esta Penaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOlNI 

PORTARIA N' 2.988, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em :vista o que consta dos Pro­
cessos Ad_ministrativos 11° 5:3640.00144211998 c n° 53CXXW5664812012-49. 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo. de dez anos, a partir de 27 de no­
vembro de 20 12. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RJA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CON­
CEIÇÃO DE EUCLIDE,') DA CUNHA?. para executar, sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eu­
clides da Cunha!BA. 

Parágrafo único. A autoriwção reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com-
plementares. . 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do CongrC.sso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Consti tuição Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOINI 

I'Oiri'AIUA N' 2.989, DE 30 DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9 .612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pro­

"sos Administrnti vos n• 53680.00084811998 e n• 53000.01622412012-41. 
Jlve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de 
2012. a autorização outQrJ;ada à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÃR1A DE RA­
DIODIFUSÃO CIDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade. o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca1idade de Fortaleza dos No­
gueiras I MA. 

Parágrafo único. A autorização reger·se-:1 pela Lei n° 9.6 12. de 19 
de fevereiro de (99~. leis subsequentes, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso NacionaL nos ; ennõs do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
dernl. . 

Art. 3o Esta Portaria eotm em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.990, DE30 DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMVMCAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 
9 .612. de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos n• 53640.00120311998 e n• 53000.01561112013-41 , 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prnzo de dez anos. a portir de 24 de dezembro de 
20 1 ~ a autori1;1Ção outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITARAN­
TIENSE NOVA ESPERANÇA. para executar. sem direito dee.,c\usividade, o Ser­

. viço de Radiodifusão Comwlltária na localidade de ItarnntinVBA 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­
dernl. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã~. 

RICARDO BERZOlNI 

PORTARIA N' 2.991, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53CXXJ.04 1617fl013-74 e no 53710.001144/1998. 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 31/07!20 13, a 
autorização outortada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA' CULTURAL 
DE TOCANTINS. para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tocantins/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevere iro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. ~ Este ato sbmente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tem10s do §3°-do art. 223 da Constituição Fc­
dernl. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.992, DE 30 DE J ULHO 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Par.:ígrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. c tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos n• 53000.00703412013-14 e n• 53700.00162711998-
25, resolve: 

Art. lo Renovar pelo pmzo de dez anos, a p..'Utir de 22/11!20 12. a 
autorizaçilo outortada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRJA DE DESEN­
VOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, par.~ exe- . 
cutar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
na localidade de Rochedo I MS. 

Par..ígrafo único. A autorização reger-se-á peJJ Lei no 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e nom1as com­
plementares. 

Art. ~Este ato somente produzirá efeitos legais após delibernção 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da Constituição Fe-
deral. · 

Art. 3o Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOlNI 

PORTARIA N' 2.993, DE30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que-consta dos Pro­
cessos Administrntivos n• 53000.018934120 1 3-~7 e n• 53700.00138511998-
98. resolve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/0612013. a 
autolização outortada à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÃR1A INOCENCIEN­
CE DE COMUNICAÇÃO E MARKETlNG. para executar, sem direito de 
exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ino­
cência I MS. 

Parágrafo único. A autorizaçüo reger-se-á pela Lei 11° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequcntes. seus rcgulamem~ e nonnas com-
plementares. ' ' 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tern10s do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 
./ 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.147, DE 30 DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. considerando o diSjXlsto no inciso il do art. 9" e 19 do 
Decreto n• 2.615, de 3 de junho de 1998. de a Lei n• 9.612. de 19 de 
fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.00248312003-02. resolve: 

Art. I" Outorgar autolização à ASSOCIA CÃO DE RADIODIFU­
SAO COMUNITÃRJA DE LAJEADO-RCL. com sede à RuaLeopoldo 
Schonhorst N" 157- Bairro Jardim do Cedro. na localidade de Lajeado I RS, 
para executar o Serviço de Radiodifusüo Comunitária pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

I 
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Parágmfo único. A autorização reger-se-á pela Lei 11° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequenles. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art.~ A entidade autorizada. deverá operar com utilização da fre­
quência de 98, I MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzir.:í efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tem1os do § 3o do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade dever.í iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prazo de seis.mescs, contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTA lUA N' 3.149, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°. Parágrafo Único. da Lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53640.00 I 03311998 e no 5300).056254fl0 11 -1 8 , 
resolVe: 

Art. I o Renovgr pelo prazo de dez anos. a partir de 22 de março de 
2011. a autolização outQrJ;ada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRJA DE CO­
MUNICAÇÃO E CULTURA DA BARRA. para executar, sem direito de 
exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade da Bar­
rn/BA. 

Parúgrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com-
plementares. • 

Art. 2o Este ato somente produzirá efei tos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­
dcrnl. · 

Art. 3o Esta Po~ria entra em vigor na d.1.ta de sua publicação. 

RICARDO BERZOJNI 

PORTA lUA N' 3.422, DE30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°. Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos n• 53000.04564512013-61. n• 53000.04055512013-
83 e n• 53690.0011 861 1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de rJ7/U812013, a 
autorizaçilo outortada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRJA RADIO TRO­
PICAL FM, par.t executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Ra­
diodifusão Comunil...-úia. na localid.1.de de Vern/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nqnna') com­
plementares. 

Art. 2" Este ato somente produziní efei tos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos tcnnos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTA lUA N' 3.423, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. considerando o disposto no parágrafo único do art. 6° da Lei 
no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta. do 
Processos . Administmtivos no 53CXXl.038653/2013-5 1/ e no 
53740.00 115511998-34. resolve: 

Art. lo Renovar. por dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a 
autorização outQrJ;ada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA 
- ACULT. para execuiar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comuni tária. na localidade de Santa Helena/PR. 

Art. 2" A execuçi:io do serviço de radiodifusão, cuja outorga está 
sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 de 
fevereiro de 1998. leis sutkqucntes. ,seus regulamentos e nom1as comple­
mentares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após del iberação 
do Congresso Nacional. nos tennos do §3° do art. 223 da Constituição Fe-
dernl. -

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RJCARDO BERZOlNI 

PORTARIA N' 3.424, DE 30 DE JULHO DE 2015 

OMINIS'ffiODEESTADODASCOMUNJCAÇÕES.nousodeSlla'l 
atribuiçe,e.;, confonne o disposto no rut 6". l".u-.lgmfo Único. da Lei n• 9.61 ~de I 9 
de fevereiro de 1998, e teOOo em vista o que consta àJs Processos Administrati\-'ai n° 
5300J.0572161201 1-74 e n• 53820.0CQ6.13/1998. re.o;oh~: 

Este documento pode ser veri ficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.OO'autenti<.id<rX.blml. 
pelo código 000120 15080500206 

Documento assinado dig italmente conforme MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi l. 
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Art. I" Rcoovnr pelo prnzo de dez anas .. a jXU1ir de 21Al512011, a auto· 

rizaçiio outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNJIÁRIA QUBE 00 MAG!A­

DINHODERADIODlRJSÃO.{Xlr.texecutar,semdireitodeexclusivid.xJe,oSer­
viço de Radiodifusão Comunitária. na. Ioc:ilidade de Lauro Muller I SC. 

Par.ígrafo único. Aautcriz.-v;Joreger-se-ápclalei n"9.6 12.de 19ck= fe­
vereiro de 1998,leis subscquentes, seus regulamentos e noonas complementares. 

Art. Z' Esle ato somente j>Uduzir.j cfeiiOS legais após deliber.>;ão do Con­

gresso Nacional, nos terTrOS do §3" do art. 223 da Constituição Fcder.II. 

Art 3" Esta Pataria entr.:J. em vigoc na data de sua publicaçãJ. 

RICARDO BERZOINI 

l'OKfARIA N' 3.426, DE 30 DE J ULHO DE 2015 

O MJNISffiO DEEST~ DAS COMUNICAÇÕES. oo uso de suas 

atribuições. confooneodispootoooart. 6• . Par.1gr.úo Únioo. da Lei JX>9.612,de 19 

defevereirode 1998.etendoemvislaocÍueccxlStadosProccssosAdministrativos n" 
53<XXJ.02928412013-13 e 5379Q.001006119911-19. resoh~: 

Art. I" Renovar, pelo [X"o.lZO de dez anos. a partir de 3QU512013. a auto­

rizaçüo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVI-

1ENTO CULlURAL 'f'R1:s MÁRTlRES. JXUU cxccutnr, sem direito de exdu­
'dade. o Serviço ele' Radiodifusão Comunitária, no mwticípio de Jaboticabu. es­

.:klo do Rio Gmnde do Sul. 

Pnrágrafo único. A autorizaçiioregcr-se-à pela Lei n•9.612, de 19 de fe­

vereiro de 1998,1eis su~tes, seus regulamentos e noonas complementares.. 
Art 'Z' Este ato somente pn:xJuzir:.íefeitos legais ap6sdelibernçãodo Con· 

gresso Nacional, nos temu; do §3o do art. 223 da Consti tuiçiio Fedem!. 

Art ]O Esta Poruuia entm em vigoc na data de sua publicaçiio. 

RICAROO BERZOINI 

PORTAIUA N' 3A27, DE30 DE J ULHO DE 2015 

O MINISffiO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES, JX>usodesuas 

auibuiçõcs, confoonc o di~o ooart. 6•. Pnrágrafo Único, da Lei n•9.6 12, de 19 

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que constados Processos Administrntivçs no 
53<XXJ.0165221201347 c n• 53830.002.Jó&11998, resolve: 

Art. lo Renovar pelo pnzo de dez anos. a JXlflir de 17/ ICY2013. a auto· 
rizaçiio outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTIJ­

RAL E ARJiSTICA DINÁMICA DA ODADE DE LARANJAL PAUUSfA. 

par.~ executar, sem direito de excl~idade. o Serviço de Radiodifusão Ccmunilária 
na localicl1de de Lamnjal Paul i strv'S~ 

Par:.ígrafo único. A autaiza;ão reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fe­
vereiro de 1998.leis subscqucntes, seus regu1arnentos e noonas complementares. 

Art. Z'EsteatoSOfncnte p-ocluzir.í efeitos legaisap5s deliberação do Con­
gresso N:x:ional, nos tenra; do §3" do art. 223 da CoustituiÇiio Fcder.II. 

Art. 3" Esta Pa1aria entro. em vigor na data de sua publicação. 

RICAROO BERZOINI 

l'OKll\IUA N' J.428. DE30DE .JULHO DE20!5 

O MINISffiO DE ESTAOO DAS COf'IUNICAÇÕES, oo uso de suas 

auibuiçõcs.confooneodisposto ooart.6•, Par'Jgr.tfo Único. da Lei n•9.612de 19 

de fevereiro de l998. e tenc.bem vistaoqueconstados Pn:x:cssos Administrntivos n° 
53<XXJ.O 154351201348 e n• 53103.0C0586'19911-99. resolve: 

Art. t• Renovar pelo pmzo de dez anos. a jXIrtir de 2411212012, a auto­

rizaçiio outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁ­

DIO CARUARU FM. JX1rn executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de 
R..'ldicxlifusão Comunitária, na I~ de Caruaru I PE. 

Par'Jgmfo único. A autorizaçiio reger-se-á pela Lei n•9.612, de 19 de fe­

vereiro de 1998.leis sub:;equentes, seus regularnentos e 11Cl1nas complementares. 
Art. Z' Este ato somente j>Uduzirá efeitos legais após deliber.>;ão do Con­

gresso Nacional. nos tenros do §J• do :ut 223 da Coustituiçiio Fcder.II. 

Art. 3" Esta ?ataria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICAROO BERZOINI 

PORfAR!A N' 3.429, DE 30 DE JULHO DE2015 

O MJNISffiO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES. oo uso de suas 

atribuiçõcs.IXll1finneodispostono art. 6•, Pnrágrafo Único, da Lei oo 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998. e tenOOem vista o que consta dos Proces:sa; Administrntivos rf 
53640.00125811998 e n• 53<XXJ.023452/2013-59. resol\~: 
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Art. lo Renovar pelo pmzodedezanos.a portirde30de maiode2013, a 
autaização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAPA, pom executar. 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Amélia Rodrigues/BA. 

Parágrafo único. Aautcrizaçãoreger-se-á pelãLei n°9.6 12de 1900 fe· 
~ira de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonn,1S complementares. 

Art. 2o Esle ato somente j>Uduzirá efeitos legais após deliber.>;ão do 
Congresso Nacional, nos lmn0Sdo§3odoart. 223 da Constituição Fcder.II. 

Art. 3o .Esta Portaria entm em viga na data de sua pubJjcaçiio. 

RICARDO BERZOINI 

PORli\ IUAN' 3.430. DE30 DEJULHO DE2015 

O MINISffiO DE ESTAOO DAS CoMUNICAÇÕES. oo U.'<> de suas 
atribuiçQes. conforme o diSJXlSI.O no art. 6°, Par.ígrnfo Único. da Lei n°9.6 12, de 19 
defcvereirode 1998.ctcndoemvistaoquec::orl51adosPtocessosAdministmtivosno 
53<XXJ.00705M013- 15 e n• 53830.00287:>11998. resolve: 

An. t• Renovar pelo pmzo de á:z anos, a partir de 1411 112012, a auto­
rizrlÇiio outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTIJRAL DE BÁL­
SAMO, JXU11executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Co­
munitária, na kx:alidade de B~n::w'SP. 

Parágrafo único. A autcxização reger-se-tí pela Lei n°9.6 12, de 19 de fe­
vereiro de 1998, leis suhsequentes, seu~ regulamentos e tlOCill:::IS complementares. 

Art. Z'Esteato somenteiXOOuzir.iefeitoslegais~de1il:.eraçãodoCon· 
gres..<iO Nocional, [la) temu do §3° do art. 223 da C~tuição'Federal. 

Art ~Esta Pataria entr;I em viga na data de sua JX!b!-iQÇào. 

RICAROO BERZOINI 

POIITAIUA N' 3.433, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISffiODEESTAOO DASCOMUNICAÇÕES.JX>usodesuas 
auibuiçõcs. roúooncodisp<><tO oo art. 6°, Parágr.úo Único. cl< Lei JX>9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta cb; Processos Administrutivos no 
53<XXJ.0562 11/20 11-24 e n• 53730.0C053:1/1998, =Ive: 

Art. I o Renovar pelo J:r.lZO de ckz anos, a JXlflir de ()SQ)/20 11, a auto· 
rizaçiio outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ARAÇÁ FM. porn exa:utar, sem 
direito de exclLL'iivi<.We, o Serviço de Radiodif~ Comunitária na local.Klade de 
Mmi/PB. 

Parágrafo único. A autcriz<v;àJ reger-se-á pela Lei rf9.612. de 19 de fe­
vereiro de 1998, leis subsequentes. seus regularncntos e nonnas complementares. 

Art. Z' Este ato sc.xnente JXUduzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gres.o;o Nacional. nos tenros do §3" do art. W da Constituiçiio Fedem!. 

Art 3" Esta Portaria entro. em vigoc na data de sua publicrÇn 

RICAROO BERZOINI 

l'OR!i\IUA N'3A.l4, DE 30DE J ULHO DE20!5 

O MJNISffiO DE ESTAOO ÇAS COMUNICAÇÕES. no u.o;o de suas 
atribuições. considernndoodispooto oo inciso lido art. '!'e 19 do Decreto n•2.615, 
de3dejunhode 1998.c/caLci n•9.612,de 19de f.,..=irodc 1998,etendoemvista 
o que COffi!ado procesoo n• 53<XXJ.053961/2012-25 resolve: 

Art. t• Outorgar auttxizaç-Jo à ASSOCIAÇÃO ANGLO DE DESEN­
VOLVIMENfO ARJiSTICO. CULl'URAL E SOCIAL DE ANGICO- AA­
DACESA. com sede à A .... tnida TocantirLs, no 618, Bairro centro. na localidade de 
Angico-' TO, JXU1l executar o Serviço de ROOiodifu<>ão Comunitária pelo prazo de 
dez anos .. sem direito de exclusividLrle. 

Parágrafo único. A auttxizaçüo reger-se-á pela Lei n•9.6 12. de 19 de fe­
vereiro de 1998.1eis subscquentes. seus regulamentos e namas complonentares. 

Art Z' A entidade autcrizada deverá operar com utilização da frequêocia 
de87,9MHz. . 

Art. 3"Esle ato somente produzjr.\cfeitos legais após delibemçiiodoCon­
grtSSO NociOll:::ll. [la) tem'Xli do § 3° do art. 223 da Constituição. 

ISSN 1677-7042 

Par.Jgrafo único. A entidade deverá iniciar a execução 00 serviço em ca· 

r.\ter definitim oo pmzo de se~ meses, contado da data de publicaçiio do ato de de­

libemç'Jo a que se refere o capll 

Art. 4o Esta fuUrin. entra em vigoc na data de sua publicâção. 

RICARDO BERZOINI 

POR'li\R!A N'J.437, DE30 DE JULHO DE2015 

OMJNISffiODEESTAOODASCOMUNICAÇÕES,oousodesuas 

atribuições, considernndoodi.spcs.o tX>inci~ li do art. '?e 19 do Decreto n°2.615, 

de) de junho de 1998.c/caLci n•9.612,de 19defcvereirode 1998,e tcndoem vista 

o que consta do JXOCeSSO n° .53<X0.0 1363512010- 13. resolve: 

Art. 1• Outorgar autaizaç-Jo à ASSOCIAÇÃO CIDADE ALTA, oom 

sede à Rua Prefeito Aldo Sampoio Riblls, n" 277.1xúno: Cidade Alta, na localidade 

de Jaguariaíva/ PR. p;ua executu-o So-viçode ROOiodifusão Comunitária pelo IT.I· 

w de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Par<ígrafo único. A ;1u\aizaçf10 reger·se--á pela Lei n°9.612, de 19 de fe­

vm:iro de 1998, 1eis subscquentes. seus regularnentos e nonn.1S complernen~. 

Art. TA entidade autcrizad.'l deverá qxT.JT com utilização da fmJIXncia 

de87.9 MHz. 

Art. 3"Esle ato somente j>Uduzir.lefeiiOS legaisapósdelibcrnçiiodoCon­

gresso Nociorol. 1los tem'Xli do § 3° do art. 223 da Corutituiç.1o. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a exec:ução do serviço em ca· 

ráter defin itivo no prozo de seis tncses, contado da data de publimçào douto de (k. 

libcraçüo a que se refere o capJL 

Art 4o Esta Pataria entra em viga na data de sua publica;ão. 

RICAROO BERZOINI 

POKfAIUA N'3.444, DE30 DE .JULHO DE20l5 

·OMJNISffiODEESTADODASCÓMUNICAÇÕES,oousodesuas 

atri~'ÜCS, coos.iderandoodisposto [X) iociso 11 do art. '?e 19 do Decreto ll0 2.6 15. 

de3dejunlX>de 1998,c/caLei n•9.612,de 19defevereirode 1998,etenddcmvista 

oqucCOffi!a do procesoo n• 53<XXJ.037499/2üll -38, resolve: 

Art. t• Outorgar autorizaçiio à ASSOCIAÇÃO BENEACENfE E 

CULTIJRAL DE PIRES FERREIRA. com sede à Rua Domingos Matos, ,;n•, 

centro. naci<hdede Pires Ferreira, Estado doCear:.í. ~cxcctJtaro Serviço de Ra· 

diodifusão Comwütária pelo prazo~ OOz anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autcrizaç<lo reger-se-á pela Lei tf9.612, de 19 de fe­

vereiro de 1998, leis su!N:quentes. seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. Z' A entidade autaizada dever.\ opernr ron utilização da frcquência 

dc98,7MHz. 

Art. 3° Este ato somente p-ocluzirá efeitos legais após deliber.lÇào do Con· 

gresso Nocional, '""' tennos do § 3" do art. 223 da Constituição. 

P.Jr.ígrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em ca­

r.íter definitivo no tinzo de seis meses, contado da da1a de publicação 00 ato de de· 

liberação a que se refere o capul 

Art 4o Esta Pataria entm em viga na data de sua publiaçlo. 

RICAROO BERZOINI .1. 

RETIFICAÇÃO 
I 

No Anexo do Despacho 11° 750/2015/SEI·MC, de 03 de junho de f.O l5. publicado no Diário Oficial da União do dia 02 de julho de 
2015. Seção I, Página 36. que trata de adjudicação de objeto à TELEV ISAO SOCIEDADE LTDA. 

onde se lê: 

ASSEMBLEI.A LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

leia·se: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Documentação incompleta 

Documentação incompleta 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.gov.b:fau~.html , 

pelo código 000120 15080500207 
Documento assinado dig italmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/0SnOO I. que institu i a 

lnfraeslrutura de Chaves Públ icas Brasileira · I CP~ Brasil. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.057216/2011-74 

Entidade: Associação Comunitária Clube do Machadin_ho de Radiodifusão 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

• I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3424, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União ~e 05/08/2015, que renova a outorga da entidade _para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Lauro Muller/SC, consoante com o disposto no§ 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.057216/2011 -74, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenc,iosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. 
3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~:~&~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
::toO~!)II::I:~· informando o código verificador 0653149 e o código CRC 2F A30ABC. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

13/08/2015 11:04 
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Assunto: Notific<:ção (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [ +] [x] 
Data: 06/08/2015 19:33:35 · 
Destinatário: renata.checchio@ comunicacoes. gov. br, emilio. oliveira@ comunicacoes.gov. br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 

, ialv~s@planalto.gov.br, nobrega@planalto.goy.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista @planalto .gov. br, claudio. sousa@ planalto. gov. br, andre@ planalto. gov. br, 

. francidal v a .leal@ planalt<?.gov. br, lean'ctro .cardoso@ comunicacoes.gov. br [ .. . ] 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAM INHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNC I A DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Docume nto: Wendy Bat i sta de Araujo 
Data de Encaminhament o : 06/08/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 

• Ministério: MINISTÉRIO DAS COMU~ I CAÇÕES 
Assunto: MC 00 210 2015 Lauro Muller SC/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 

/ 
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EM n~ 00210/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

' . 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, '• 

1. Submeto à aprectaçao de Vossa ExcelênCia o Processo Administrativo 
no 53000.057216/2011 -74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21/05/2011 , a autorização outorgada à Associação Comunitária Cl!J.be do Machadinho de 
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Lauro Muller I SC. , 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°,' da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 606/2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53000.057216/2011-74 

INTERESSADO: Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultoli Jurídico, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultori,a Jurídica. procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de reno,vação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Termo inicial 
J?ata de apresentação 

(publicação Decreto Termo 
Entidade Localidade :Le~islat!'Vo) final 

do requerimento 

Associação Comunitária 
Club~ do Machadinha de Lauro 

21/05/2001 
21/05/2 

06/12/2011 Radiodifusão Muller/SC 011 

2. É o relatório. 

li- DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer no 475/2015 (originalmente apresentado no processo no 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor .Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
no 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 

4. Conforme consta d,o anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos· devidamente apresentados. no caso em tela: 

l 

' 



PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE 'OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

l__l D_O_C_U_M_ E_N_T_o_s_ ____ ____ _ SIM I NÃO I Fls. I D
0 do doc. 

Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

!1.1 , '-1 O_ te_q_u_e_n_· m_e_n_t_o_é_t_em_ p_e_st_iv-,--o_? _ _ L , __ 

/2. Declaração firmada pelo representante legal da lx 
I interessada, atestando qu~ a emissora encontra-

L________ 

se com suas instalações e equipamentos em 
·! cQnformidade com a última·autorização do 
1 Ministério das Comunicações, de acordo com 
1 os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

13 I Certidão negativa de débitos de receitas L '------ I administradas pela Anatel. 

· 4 

1 

Comprovante de inscrição no Cadastro L 
-- Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ válido e atual. 

~ Documentos atualizados revelando eventuais ~ 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da 

1 outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
I adequadO às finalidades da Lei n° 9.612/1998. 

6 1 Ata de eleição da diretoria em exercício, !x 
- - I devidamente registrada no Cartório de Registro 

L________ 

1 de Pessoas Jurídicas. 

7 I Comprovante de nacionalidade e maioridade 
-- 1 dos dirigentes. 

~ 

' 

p. 4, doc. 0149708, proc. 
53000.057216/2011-74 

Protocolado em 06/12/2011, 
fl. 4, doc. 0149708, proc. · 
53000.057216/2011-74 

Amparado pela Portaria no 
197/2013 f 

p. 7, doc. 0149708, proc. 
53000.057216/2011-74 . 

IP· 8, d~c. 0149708, proc. 
53000.057216/2011-74 

p. 9, doc. 0149.708, proc. 
53000.057216/2011-74 

p. 2-17, doc. 0283926, proc. 
53900.Ô34690/2014-27 

p.99-101,doc.0149708, 
proc. 53000.057216/2011-74 

p. 103-107,doc.0149708, 
proc. 53000.057216/2011-74 

I. 



Último relatório do Conselho C~munitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma no 1/2011, sobre a programação 
veiculada pe~a emissora. 

L I Relatório de apuração de infrações 

'Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

Existem Outras situações que 
I 

suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
signíficativo de irregularidades que 

' possam ensejar a revogação da 
au~orização? 

p. 18-19, doc. 0283926, 
pro~. 53900.034690/2014-27 

Doc. 0364921, proc. 
53900.006482/2015-19 

Consta aplicação de duas 
pena de multa, em razão de: ' 
a) contrariedade ao item 19.1 
da Norma 01/2004, processo 
que, até a data de emissão do 
Despacho Interno CODEN 
0364921 , ·ploc. 
53900.00648Q/2015-19, 
encontrava-se· aguardando 
análise de-recurso; e b) 
infràção ao disposto no art. ) 
32 do Decreto no 2.615/1998, i 
com espeque no art. 18. da 1 

Lei n° 9.612/1998, c/c art. 40, I 
inciso XV, do referido i 
decreto .. 

5'. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos 
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério· das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

1~1 -CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particúlar, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer no 475/2015, opind em sentido favorável à renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasília, 22 de julho de 2015. 

ALINE VELOSO DOS PASSOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DESPACHO no 1920 I 2015 . , 

PROCESSO: 53000.057216/2011-74 

INTERESSADO: Associação Comunitária Clube do Machadinha de Radiodifusão 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o PARECER No 606/2015. 

2. Àssiin, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Elétrônica. 

Brasília, 22 de julho de 2015. 
\ 

/ 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 

) Consultor Jurídico , 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 



Presidência da Repúbli.,a 
CODOC/J?ROTOCQLO 

1 4 AGO Z0 15 

Hura:.;'~ ?;~ 
F une.: . ., 



PORTARIA No 3424/2015/SEI-.MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o.disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de févereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.057216/2011-74 e no 
53820.00063311998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2011,. a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODIFUSÃO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lauro 
Muller I SC. 

Parágràfo único. A autorização reger-se-á pela Lei 1~0 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congtessó 
Nadonal, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Commrlcações, em 30/07/2015, às 14:24, conforme mt. 3°, IIl, "a", da P01taria MC 
89/2014. 

------No de Sé1ie do Certificado: 1237855 

[!] if. =:- ... K; [!] 
il----~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veiifica.html 
·f-~: ~ .. infonnando o código verificador 0622110 e o código CRC 7F2AA051. 
lo:• .. .• • 1: • • .,: . 
r.:1 .... • .... J 
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